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Aprova contrato de locação

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições 2 de conformidade com 0 que lhe confere a lei n. 147, 6 18
dezembro de 1936,

DECRETA:
Art, 1º — Fica aprovado o contrato de locação, lavrado em 16 do

corrente mês e ano, publicado com o presente decreto que entre si'
fazem o Govêrno do Estado de Santa Catarina e o sr. Pancrácio Fran

8

201 referente ao prédio sito à rua Luiz Bertoli, s/hn., em Rio do Cam
po, para funcionamento da Coletoria Estadual de Rio do Campo.

Art. 2º — Revogam-se as disposições em contrário,

1

1

Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 24 de janeiro de 1967.
IVO SILVEIRA

. João José de0 Medeiros

Têrmo de contrato de locação do prédio sito à
rua Luiz Bertoli s/n. em Rio do Campo, que
entre si fazem o Govêrno do Estado de San. !
ta Catarina e o sr. Pancrário Franzoi, nal
forma abaixo:

LOCADOR — Pancrácio Franzoi.
LOCATÁRIO — Govêrno do Estado de Santa Catarina, devidamente

representado pelo sr. Décio Couto, Presidente do Grupo Executivo do
Locação de Prédios — GELP.

OBJETO — "Locação do prédio sito à rua Luiz Bertoll s/n., em
Rio do Campo, duas se destina ao funcionamento da Coletoria Estadual.

PRAZO — Prazo de locação do prédio é de 1 ano, a contar de 1º
de janeiro de 1966.

VERBA — Correrá a despesa correspondente no exercício da 1966,
4 verba 4.951/87 da Secretaria da Fazenda Contadoria Geral do 5
tado.

ALUGUEL — O aluguel mensal é de Cr$ 30.000 (trinta mil cruzei-
ros), sendo o pagamento dessa importância efetuado pela Coletoria
Estadual do Rio do Campo.

-0

DECRETO . 8-3.2.676.010

Aprova o Orçamento do Departamento. |
nomo de Engenharia Sanitaria (DAES), pa. '
ra 0 exercício de 1967,

O Governador do Estado de Santa Catarina, no uso das suas atri.
buições, e na conformidade da autorização que lhe confere 00 8
da lei n. 3.919, de 24 de outubro de 1966, combinado com o artigo 5º. le.
tra “b”, da lei n. 3.058, de 30 de maio de 1962,

DECRETA:
Art. 1º — Fica aprovado o 0.00060

de Engenharia Sanitária (DAES), para 0 exercício de 1967, que estima
à Receita e fxa a Despesa em Cr$ 1.207.000.000 (hum bilhão, duzentos e
sete milhões de cruzeiros).

Art, 2º — Faz parte do presente decreto o anexo n. LI, que o integra,
especificando a Receita e discriminando, por cons:gnações, a despria,.

Art. 3º — Éste decreto entrará em vigor na data da sua publica.
ção, retrcagindo seus efeitos a U de janero de 1967. :

Palácio do Govêrno, em Florianópolis, 3 de fevereiro de 1967.
IVO SILVEIRA 1
João José de Cupertino Medeiros

DEPARTAMENTO AUTÓNOMO DE ENGENHARIA SANITÁRIA —
ORÇAMENTO PARA 1967

1. DISCRIMINAÇÃODA RECEITA

.0.00 — Receitas Correntes ó
00 — Receita Industrial 285.000.000

Total das Receitas Correntes .. 285.000.000

.00 —5 4 Capital
.0.00 -84. 01 ...... 922.000.000

Total das Receitas de Capital 922.000.000

1.207.000.009Total Geral

DISCPIMINAÇÃO DA DESPESA2.

— Despesas Correntes
Despesas de Custeio:
Pessoal ....
Material 6 580
Serviços de6.0 .

588.000.000
116.000.000
92.000.000  

3.1.4.0 — Encargos Diversos ...... 25.000.006

821.006.900

-806
- 840
— Abono Familiar ....
-0de Providência

Social

Total das Despesas Correntes ..
Despesas de Capital

| Investimentos:
1. Obras Públicas
27 - 80 de

mação Especial .......

Material Permanente

Total das Despesas de Capital ..

TOTAL GERAL .......

O GOVERNADOR RESOLVE

Fazer reverter à atividade:

De acôrdo com o artigo 90, com-
binado com o 8 19 0 40
91, da lei n. 198, de 18 de de
zembro de 1954:
10 1 00 no car-

go de Inspetor de 0  -
culares e Nacionalização do Ensi-
no, padrão 1-33, para exercer o
cargo de Assistente Técnico, pa-
0 1-383, do Quadro Geral do Po-
der Executivo (Imprensa Oficial
do Estado), vago em virtude da
aposentadoria de Pedro Paulo Ma-
chado.

Decretos de 2 de fevereiro de 1967

|
O GOVERNADOR RESOLVE

Reconduzir:

De acôrdo com o disposto nas
leis n. 3.150, àe 20 de dezem- |
bro de 1962, 3.283, de 17 de
agôsto de 1963 e 3.426, de 8 de
abril de 1964 e art. 1º 8 1 0
decreto n. GE-—13.5.64/1.480:

Ne'son Coimbra e Arnaldo Men-
des  . .00
respectivamente, da Secretaria da
Fazenda, comporem a Junta de
Contrôle ca Secretaria dos Negó-
cios do Oeste:

Nomear:
De acôrdo com o artigo 1º, $ 1º:

alinea (a, da Jei n. 3426, de 14
Aa abril de 1964:

Jnão Alberto50
ocupanie do cargo de
Tócnicn 4a Category', TC-27, para.
enmo RFepresentante do "Tribunal

Souza,

ide Contas. compor a Junta de Con- |
Negócios 1741 4 8dos

D'Oeste.

POLÍCIA MILITAR

CENTRO DE INSTRUÇÃO POLI-
CIAL MILITAR

Curso te formação de SargentesG
Combatentes

EDITAL
1 - De ordem do excelentíssimo

sr. Coronei Comandante Geral,
faço0

Equipamentos e Instslações

Assistente |

6.000.000
2.000,000

126.000.000

134.000.000

955.000 000

90.000.000

50.000.000
72.000.000
40.000.000

Progra.

252.000.000

1.207.000.040

' Decreto de 1º de fevereiro de 1967 possa que se acha aberta à .
| crição ao exame de seleção &o C,
 8. S. C., da Polícia Militar do Es.
| tado de Santa Catarina, pelo prvi.
zo de trinta dias.

11 - Para à inscrição exigir-se-á
0

1) Para candidatos da corpora.
ção.

| a) A matrículi é voluntária e
os candidatos poderão ser 3º Sar.

1 820 0 040 mobilizável
1 01 recruta, os cais deverão es.
1 137 00 0 30 970
tamento”, ;
b) Não estar sendo processado

, pelo forum militar ou civil e nem
cumprindo pena por condenação e

| não estar sujeito a inquérito po.
licial — militar ou comum.

c) Não haver cometido trans.
gressão disciplinar de natureza de-

1 07081 4 atende contra 1 48-
: nidade militar ou profissional e
| que não se recomende o seu in,
gresso na classe de sargentos da
Corporação.
d) A inscrição será feita me.
40640.
datos, encaminhadas 0 0

, dantes das 3 8
45 4 46e
.08 2000 0 1

e) Os20 deverão
no máximo, 820 avos de

, completos na cata da inscri
f)

6

4

o.
Os candidatos do interior do)

1 520 40 aprovados no
exame de 560 0012
matriculados no Curso, terão suas

| passagens pagas pela Carvo:
ção.

2) Para carditatos civis
Os candidatos civis deverão

tisfazer à seguinte:
| a) Ser00.
1 Possuiri no máximo, 30
| anos de idade, eompletes 4 444

1
1

eo

1 2 inscrição.
6 8reservista de 1º 2 9 Ca-

tegerias eu pasctuidores de 6.
25 4853 4 incorpí ta.

0 eu se isenção.
d) Ter boa conduta civil
1. 5 0 o cavo.

| e) 6 4206
1 inscrição no4 0055

6 fo

soe.
f) O requerimento. contento
8 20 060 6

a quem interessar querente, deverá ser .0721 
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0 405 30668
— Certidão de nascimento
—Atestado da vacinação ent25 anti.

variólica
-0 (4) fotografias recen-

3x1, de frente, busto, cabeca
descoberta.
- Atestado de conduta passado
6 02 01 6 loca

lidade de domicílio.
- 6602

Cartório do Crime da
de domicílio.
8 - 2 05 candidatos de outras

Corporações
Os candidatos de outr
05 6 3 22
exigências das let RREO SO
e “e” do n. 1 do item 11 e das le-
tras “e” e7 0 . 2 0 111
60 36 0
680455
Unidades

111
76
das, seri
de 6
guinte:

a) Exame médico;
b) exame físico;
Cc) exame psicotécnico;
d) exame intelectual
1 - Os exames mé

cotécnico —serão realizados
96746 .02 0635
no DGSAS e DISPI respectiva
mente.
V — No exame físico se

gidas as seguintes
nimas:
1 -— Salto em altura (1,20 m ).

2 - 580 6extensão (4,00  .

pelo
localidade

Cor.
Tem as

7

Os candidatos
ac

= aue satis-

3 ima exigl.
5 aos exames

ão, compreendendo o

10 ext.
condições mí.

3 -- 002 4 100 60 65 nesta Capital ou destace-,
14 segundos.

4 — Corrida com um saco de 49
auilos (50 metros em 14 aun-
dos).

5 — Corrida de 1.0000 4

8

em corda lisa
metros).

7 — Lancamento de pêso de
quilos. (6 metros: média
braços).

Observações: Será inabilitado 9
candidato que fôr reprovado em
2 4 uma prova.
VI.— 0 exame intelectual cons-

tará das seg tes matérias:
1 E — Redação sô.
2 50
0 4 3Examinadora ..

1 10 mínimo); análise
005 -63 e ir

ância e ortoga.

5
no dois

a:

9, Aritinética — Operações sO-
76805 168 e fracionários;
Mínimo múltiplo comum 6 4
mo di comum; Frações ordiná-
125 ; Números comple-

05 976328 e proporções. '
Geografia do Brasil — Basea
18 ama do ensino primário.

1 ia do Brasil Easea-
programa do ensino primário.
TA — No exame intelectual tô

das as matérias são eliminatórias e
o grau mínimo de aprovação é qua-

tro (4),
1 1 - 05 candidatos que possui:
rem o diploma de 00 40 81
0 0 242 0 isentos
do exame intelectual.
VIII — Os exames serão assim

realizados:
Intelectual — Quartel do CIPM.
Físico Departamento de Edu

cação Física — Quartel Goneral.
Médico — Hospital “Cmt. Lars

Ribas”, na DGSAS.
5060 - 11 --

General.
18 — O número de alunos-sargen

tos será fixado pelo Comando Ge:
ral, de acôrdo com as necessidades
da Corporação.
“X — Os candidatos prestarão os
2 intelectuais perante uma
Banca Examinadora composta pelo
Comandante 0 0160 e Se.
cretário do CFSC e, ainda, pelo
professor da mat .
XI — Informações:
Poderão ser obtidas no Centro dr
0 Policial Militar localiza-
do na Trindade, Florianópolis, nas
sedes de4 00 55

TES
uo no

|
|

'das (Chapecó, Canoinhas,
1 D'Oeste, Guritibanos, 0
Pôrto União, Araranguá), bem co
mo, nas Estações de Bombeiro do
Ttajaí, Blumenau 'e Lages.
00 46 Relações Públicas dal

(4 Polícia Militar 40 50
interes-|se coloca à disposição dos

12408 (Quartel General, P
1085.454
recimentos a respeito.
Os candidatos deverão estar

CIPM no dia 23 de 669 6
1 mo vindouro, às oito (8) horas, mvu-
nidos de caneta esferográfica, para

19 início dos exames intelectuais,
1 2 Florianópolis, Subdis-

trito de Trindade, 23 de janeiro da
| 1967.
| Francisco Antônio da Silva, Ma

Int. do CIPM.

C

31

1 0.

 

0040

Edital
40 com 005 0 .

490 405 Funcionários
iblicos, convido Maria Santos

:, Professor Normalista, padrão
21, a se apresentar ne Jardim

ia “Maria Konder 0
nhausen”, na avenida Mauro 84

de Florianópolis, dentro 40
prago de (28) dias, a contar de
hoje, sob pana de ser demitida por
ahandono do cargo, como prescre.
ve o item T. art. 152, da lei n
99203, de 27 de fevereiro de 1969
visto estar faltando ao serviço.

E. para que chegue ao conheci

monto dareferida funcionária. para

ins de prova de existência de 68

maior, ou de coação ilegal, nos ter

mos do item 1, 20 91º. , da lei
n. 2.993 supra citada, lavro o pre

, que será nublieada nº

«Diário Oficial”, do Estado

Departamento de Educ:

De acô

1

1

Florianópolis, 28 de dezembro de
1965.
Cândido Abdon Gouiart, diretor,
031

38

1PÚBLICA
0 27 de 0 4 1967

7
ES5

O SECRETÁRIO RESOLVE

Designar:

Jerônimo. Valmor Lapa para
funcionar como Perito Vistoriador,
no município de Campo Erê, ne
corrente exercício.
Otávio Anselmo para funcionar

como Perito Vistoriador, ne muni-

'cípio de Armazém, no corrente

exercício.

Amazonas Pereira de Castilho

para funcionar como Perite Visto

riador, no município de Rio Ne-

grinho, no corrente exercício.

Vidal Petters, para funcionar co-

5 704001

de Maira, no corrente exerei-

DIARIO OFICIAL

|

i art.

8267
 

1 1112086.17 pa
ra funcionar como Perito Vistoria-
dor, no município de Chapecó, no
corrente exercício.
Gasparino Gito de França, para

funcionar como Perito Vistoriador,
no município de Lebon Régis, no
corrente exercício.

1 João Valério de Souza, para fun-
cionar como Perito Vistoriador, no
município de Gaspar, no corrente
exercício.
Joaquim Silvestre Filho, para

funcionar como Perito Vistoriador,
no município de Canelinha, no cor-
rente exercício.

Tlário Giacomel!i, para funcionar
como Perito Vistoriador, no muni-
cípio de Rodeio, no corrente exer-
cício.
Antônio Ponzoni, para funcionar

como0 00 0 -
0 4 Coronel Freitas, no cor-
rente exercício.

Dispensar:
: José Martinho dos Santos,
iunção de Perito Vistoriador
município de Jaguaruna.

7

AGRICULTURA

DIRETORIA DA ORGANIZAÇÃO
DA PRODUÇÃO

da
do

CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE

Edital n. 5/67
' De acôrdo com o disposto
art. 312, da lei n. 198, de 18 de
dezembro de 1954, intimo, Dani-
10 Ramos, Classificador dae Pro-
dutos Vegetais, reg. XVIII, à se
apresentar nesta Diretoria, den
0 do prazo de 20 (vinte) dias,

a contar da 1º publicação, sob pe.
na de ser demitido por abandono
da0 00 356 0
282, da lei acima mencionada,

| Isso. estar faltando ao serviço.
1

mento do referido servidor, para
fins de prova de existência de
fôrça maior ou de coação ilegal,
nos têrmos do parágrafo único, do

312, da mesma lei, lavro o
presente edital, que será publi.
cado no “Diário Oficial”, do Es.
tado.

Diretoria de Organização da
Produção, em Florianópolis, 27 de
janeiro de 1967.
Eng. Ager. Marinato Dias de Pai,

va, diretor:
(3x1

no

973

SECRETARIA DOS
DO OESTE

NEGÓCIOS

COMISSÃO DE COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

Edital n. 2/67
De ordem do senhor Secretário

ios Negórios do Oeste, faço públi-
o que, até às 12 (doze) horas do
Jia 28 (vinte e oito) de fevereiro
je 1967 (mil novecentos e sessen-
ta e sete) serão recebidas pela
355580 4 0da Secreta-
ria dos 6550 do Oests, sita à
rua Nereu Ramos n. 101, na cido-

4 326 propostas para com:

pra de 1 (um) motor Perkins,

| (um) Jeep Willys 1 02 ca-

mioneta Ford, já usados, de acôrdo

com as condições e especificações

segu'ntes:
Ghijeto

Venda de:
— ) (um) motor Perkins die-

. 75 BR-20345/038, 6 (seis

1465. 128 HP, ano de fabricação

1964.
9. -—— 1 (um) Jeep, marea Willys

Overland, ano de fabricação 1955,
4 cilindros, 715 HP, motor .

43-11 247.
3.— 1 (uma)

enbine dupla, mar» Ford
de fabricação 1963, mo-

1. 
0

1 -198. 29

para aue chegue ao conheci- |

camioneta Pick- 1

tor n. FIOAA3ZSB-22.520, 8 c'lindros,
167 HP.

Formalidades
1.— As 00550 rece-

bidas em 3 (três) vias, em enve-
104lacrado, até às
19 (Aozge) horas do dia 28 (vinte e
oito) de fevereiro de 1967 (mil
10vecentos e sessenta e sete).
2. — A proposta deverá conter
202 4000
000 -07 0 as
condições exigidas pela Secretaria
dos Negócios do Oeste e contidas
neste edital.

3, — As propostas serão abertas
pela comissão de compras da Se-
cretaria dos Negócios do Oeste, na
presença dos interessados, às 15
(quinze) horas do dia 28 (vinte e

oito) de fevereiro do ano em curso.
4. — Só (serão consideradas as

propostas que apresentarem cota-
vão para cada um dos veículos e
para o motor, separadamente.

5, — No envelope 43 90754

deverá constar os dizeres: Secreta-

*ia dos Negócios do Oeste — Esta-

do de Santa Catarina — Concor-

rência pública a que se refere O

adital n. 2/67.
No verso dêsse mesmo envelope

deverá constar o seguinte: “Pro-
nosta para compra de: (um Jeep

ma camioneta ou um motor),

6. — Somente serão considera-

das as propostas para pagamento
vista, sendo

—

concedido 2008
130005 vencedore(s) O prá-

“o de 15 (quinze) dias para efe-
0 004 impor-
6 total da oferta.
7. - 0 00 e os veículos

objeto da presente concorrência
566se depositados na sede

da Secretaria, onde poderão ser
examinados pelos interessados

durante o horário de expediente.
8. — A participação na concor-
76006

de:
a) Cr$ 150.000 (cento e cinduen-

ta mil eruze'ros) parva o motor;
ph) Cr$ 300.000 (trezentos mil

cruzeiros) para o Jeep, *,
c) Cr$ 500.000  (quinhentes mail

11761085 para a camioneta; .2
tesouraria da Secretaria dos Negé-
rios do Oeste ou na Agência de

0 6 90 6

Estado de Santa Catarina S. A,
66 0 especi à
ordem da Secretaria dos Negócies
do Oeste, a título de caução, em
moeda corrente e legal de país,
título da dívida pública uo carta
2 bancária, para garantia da
00 apresentada, 0 32
90do recolhimento acompanhar
a proposta.

| dd — A caução será devolvida

 
1

| requerimento do interassade, depeis
homologada —a concorrência,

1 26850 feita ao(s) vencedore(s),
ique sômente poderá(ão)12
168 660 o pagamente da

ca total ofertada.
.—As informações —“necessá-

irias ão perfeita conhecimente da
; presente concorrência serão pres-
'tadas, aos interessados, pela Dire-
toria de Planejamento, Projetes €

| Obras da Secretaria dos Negócios
do Oeste, até às 17 (doressete)

| horas do dia anterior 20 da abér-
tura das propostas.

11. A Secretaria 40 66 de
, Oeste reserva-se o d'reito de esce-
lher a pronosta ou as propostas
que mais lhe convier(em). poden-

ido, também, rejeitar tôõdas 60

| de

| aceitá-las em parte e, ainda, anular
total ou parcialmente a concerrôn-
cia de que trata e presente endifal,
sem aue caiba aos participantes e
direito de interpelação judicial eu
extra-judicial, ou mesmo indenira-
ção de qualquer natureza.
Secretaria dos Negócios de Gaste,
4 Chrpee6, 205 28 6 2do
1967.
Jeice Matte, pleomissão de esm-

pras.
032 (1837) 
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FEDERAIS E AUTARQUIAS

1 8 7 6 1 0 DA MARINHA

DIRETORIA DE INTENDÊNCIA

080 8 .0 7 50DE MATERIAL

Concorrência administrativa permanente . 001767

Ds ordem do exmo, sr. diretor, faço público, que às 14,00 horas do
82 dez (10) de fevereiro 80 0 0 2 5400
4850 de Contrôle, serão recebidas e abertas no presença da
Comissão de 0 80653 pelo sr. vice-diretor, propostas
para o fornecimento do material abaixo especificado:

01 — 7510-1418-0510 — 53-A-4 — Almofada p/carimbo n. 2 (descri-
1ãe 0 Departamento Técnico do CCEM) — U — 200.

02 — 7510-1418-0825 —53-F-7 —- Fita de máquina de escrever (desc,
16 Dep. Téc. do CCEÉM) — U — 7.000.

03 — 7510 — 1418 — 0855 — 5838-G-5 — Goma Arábica liquida (desc
20 Dep.0 do CCEÉM) — Vd. — 2.500.

04 — 7510-1418-1270 53-7-10 — Tinta60 .
no Dep. Têc. do CCEM) Vd. — 3.500.

05 — 7510-1418-1275 53-T-10 — Tinta p/mimiógrafo .
ne Dup. Téc. do CCEM) — Vd. — 3.000,

85 - 7510-1418-1285 — 53-7-27 -4 .
Téc. do 06— Cx. — 6.000.

07 7510-1418-13895 — 53-T-7
Teéonico do CCEM — Vd. — 2.000,

88 - 7010-1418-1310 — 53-T-8 — Tinta p/carimbo (desc.
Técnico do CCEM) — Vd. — 6.500.

89 — 7530-1418-0710 — 53-8-10 - Envelope branco .
Bop. Técnico 0 0- U — 25.000.

10 — T7530-1418-0725 — 583-E-i. — Envelope
Hap. Técnico do CCEM) — U — 425.000.

11 — 7530-1418-0730 - 53-8-11 —102
Bop. Técnico do CCEM) — U — 2.000.

12 — T7T530-1418-0745 — 53-6-11 - Envelope
Mep. Técnico do CCEM) — U -— 153.000.

14 — 7530-1418-0775 - 536-3 - Envelope poofício aéreo
Bop. Técnico do CCEM) -— U — 4900.

15 — 7510-14181820 - 53--1 - Verniz corretor (desc,
Técnico do CCEM) — Vd. — 3.000,

16 — 7530-14-18-1120 — 53-P3 -— Papel carbono tipo “A”
Bop. Técnico do CCEM) — Cx. — 1.500.

17 — 7530-14181125 — 53-P-3 --1 carbono tipo “B”
Bop. Técnico do CCEM) — Fl, — 4:000.

18 — 7530-1418-1060 — 53-21 - Papel tela
doe CCEM) — Cx. — 8.000,

19 — 7530-1418. 167—- 53-P-22 — Papel para máquina
(desc. no Dep. Téc. do CCEM) — Rl. — 16.000.

20 - G6675-1411-0820 — 357.20 —100
(desc. no Dep, Téc. 0 0- 2.000.

21 — 7580-1418.0545 — 53-B-11 — Bloco 5
680 40 8 - Bl, — 1.200.

22 — 7510-1418-0945 - 53-3 - 15 5000 4
9060 0 0— U — 6.000.

283 — 751014101418-0950 -- 53-1-4 - 1 bicolor (descrição do De
partumento Técnico do 06- U — 600,

24  7510-1418-0955  58-15 1 0 .
8 Técnico do 08-  -- 30.000.

. 25 — 7510-14180960 — 53-L-6 — Lápis4 2860 no 4
0Técnico do CCEM) — U — 4.000.

26 - 7530-1418-1025 — 53-1 —1 100 58
né Departamento Técnico do 0811 — Fl. — 7.000.

27 — 6380-1418. 1040 — 53-P-2 — Papel almaço sem pauta (desci
8 no Departamento Técnico do CCEM) — Fl. — 1.000

28 — T580-1418-1030 — 53-P108 — 361 pergaminho (descrição n
Bopartamento Tecnico do CCEM) —Fl. 00.

29 -- 7530-1418 1035 — 53-P-17 — Fapel0 (descrição n
Bepartamento Técnico do CCEM) -—Rs. — 100.

30 — 7530-1418-1045 -- 53-20 -1 30para68
fe (descrição no Departamento Técnico do CCEM) — Rs. -— 1.000.

31 — 7530-14181060 — 53-P-21 --1 1 para mimiógrafo (dyç:-
erição no Departamento Técnico do CCEÉM) — Cx. — 600.

32 7510-1418-1305 — 53-77 - Tinta p/caneta tinteiro (descriçã)>
no Departamento Técnico do CCEM) — . — 120.

33 — 7510-14181270 — 53-T-10 — Tinta680 4
ne Departamento 'Fécnico do CCEM) — Bisn. — 120. 1

34  7510-1418-1820 - 53-.1 — Verniz corretor p/tela (descrição
no Departamento Técnico do CCEM) — Vd. — 200.

35  7539-14000535 - 53-0-16 — Bobina para telex sem cópia (des
erição no Departamento Técnico do 08- 1. — 500.

36 — T75530-1400-0540 — 53-0164 - Bobina para telex com cópia
(descrição no Departamento Técnico do CCEM) — 3 00.

1 (desc

2 (desc

2 (desc. no Lbep

— "Tinta p/caneta (desc. no Der

0

1 (desc,
1

2pardo n. 2 (desc

pardo n. 3 (desc.

pardo n. 6 (desc,

(desc.

no

(desc. no

(desc. nº

(desc. no Dep. Téc

de calcula:

de madeira

(desc. no Dep

2 (descrição

NORMAS DA CONCORRENCIA

SUBORDINAÇÃO
A presente concorrência subordina-se às normas do edital geral
da Diretoria de Intendência, publicadas no “Diário Oficial”, do
corrente ano.

PROPOSTAS
As propostas deverão ser inieiadas com a seguinte declaração:
“Declaramos que temos conipleto conhacimento de especifica-
ções, amostras, detalhes de fabricação, qualidade e medida do
material concorrenciado; que nos subordinamos à tudo quanto
se contém no Regulamento Geral do Código de Contabilidade
Pública, no Edital Geral da Diretoria de Intendência da Marinha

e ne Edital de Chumada; e que o material ofertado é de fa-

Dep

9 7

1041 68. 3
0

bricação nacional”,
2 — Esta declaração terá caráter centratual, 40 63 610

não cumprimento das obrigações ali assumidas, sujeito à perda
da sua idoneidade, além de outras penalidades previstas,

PENALIDADES
Os licitantes vencedores ficarão obrigados a receber, no Depar-
tamento de Obtenção dêste Centro, as suas Ordens de Cim-
pra, no prazo de 8 dias úteis, a partir da emissão. O não cuin-
0 156 5considerada como trans-
gressão prevista no item 4, letra “D”, do Edital Geral da Dire-
toria de Intendência da Marinha para 1967, ficando os trans-
gressores sujeitos às penalidades alí previstas.
No caso previsto no item 3, letra “D”, do Edital Geral acima
mencionado, além da multa, o Centro. de Contrôle procederá de
acôrdo com a letra “E”, do artigo n. 38, do decreto-lei n, 2.206,
de 20-5-1040, se fôr da sua conveniência.

LOCAL DE ENTREGA
O local de entrega das merxcadorias é e Depósito de Material
Comum do Rio de Janeiro, na Ilha das Cobras, Estado da
Guanabara,

PRAZO DE ENTREGA
45 dias após a entrega da Ordem de Compra.
As rejeições de material que, porventura, ocorram, não impli-
carão em dilatação do prazo de entrega fixada neste edital.
CAUÇÃO
Após a aprovação da 06.80 0 poderá determinar
às5 preterenciadas, que depositem na Caixa Econômica
Federal, urna caução em inoeda corrente ou em "Títulos ou
Obrigações Federais, cujo y:azo de vencimento seja superior a
um (1) axo, em relação à cata da caução, em favor do Centro,
correspondente a 3% do 8.97 40que lhes fôr con-
fiada, Lsta caução responderá pelas penalidades de que trata 4
cláusula “D”, 0 66.21 DIM, já mencionado, e sua
restituição será feita mec.ante requerimento ao diretor do
Centro, após a aprovação pela perícia, do material ofertado.
Esta exigência deverá ser camprida nos oito (8) dias estipula-
dos no item 3.1, dêste ed:tal. O licitante que não apresentar
esta caução no prazo estipulado, terá o seu fornecimento can-
celado,0 0240 6outra fonte “ex-vi” —
item 3.2, correndo a diferença de preço por conta do mesmo, o
qual será notificado para que recolha a respectiva importância
405 05 2 Pagadoria Geral da Marinha.

 
SUBSTITUIÇÃO
O fornecedor deverá substituir em dualquer época, oe1
entregue e aceito, desde que fique comptovada a existência de
defeitos de fabricação, cuja verificação só é possível quande da
sua utilização.

ADVERTÊNCIAS GERAIS
Os licitantes deverão procurar, antes da concorrência, o Depar-
tamento Técnico dêste Centro, a fim de se inteirarem das espe-
cificações, bem com, para examinarem as amostras padrões
ali existente.

Os licitantes sediados nos Estados e seus representantes no
Estado da Guanabara, deverão procurar em São Paulo, à Comis-
são Naval alí existente é nos demais puntos do País, o Comando
do Distrito Naval mais próximo, para conhecerem as especitica-
084 suas inscrições e receberem mais instruções,
em tetpo e se.

3 — 05 1480 comprrecer à concorrência com o seu car-
tão de inscrição da Diretoria de Intendência ou de órgão equi-
valente nos Estados.

- Não serão levadas em consideração quaisquer declarações lan-
çadas nas propostas que se choquem com a declaração previs
ta no item 2.1, do

— MOTIVO DE IMPUCNAÇÃO DE PROPOSTAS
— Constituem motivo de impugnação das propostas:

a) a fulta de inscrição na MB;
b) a falta de26no item 2.1, do edital;
c) a falta de preços por extenso;
d) a cobrança de taxas e impostos à parte;
e) 43 4 58 00
1 não estar a proposta convenientemente

fechada;

E 070 3 0150 6 CONCORRÊNCIAS
0 43 56 005 anteriormente
assumidos com éêste Centro. Tee A

10. — JULGAMENTO
10.1 — Por ocasião do julgamento das propostas, poderão ser consida-

radas cláusulas eliminatórias de uma proposta, a critério da
Comissão de Concorrência:
a) o oferecimento de prazos de entrega em desacôrdo com os

do edital;
o não oferecimento da quantidade total constante do edital;
à apresentação de amostras, quando exigidas, em desacôr-
do com às especificações da MB;
407 2610 45 0020 111.1,
edital. S

11. — PRAZO DE! VALIDADE DOS PREÇOS
11.1 — Os preços cotados pelas firmas terão validade por dois (2)

meses para efeito de extração dos0 20 vor
êste Centro e não estão sujeitos a reajustamento, uma vez
extraído o empenho.

presente edital.
1
EM
9.1

0

89

b)
0

4 dêste

Assinatura Jegivel, 1º ten. (IM), no impto. de José Geraldo
Rossi, CC. (IM) — Chefe do Departamento de Obtenção,  



. 4

061  CENTRO Dê CONTROLE DE ESTOQUE DE MATERIAL

8
9026. 010/67

De ordem do exmo. sr. diretor, faço público, que às 14,00 horas do

dia três (3) de março do corrente ano, na Sala de Concorrências dêste

Centro de Contrôl>, serão recebidas e abertas nu presença da Comis-

são de Concorrências, presidida pelo sr. vice-diretor- propostas para

o fornecimento do material abaixo especificado:

12 (espec,
01  5315-1414-1140 — Prego comum de ferro de 12 x

nemenciatura MB) — Kg. — 450.

02 - 5315-1414-1144 — Prego de ferro comum de 15 x 15 (espec

02MB) — Kg. — 900.

03 — B5315-1414-1147 — Prego de ferro comum de 16 x 24 (espec

nomenclatura MB) — Kg. — 900.

04  5315-1414 1148 — Prego de ferro comum de 16 x 27 (espec

nomenclatura MB) - 8900.

05 -- 5315-1414-1149 - Prego de ferro comum de 17 x 27 (espec

nomenclatura MB) — Kg. — 900.

06 — 59-P — Pinho em sarrafo aparelhad

(espec. comercial) -— U — 6.000.
07 — 29-P — Idem, de 0,44

o de 0,24 x 0,05 x 0,1 1/2

3 0,05 x 0,1 1/2 (espec. comercial) —

U — 6.000.
OB — 39-P — 4de 0,24 x 0,05 x 0,1 1/2 (espec. comercial) —

 - 6.000,
09 — 39-P — ídem, de 0,33 x 0,05 x 0,1 i/2 (espec. comercial) —

U — 6.000. 1
10 — 39-P — Idém, de 0,24 x 0,05 x 1 1/2 (espec. comercial) —

U — 6.000.
11  39- - 142de 0,28 x 0,05 x 1 1/2 (espec. comercial) —

U — 6.000.
12 39-T — Tábua de pinho aparelhado de 0,95 x 0,18 x 0,01

(espec. comercial) — U — 18.000.

13 — 39-T — fídem, de 0,80 x 0,87 x 0,02

U — 6.000.
14 — 39-8 — Sarrafo de pinho de 0,80 x 0,06 x 0,02 Tespec. comer:

cial) — U — 6.000.
15 — 39-T — 74902 4 pinho ar

comercial) — U — 6.000.
16 — 39-M —-

0,95 x/ 0,28 x 0,01 (espec. comercial) — UU — 6.000.

17 — 39-M - Idem, de 0,95 x 0,24 x 0,01

(espec. comercial

arelhado de 0,95 x 0,14 x 1/2 (espec   
(espec. comercial) -

8 6 eER,
Idem, de 0,55 x 0,24 x 1,5 (espec. comercial) -

U — 3.000.
19 — 39-M — Madeira de cedro rosa p/caixa tipos A, B e cad

0,24 x 0,01 (aspec. comercial) — U — 3.000.0,60 x
20 — 39-M — Idem, de 0,85 x 0,238 x 0,01 (espec. comercial) -

T — 6.000. * |
21 — 39-M — Idem, de 0,95 x 0,24 x 9,01 (espec. comercial) —

UV -— 3.000. 8

22 - 39- — Idem, de 0,60 x 0,40 x 0,01 (espec. comercial) — |.

U — 6.000.
93 — 39-M -— Madeira de pinho aparelhado de 0,54 x 0,24 x 01 1/'

(espec. comercial) — U — 3.000.
:

94 — 39-M — Idem, de 0,45 x 0,24 x 0,1 1/2 (espec. comercial) —
e

U — 8.000.
í

28— 39-M — Idem, de 1,15 x 0,18 x 0,015 (espec. comercial) —'|

U — 9.000. ses eramasAR
26 — 39-M — Idem, de 0,88 x 0,24 x 0,1 1/2 (espec.0 -

 -- 3.000.
1A

27 — 39-— Idem, de 1,15 x 0,21 x 0,015 (espec. comercial) —

U — 45.000,
7 21

98 — 39- — Idem, de 0,60 :: 0,380 x 1,02 (espec. comercial —

U — 18.000.

99 — 39-S — Sarrafo de pinho de 0,60 x 0,06 x 0,02 (espac. comer

cial) — U — 18.000-
À

30 — 39-8 — Idem, de 0,48 x 0,06 x 0,02 (espec. comercial) —

U — 18.000.
31 — 39-S — Idem, de 1,31 x 0,06 x 0,02 (espec. comercial) —

UV — 18.000.

NORMAS DA CONCORRÊNCIA
SUBORDINAÇÃO
A presente concorrência subordina-

da rentedl de Intendência, publicadas no
se às normas do edital1

“Diário Oficial”, de-

corrente D.
00

=

As propostas deverão ser iniciadas com 4 seguinte deciaração:

5 4 temos completo 020 especifica-

ções, amostras, detalhes de fabricação, qualidade e medida uo

1 concorrenciado; que nos subordinamos a tudo quanto

se contém no Regulamento Geral do Código de Contabilidade

Pública, no Edital Geral da Diretoria de64

e no Editul de Chamada; e que o material ofertado é de fa-

bricação nacional”,
Esta declaração terá caráter contratual, ficando o licitante pelo

não cumpiimento das obrigações ali assumidas, sujeito à perda

da sua idoneidade, além de outras4 previstas.

PENALIDADES
Os licitantes vencedores ficarão obrigados a receber, no Depar-

tamento de Contabilidade dêste Centro, as suas Ordens de Com-

pra, no prazo de 8 dias úteis, a parti; da emissão. O não cum-

primento d' presenta exigência será considerada como trans-

gressão prevista no item 4, letra “D”, do Edital Geral da Dire-

toria de Intendência da Marinha para 1967, ficando os trans-

to
5

  

o n
o

1

Madeira de cedro rosa p/caixa tipos A, Be C d ”

1

 5505 sujeitos às penalidades alí previstas.

3,2 — No caso previsto no item 3, letra “D”, do Edital. Geral acima

110 816141

4.

3

9.

n
o
m

mencionado, além da multa, o Centro procederá de
acôrdo com a letra “E”, do artigo n. 58, do decreto-lei 11, 2.206
de 20-5-1940, se fôr da sua conveniência, í
LOCAL DE ENTREGA
O local de entrega das mercadorias é o Depósito de Material
Comum do Rio de Janeiro, na Ilha das Cobras, Estado da
.
PRAZO DE ENTREGA
45 dias após a entrega da Crdem de Compra.
As rejeições de material que, porveníura, ocorram, não impli-
carão em dilatação do prazo de entrega fixada neste edital.
CAUÇÃO
Após a aprovação da concorrência, e CCEM poderá determinar
às firmas preterenciadas, que depositem na Caixa Econômica
Federal, uma caução em 11064 corrente ou em “Títulos ou
Obrigações Federais, cujo p.azo de vencimento seja superior a
um (1) ano, em relação à cata da caução, em favor do Centro
correspondente a 3% 0 49 da encomenda que lhes fôr con-
.2 2004 pelas penalidades de que trata 4
cláusula “D”, do Edital Ge. al da DIM, já 2.000 85
restituição será feita medisnte requerimento ao diretor do
Centro, após a aprovação pela perícia, do material ofertado.
Esta exigência deverá ser cumprida nos oito (8) dias estipula-
dos no item 3.1, dêste edital. O licitante que não apresenta:
5 60 no prazo estip: lado, terá o seu fornecimento can-
selado, sendo o 221 40 20fonte “ex-vi” —
1 3.2036 2 4 preço por conta do mesmo, o
qual será notificado3 41 3 0 a respectiva importância
aos cofres da Pagadoria Geral da Marinha.
SUBSTITUIÇÃO
O fornecedor deverá substituir em qualquer época, o material
entregue e aceito, desde que fique comprovada a existência de
defeitos de fabricação, cuja verificação só é possível quando do.
sua utilização. 1
8
Os licitantes00
0606 09 a fim de se inteirarem das espe-
cificações, bem com” para examinarem as amostras padrões

alí existentes.
Os licitantes 4405 0 1505 seus representantes no
Estado da Guanabara, dever..o procurar em São Paulo, à Comis-
são Nevel alí existente é nos demais pontos do País, o Comando
40012610306 2 específica-
ções, realizarem suas inscrições e receberem mais instruções,
em tempo e se necessário.

.3 — Os licitantes deverão cemparecer à concorrência com o set car-

tão de inscrição da Diretoria de Intendência ou de órgão equi-
valente nos Estados.

4 — Não terão levadas em consideração quaisquer declarações lan-
5 5 propostas que se choquem com a declaração previs-
ta no item 2.1, do presente edital.

— MOTIVO DE INPUGNAÇÃO DE PROPOSTAS
1 — Constituem motivo de impugnação das propostas: 1

17 antes da concorrência, o Depar-

a) a fulta de inscrição na MB;
b) a falta de declaração prevista no item 2.1, do edital;

c) a falta de preços por extenso;
d) a cobrança de taxus e impostos 2
8 a falta de assinatura na proposta;

0 estar a proposta convenientemente 6e
fechada;
E A CRITÉRIO DA COMISSÃO DE CONCORRÊNCIAS

g) não ter a firma satisfeito —compromissos —anteriermente
assumidos com êste Centro.

.0. — JULGAMENTO
0.1 — Por ocasião do julgamento das propostas, poderão ser conside-

radas cláusulas eliminatórias de2 9005a critério da

Comissão de Concorrência:
a) o oferecimento de prazos de entrega em desacôrdo com os

19 2
0 000 442 01040

c) a apresentação de amostras, 4exigidas, en) desacôr-
do com as especificações da MB;

d) qualquer declaração que se oponha ao item 11.1, 46
edital.

11. — PRAZO DE VALIDADE DOS PREÇOS
11.1 2 Os preços votados pelas firmas, terão validade per deis meses,

BANCO SEL BO BRASIL S. A.

para eleito de extiação dos respectives 56

0 0060 4226120

0 2.

Assinatura ilegível, 1º ten. (IM), no impto. de José Geraldo

Rossi, CC. (IM) — Chefe do Departames..to de Obtenção

 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS

0 20 balanço encerrado em
20 de dezembro de 1966, bem como

Aviso los demais documentos a que se
| ;efere o mencionado artigo.

Te acôrdo com o decreto lei Sd Blumenau (SC.), 20 de janeiro

2.627, de 26 de setembro de 1949, de 1967.
Hermes Buechele, diretor-supe-art. 99, ficam à disposição dos so- 1

nhores acionista na sede do Ban. ' rintendente,

co Sul do Brasil S. A. 2 15 6 31 - 431

Novembro, 676. nesta cidade de |

Blumenau, todos os documentos (3-3)  
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HOTEL FISCHER S, A. sua Htulor ou seja, a sta, Herta

Wischer. Passando an último item
4 0do dia, flcou aprovado
pela assembléia 61 60
1 6 5507

Ata da assembléia geral0
nária

; 48 quinze 418 dq mãe do mota 1 1 a

da ana de um mil 8 sra, rta Fischer e aue a 8
84857114 e pinos, doEed mn teria todos os direltos 08

5 8 6 ema 41 18 14 consolidação das 7 88

ea 4 4 1 1 84 nn Trabalhista e demais desde 0

muninnin do Balneírio do Com 15 de setembro de 1968, data em

1271 77 4 Sonta rato.| OUVE foi eleita indevidamente para
12 n3 onioniíctos do finmoa 111 0 o cargo na50 do
Flanhos 8 4. 0 6061 10161 182. ninguém

9Selem] Se o qelhor presidente: media,51 2 611 7 8 8 35 e
1591 64 5 nse ding 00 7 do a 1 46 em

1
7 20 Sa12 6 nn 5 livro próprio a presente ata, que

 

0 4 Matado, 6- 160015 4 lida e achada da confor

6 798 7 4.11 4 0608 foi nor todos assinada. Ba!
47 71 78 4 | 0 4 6 6 15 de

1411 8-0 1 maio de 1965, Adolfo Fischer:

21 40 -4 1 Fischer; Ondina Fischer;

077-5 424 Herta Fischer: Peter 5

170161 5050 8 4. 166 reu 56
8 nn dia quinze do mai .7086 de Souza. ;
5 fotiro,1De N. 29.918 — Conferida e araui

eviraorânária Aa Aminma haras 809 nor 00 4 7 Co.

gra seda ênpial, eita à Avenida Rvra mercial em sessão de hoie. É

811 1 540 41de Cam Secretaria da

—

Junta Com cial

.61 4 Santa Oa de Santa Catarina em Florianópo

tarine, 2 fim de delibernrem sôhra lis, 12 de janeiro de 1967.

80nrdem do din na) re O secretário: Eduardo Nicolich.

forminfin da diretoria ita 6 &
15 do01 1 4 primeira via é de igual teor e

866 21 02 0 - 108 20024 2 02 da
trna Assuntos de-581 8 Comercial do Estado em

6 40em 95 de Florianópolis, 12 de janeiro de

21 4 1945 (Ass) Adolfo Fis |1967. ,
.0.8a nreci A 1
4 408 206 Eduardo  Nicoliích, secretário.

cÃo. n sr,10 6 0 1151 (298)

ennvidou a mim, Almir Josá de 6

801178 1 5nº traba
108. 8 012 8 nas 0
SOU ON Sr.2 40 nrimeiro
1 4 0do dia e exnlicou ué
na todos 8 016 os esta
1108 cociais não 6515587 1 INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
terndos 77 85 21 087S&S. A.

0 .6 1 7 0 0
0 nº assembléia geral nº |
dinária de 15 de setembro do 190673, |
auando elegeu a sra Ferta Fis
. nara o 8 6 presi.,
dente da sociedade e dus nº ore
sente assembléia tinha o poder de

10 60 0 ratificar * 1
1 vez aque entre 5 48 nove horas do dia

prasentes estavam 05 mesmos acio- ANO corrente, na sede social rua
nistas que estiveram nanuela 78 Paula Pereira, 1.015 na cidade de
sembléia e tendo em vista ave du 6.216

rante 9 680 da86 0 Seguinte
6 20 150 02 1
0 118 55 50 6

/ certeza da inexistência de entro
aualauer ato Pediu à nalavra à

gra. Ondina Fischer e solicitou avo

Assembléia geral ordinária

| EDITAL DE CONVOCAÇÃO
1
| Ficam convidados Os srs. acionis-

tas desta sociedade, para se reunt-

rem em assembléia geral ordinária.
26 de abril do

Ordem de dia:

e aprovaçãe
31

1º — Apresentação
4460 8encerrado em
40 20 4 1966. 6260 da

0885 5574 a sessão, 0 15

05 2 4056 2 SADIA e parecer 40 052
1 1 iscal.660ato pra 1 9 7
08 nº gestão da vicenro- 29 0 4 00 6

1 O 8207 8 -224 8 42 se-
suspendeu ns trabalhos pelo tem- 44

po92 9 8 cuinoinhas, 26 de0 4 1867
208 60 9 12 72 40.

nada ter encontrado aue 480 EDITAL DE CONVOCAÇÃO
tasse atos0pela vice a

o té ; 8 iu >. E
06 ANOSISDao Assembléia1 0

6 2 0 ela con São convidados os senhores acioe-
cordava plenamente 6 não hou- =nistas cesta sociedade Indústria
ve nenhum ato praticado pela, comércio Trmãos Zugman 8. A. pa-
então, vice-presidente. Encerra- va se reunirem em assembléia ge-
do asim os debates sôbre & ral extraordinária. às quinze horas
matéria em pauta colocou, o do dia 26 de abril do ano corrente,
senhor presidente. em  votacão na sede social ma Paula Pereira
0 59 Ratificar a de- n. 1.015. na cidade de Canoinhas
0 0pela assembléia para deliberarem sôbre a seguinto

geral ordinária de 15 de setembro
de 1963 e* consequentemente alte
3 080 65artigo 87

Ordem 0

  

b) anular, exonerando de suas 1º — Aprovação da correcão mo-
funcões a sra. Herta Fischer. Por netária e aumento de capital:
unanimidade. abstendo se de vo ! 2º-— assuntos de interêsse da so-

tar os legalmente0 0 .6726
aprovada à última hipóteses ou Canoinhas, 26 de janeiro do 1967

seja à de anular à criação deuma;, Tsaac Zugman, diretor gerente.
vice-presidente, criada indevida- 31 (478)
mente por 458 |
val 6 0 65 funções (3x3)

CENTRAIS ELÉTRICAS DE SAN-
TA CATARINA — CELESC

Assembléia geral extraordinária

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os senhores
acionistas da Centrais Elétricas de
Santa Catarina 8. A. — CELESC,
para se reunirem em assembléia
geral extraordinária no dia 10 de
20 de 1967, às 10 horas, na

nesta cidade de Florianópolis, &
deliberarem sôbre a seguinte

Ordem do dia
1 — Incorporação da Caneinhas

Fôrça e Luz S. A. e demais atos li-

gados a essa operação;
2 00 assuntos de interêsse

social.
Florianópolis, 31 de janeiro

1967.
Dr. Júlio Horts Zadrozny, pre-

sidente;

de

Dr. Moacir Ricardo —Brandalise

diretor executivo;
Dr. Wilhar —Dallanhol, diretor-

financeiro.
Dr. Telmo Ramos Arruda, dire-

tor.comercial.
Eng. Karl Rischbietter, diretor-

' técnico.

Eng. Milan 20 de

oparações.
(3—1) (491)

(3x2)
—— »

COMPANHIA MELHORAMENTOS
DE JOAÇABA

Assembléia geral ordinária 0 DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os acionistas

vara a assembléia geral oráinária

jn-5 às dezesseis (16) horas
Ido dia dezoito (18) de fevereiro de
11967, na sede da Associação —Co-
mercial e Tndustrial do Oeste Cata-
 .2 1 1204
713, nesta cidade de Joaçaba, a fim
de deliberarem sôbre a seguinte

Ordem do diz
1º — Apreciação e aprovação do

halanço geral e contas de adminis-
trarão referentes ao exercício de
1966.

22 0 0 membros efeti-
1 98 e suplentes dos conselhes con:
sultivo e fiscal,

3º — Fixação de honorários.
| 40 — Outros assuntos de interês-
se da sociedade.
Joacaba. 21 de janeire de 1967.
A diretoria.

(3x1)
328

(481)

 -

8 008 10— IN.
1 8 00

CEREAIS

1 EDITAL DE CONVOCAÇÃO

270 6e0..
21 5 70 ficam 6028 0es
80065 acionistas desta socieda-

n co reunirem em assembléiaAs  
| evtrangrdinária, na sede social,

"a Pranto Goncalves s/n, nesta
ridado de Tpumirim-SC. dia 85 de

, fevereiro de 1967, às 21 horas, para
deliberarem sôbre a seguinte

 

Ordem de dia
- Dispussão 6 a'teração

71do cpriendade.
mtos de interêsse geral.
m EC, 20 de janeire de

dos

6

(465)

 

1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
|

sede social, à rua Frei Caneca, 152.

$ 1
19 1

SIP-SOCIEDADE INDUSTRIAL
PESQUEIRA S. A.

xetraordinária85— gera-

Ficam convidados os senhores
acionistas da SIP-Sociedade Ind!"

! trial Pesqueira 8. 4. para se rºur
| rem em assembléia geral extran”-
| dinária, à realizar-se às 10 horas
| do da 15 4 fevereiro de 1967. ra.
sede da Prefeitura do município ce
Navegantes, SC a fim de delibera-
rem sôbre a seguinte

=Ordem do dia

a) Fnanciamento junio so
BRDKF-BNDE e demais órgãos:

Db) hipoteca, dos bens imóveis Ca
sociedade;

1 e) assuntos gerais 6 22752
de sociedade.
Navegantes SC,

de 1967.
Assinatura1
SIP-Sociedade Indu21

aueira S. A.
31

32

19 4 620

PFes-

(499)

4405
8. A.

Assembléia geral ordinária

CONVOCAÇÃO -

São convidados os senHores acio-
nistas desta sociedade para so rou-
nirem em assembléia geral ordiná-
ria, a realizar-se às 9 (neve) 121 7.
do dia 11 (onze) de fevereiro pé
vimo vindouro. na sede sogin'!, em
Cordeiros, nesta cidade, com 2 co
guinte S

 

Ordem do dia
a) Exame, discussão e votação do
016 4 16708
nardas referente 20 60
1966.
1 Fixação des honorários “a ci

notória para o exercício de 1967,
e) Eleição dos membros do con-

selho fiscal e fixação dos seus ho-
norários.
d)65de

CR soeiegade,

eo

do

685

Aviso
Acham-se à disposição dos senhe-

as acionistas, na sede social es
96 4 411 22 e a:í, 59
18-1 . 2.627 4 26-9-1948.
Itajaí, 7 de janeiro de 1967.

' 182052-
e.
8001 diretor-adjunte.
31 > 49)
(IB)

—x—

6 1MER.
1 E AGRICOLA 8. 4.

Assembléia geral 2

EDITAL BK CONVOCAÇÃO

Pele presente edital, ficam care
205 es senhores acionistas sa

Mereantil «
se reunirava

61
8.102 8. A, para

ass 1
 

11

1 1967 às 9 heras, em sua sede so-
cial, sita a rua Barão do Rio -3 .
00 n. 91. na cidade de Rio doe
Sul, neste Estado, para —delibera-
irem sôbre a seguinte:

 

   

1

| Ordem do dia

 

1º -- Alteraçãe e0 6.5
estatutos;

1 .37 - 555 de inter se-
Hal.

1 Rio do Sul, 19 de 12de 1887.
Ewald Heidrich, diretor exosidon-

te. 1
31 0451

033
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BANCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SANTA CATARINA S. A.

SEDE: Rua Hercílio Luz n, 25 — ITAJAÍ — SANTA CATARINA — Carta Patente n. 1.283, de 8 de outubro de 1966

EXTRATO DO BALANÇO GERAL, EM 30 DE DEZEMBRO DE 1966

 
ATIVO PASSIVO

Disponível Não exigível

Caixa .. 5.782.654.101 Capital. 301

 .0

.0891oe 7.500.000.

Banco 6.340195.551 12.123.009.652

|

Aumento de capital .... .. 1800000.000
; 5 89

06

6867 16... .6 284.000.000

Realizável Fundo de indenizações trabalhistas ....... 409.855.260

Depositado 000
Outras reservas 695 ...1 4.762.424.824 14.456.280.084

1810 ..... .000 a a nato . . .. . 10 117.022.

0098ea06 1
11

1 8
616.... .1 1.536.255 8 820 as SS 2.890879814

8106 ...1ra 59.866.855.584 119.646.898.037 Outras48
1

Imobilizado Títulos00 .......... 3.138233.351

1105 80 ....... 7.663.567,568 = :

Reavaliações de edifícios de uso . 333383643 08 018 ....4 lead 64.042.084.189 127.790.795.074

Instalações .......... 604.666.867

300
2.436.699.666 11 .088.817.7839 | Contas de resultados pendentes 561.590.270

Contas de 60......1 79.621.947.447 0 4 06........1raerr 79.621.947.447

 
01 .0eAd a ATO STM ATER E MARA SÃO Cr$ 222.430.612.875 1 . Cr$ 222.430.612.875

 

 

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS | — BALANÇO DE 6

DÉBITO % CRÉ 1

000 440 0 021 0.

810 00 40 85041 ........ 3.527.281.739 Receita de juros . 109.523.694

13º Salário — Lei n. 4.090 ......... 1 542.099.638
1

0..... 131.692.266 Descontos o 2:477.059.511
Contribuição regulamentar ao INCOSAF Menos os do exercício seguinte ............ 561.590.270 1.915.460.241

(Serviço de Assistência acs Funcionários) 116.113.880 ES ú

1. A. P., dos Bancários — Lei . 4,363 ...... 615.698.453 Comissões recebidas ou8 ...6 5.020.511.758

uota para o fundo de indenizações traba.

9 9135 ELA 25.829.800 Rendas de títulos 6 0 0110 ..... EE 90.544.245

Despesas diversas . 1.719.426.728
Ss í

80 de material ...... ... 97.532.789 Rendas de capitais não empregados em operações sociais 10.475.354

1 Impostos
200.455.720 04 76...

2.622.582.768

Despesas de Juros ... 577,809.594 3

8 contas
283.994113 Recuperações de prejuízos lançados em lucros e perdas 2.573.646

Sub total 3 7.787.864.720 Reversão do fundo de previsão6 20 1º semestre

Fundo de reserva 11 ....... ... 45.000.000 de 1966 (Saldo líquido) 1.044.566.812

Fundo de -60 .6reto . . 1.190.302.893

Fundo de amortização de móveis e 808 1.0 90.000.008

0 4 020 4 1168 ....4 30.000.000

0 . 61. aos acionistas, a taxa de LAVA: o 450.000.000

Percentagem à pagar à diretoria. e ao conselho consulti.

vo conforme o Artigo 30, do estatuto e gratificações 1

à pagar aos funcionários
603.000.006

Doação feita ao INCOSAF (Serviço de Assistência aos

funcionários)
SR 20.000.000

10.216.167,613  
 
 

Genésio Miranda Lins, diretor presidente,

Dr. Rodolfo Renaux Bauer, diretor vice.

presidente.

Hercilio Deeke, diretor vice presidente.

Dr. Eduardo Santos Lins diretor. gerente.

Dr. Roberto Konder Bornhausen, diretor.

gerente.

Cesário Ramos, diretor adjunto.

Serafim Franklin Pereira, Chefe da conta.

424 -60 contabilidade —

Reg. no CRC SC,, n. 0.181.
(483)

CONSELHO REGIONAL BE -02 40 Ensino Comercial do LABORATÓRIO SANITAS S.A. direteria, balanço geral encerrado

TABILIBADE Ministério da Educação e Cultu. em 28 de fevereiro de 1966 e reu

: ra, sob número 236862, em Assembléia geral0 18 parecer do 6056fiseal;

1 26.9.1962, do livro 858, às fôlhas ib) eleição da 03 05

Pelo presente Edital, Luwiz Gar-|67, por não estar fazende uso da EDITAL DE CONVOCAÇÃO do conselho fiscal e fixação de,

los Gentil, brasileiro, casado, cen- ' profissão de Contabilista, vai nes-
seus honorários; c) outras aSsun.

tabilista registrado —no Censelho |ta data requerer baixa 48 6 -1 588 tos ae interêsse geral.

14 Contabilidade do Es gistro nº Conselho “Regional 9 160 a se realizar às 9 Lajes, 17 de janeiro de 1967.

tado da Santa Catarina, seb nú Contabilidade, ficando desta forma. & 3

3 3 3 1 horas do dia 10 de fevereiro de

0 2.956 na Categoria de Téc- inabiltado —para o 610 42

nico em Contabilidade, filho | profissão e, ficando sem valor le.161510 52 2587 46-8.

Newton Gentil e de Maria Vieira gal a sua carteira profissional do AB) DO 2 1 Estad ” 52 31 -- 460)

1 portador do Diploma 4 2. municipiodeAo 66978 91 2

Técnico em .02.  298- Florianópolis, 23 de janeiro 98 6 2 sesuinte ordem 0 2 2

dido em 15 de dezembro de 1960 1967. 3 1 3 o :

pela Escola Técnica de Comércio

—

Umie Qarlos Conti, Leitura e discussão do relatório da (3%2)

de Santa Catarina, com: seu título SS! 439)
z

devidamente registrado na Biro, (9x2) | 810 DIVERSAS 60nn2 181
2 
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0MUNICIPAIS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 0670

LEI N. 805

72 701 O CODIGO. MUNICIPAL,

(Continuação) —2 no 0 04 24.1.67

LIVRO 11

Sistema Tributário Municipal

PARTE GERAL

TÍTULO 1

Disposições gerais
Art. 203 — O sistema2.0 municipal é integrado pelosguintes tributos:
1 - impostos:
a) sôbre a propriedade predial e territorial urbana;
8000 à circulação de mercadorias;
sôbre servicos de qualquez natureza;

II — Tazas:
decorrentes das atividades

b) decorrentes 6 20
cial, de serviços municipais espe

III — Contribuição de Melho:
Ari. 204 —06 pres

valor nela se possa exprimir, que
e instituída em lei e cobrada mec.
mente vinculada.

Art. 205 — A natureza” jurídic
4 pelo respectivo fato 8
1120 4 denominação e demais «

lei que O tenha instituído, bem«
duto,

do poder de polícia do Munic

íficos e divisíveis;
ia.

no a destinação legal de 3

TÍTULO II

Competência tributária

CAPITULO 1

Disposições gerais

Art. 206 -- A atribuição constitucional de competêncin tributária!
1256

000nas leis

compreende à competencia legislativa plena, ressalvadas asecntidas na Constituição Federal, na Constit
complementares, e

Art. 207 — 4 0
gão, mediante convênio, das funcões de arrecadar
tos, ou de executar jeis, serviços, atos ou decisões
matéria tributária, conferidas 210 Município
de direito público.

8462 dos Municípios,
cia tributária é indelegáve

ou fiscalizar
4

10 01010

os à utilização, efetiva ou poten-

30 pecuniária, em moeda ou 0
não constitua sanção de 0 K
ante atividade administrativa plena-

+ específica de cada tributo é detex-!
r, sendo irrelevantes para sua que
aracterísticas formais adotadas pela

salvo atribui.
tribu,

Fág. 7 |

Art. 211 — O disposto na alínea “a”, do inciso TV, do atiObservado o disposto nos parágrafos 1º e 2º, é extensivo às 04criadas pela0 e pelos 54085 06 0 que se refere anpatrimonio ou aos serviços vinculados às suas finalicades essenciais,0 delas decorrentes. 7
Art. 212 O disposto na alínea “a”, do inciso IV, do artigo 209,não se aplica aos servicos públicos concedidos, salvo quando a limita-0 67 426 1 pela própria lei municipal, ou pela União, tendoem vista o int * Comum, nos casos de ser ela o poder consedeAri. 213 — O disposto na2 67 do inciso IV, do art 3alcança, apenas, o património 2 05 80 620 às Sua,145 52 6 subo 0

5105 pelas entidades nole x: feridas:
1 - não distribuirem qualquer parcela de seu patrimônio ou deSuas rendas, à título de lucro ou participação no seu resultado;1 - 26 1216 0 15 28 55 60  -tenção dos seus objetivos 5610

1 111 - 2escrit 140 4 suas receitas e despesas om 1-| 795 160 60 capazes de assegurar a sua exatidão.Se. 8 1 - A limitação 1.1 505pelo Chefedo Poder 2670 60 0 interessado, e seus efeitossomente ser
8 9

fina-
1 0dos seguintes .

ao válidos a contar ds declaração.
É aplicação do benefício poderá ser

ão cumprido o disposto 684
207.

suspensa desde que
tigo, ou no parágrafo 1º do artigo

$ 3'— Os serviços à due se + 7
0 209, são, lusivamente, o
0605045
tos 05 53606 0

fere a alínea “o”, do inciso IV, do
diretamente relacionados com os
es de que trata êste artigo, previs-
itos constitutivos.

io;

| TÍTULO III

1 20 1.1

CAPÍTULO 1

5086 8
Art. 214 — O Cadastro 150 mantião pela Secretaria de Finan-56 000

1 - 00019
11 do Cadastro dos 0 016 Comerciais;

11f — do Cadastro des.03 de Serviços de Qualquer Na-tureza;
— do Cadastro 0 6e Aparelhos Automotores. 30 único — 4 8de Finanças poderá, quando ne-instituir outras modalidades acessórias de cadastramentode contribuintes, a fim de atender à organização fazendária dos tribu-108 municipais, notadamente os relativos à iaxa de li ença para publi-cidade, e à contribuição do melhoria.

Art, 215 —4 0 000 Executivo
110 0 a0 e com o Estado, visando
208 cadastrais disponíveis, bem como 0 20 46 80 doro Geral de Contribuintes, de âmbito federal, para melhor ca-.12800 46 seus registios.

autorizado à celebrar
à utilizar os dados e

a outra pessou jurídica

40 11$ 1º — A atribuição compreende as garantias e os previlégios pro-,eessuais que competem ao. Mun cípio.
8 20 - 4 900

ato unilateral do Município,
8 3º — Não constitui 20 40

butos. : : :
Art, 208 — O não exercício da competência tributária

não a deferirá à outra pessoa de direito público.

CAPÍTULO 11

Limitações da cempetência tributária

SECÇÃO 1

Disposições gerais
Art. 209 — É0 400
1 -50 majorar tributo sem 1 4 11 0 562
11 —cobrar impósto sôbre o patrimônio com hase em lei poste

rior à data inicial do exercício 6.0 que corresponda;
111 - estabelecer limitações

rias, por meio de tributos intermunicipais;
IV — cobrar impostos sôbre: 3
a) o60 00 os serviços da União e do Estado;
b) templos 4 4culto;
6 o patrimônio ou 08 serviços de partidos políticos e de insti-

ucação ou de assistência social, obedecido o disposto
apítulo;

tuições de 2d
Secção II, dêste

d) papel des
riódicos e livros;

V — estabelecer diferença tri
tureza, em razão de sua procedência ou do seu destino;
VI — instituir empréstimo compulsório.
Farágrato único — O disposto no inciso IV não dispensa as enti-

dades nêle referidas, da prática de atos assecuratórios do cumprimen- 1
to de obrigação tributária por terceiro.

SECÇÃO 11

Disposições especiais

Art, 210 — O disposto na alínea “a”, do inciso IV, do artigo: ante-
1107 aplica-se, exclusivamente, aos serviços próprios das pessoas ju-
rídicas de cireito público nela mencionadas e inerentes ass seus ob-
jervos,

1ser revogada, à qualquer tempo, por

municipa

ão tráfego de pessoas ou mercado-

inado exclusivamente à impressão de jornais, x

"utária entre bens de qualquer na-

010

SECÇÃO 1
0 00.

& pessoas de direito privado, de 60 011 função de arrecadar tri Finalidade
Art. 216 — 0 00 3060 por fim o registro das pro-priedades prediais e territorinis u: banas existentes, ou que vierein àexistir, no Município de Fio tanópoulis, bem como dos Sujeitos passivosdas obrigaçõestributárias Que as gravam, 2 dos elementos que perínti:tam u exata apuração do montart.s dessa obrigação.

Parágrato único — Não ilide a obrigatoriedade do registro, a isen-ção ou a imunidade,

SECÇÃO 11

inscrição :
S — A inscrição5 propriedades 416 ur.banas no0 104 .0 será promovida:

1 — pelo proprietário ou seu representante 1
70 possuidor a qualquer títu'o;

11 — por qualquer dos condôminos;
III — pelo compromissá. 10 comprador:
IV — de ofício, em se tratundo de propriedade de entidade de di-reito público, ou ainda, quando a inscrição deixar de ser feita no prazoe na forma legal,
8 1º —É tixado em 30 (trinta) dias o prazo para promoção da ins-crição, contados 4 4 4 60 ão das construções, reconstruçõesou reformas, e, nos casos de aquis o, à qualquer título, da assinatu.,ra da escritura formal ou carta

26- 8 2º — Aproveita ao requerente, vara os fins dêste artigo 0 requeri.mento de “habite se”, devendo o pro o, em tal caso, ser encaminhado à Secretaria de Finanças, para registro da alteração no CadastroImobiliário,
Art, 216 — Para efetivar a inscrição, o responsável deverá, em pe.0 0608 seguintes elementos:

. nome do proprietário, possuidor, ou comprossário compradorda propriedade;
11 - localização da propriedade;
111 serviços públicos e melhoramentos existentes08 emque se situa à propriedade;
IV

—

descrição 2 área da propriedade territorial;
V — áúrea, caracteristicas e tempo de vida da propriedade predial;VI — valor venal da propriedade territorial, e de propriedade pre.dial, quando existente;
VII — utilização dada à propriedade;

egal, ou pelo respecti.

na

no logradou-  



2 8

11 — existência, ou não, de passeio e muro em tôda à extensão

da testada;
IX valor da aquisição.
$ 1º — A propriedade que

será considerada como situada em

sentar muior testada,

8 2 - A petição mencienada nôste artigo, será anexada a planta

da proprieaade territorial, em escu.a que possibilite a perfeita identi.

titicarão da situação. Em se tratando 43 22 loteada, deverá a planta

ser completa, em escala que permita a 00 dos desdobramentos,

e desigrar o valor da aquisição, OS logradouros, quadras e lotes, a área

621 as áreas cedidas ao Patrimônio municival, as áreas compromissa.

das, e as áreas alienadas.

Art. 2190 — Consideram-se sonegadas à inscrição, as propriedades

cujas potições apresentem elementos destinados à identificação do sw

jeito passivo da obrigação tributária, e á apuração de seu montantes,

demancira incorreta, incompleta ou inexata.

Art. 220 — Serão obrigatoriamente comunicados à Secretaria de

Finanças, também em petição, as ocorrências que possam, de qualquer

maneira, alterar os registros constuntes do cadastro Imobiliário.

Parágrafo único — E de 30 (trinta) dias, contados de data da ocor-

rência, o piaãzo para à comunicação referida nêste artigo.

Art. 221 — Em caso de litígio sôbre o domínio da 06 9

inscrição01bem como o nome dos legi.

gantes, dos possuíderes da propriecade, a natureza do feito, eo car.

151.0 por onde correr a ação.

Art. 222 — Os responsáveis por loteamentos ficam obrigados a for

necer, no mês de janeiro de cada ano, à Secretaria de Finanças, rela.

ção dos lotes alienados definitivamente ou mediante compromisso, men

ciorande o nome do coprador e o enderêço, 08 números do quarteirão

e do lote, as dimensões dêste, 2 o valor do contrato de venda.

Art. 223 — Do Cadastro Imobiliário constará o valor venal atri-

buído à propriedade nos têrmos 04 legislação tributária ainda que

discordante éste do declarado pelo responsável,

se limitar com mais de um logradouro

que à propriedade territorial apre:

CAPÍTULO 111

Cadastre dos produtores, industriais e comerciantes

SECÇÃO 1

0 010

SECÇÃO 11
Inscrição

Art. 230 — A inscrição do Cadastro dos Prestadores de Serviços de

Qualquer Natureza se regerá pelas disposições contidas no Capítulo an.

terior,
CAPÍTULO V

Gadastro' de Veículos e Aparelhos Automotores
SECÇÃO 1
Finalidade

Art. 231 — O Cadastro de Veículos e Avarelhos Automotores tem

por finalidade o registro de todos os bens de tração ou produção mo:

tora, animal ou humana, inclusive elevadores, para uso ou tráfego, e

ainda de seus propristários oú pos uidores.

Parágrafo único — Serão também registrados no Cadastro de Veí.

culos e Aparelhos Automotores, 05 bens destinados a puxar 00 28

tar maquinaria de qualquer natureza, ou & executar trabalhos agrico.

las e de construção ou pavimentação, desde que lhes seja facultado

transitur em vias terrestres,
SECÇÃO 11
Inscrição

Art. 232 — A inscrição de veículo; e aparelhos automotores será pro.

movida pelo proprietário de bem, ou seu possuidor a qualquer título,

mediante preenchimento de ficha própria que os caracterize. —

Art. 233 — Será 0.24 do Cadastro de Veículos

a Aparelhos Automototes, à inscrição não renovada anualmente.

PARTE LSPECIAL

9 1

15705
Capítulo 1

10.5 GERAIS

Art. 234 60 6 000 3205 encargos ds

2 geral da 450 pública, exigido, com carater de genera.

.1354 55045 40 estejam .1 de fato ou direito, com

1 dos elementos do 149 86 ador da respectiva obrigação tri.

JUtária,
Art. 235 — Os impostos com pet

Jal, são exclusivamente os que con.

utes do sistema tributário .

6 10 0 88 0é 
Finalidade 1

Art. 2924 - 00 0501 0

tem por finalidade arrolar, nominativamente, os sujeitos passivos das

cbrigações tributárias, ou quem por elas fôr responsável, referentes an

impôsto municipal sôbre operações relativas à circulação de mercado-

rias.
crágrafo único — Na identificação do sujeito passivo, atender.

& no disposto na legislação específica estudual, dêsde qua não confli

121.18 62 com a lei complementar federal,

SECÇÃO 11

Inscrição

Art, 225 — A inscrição no Cadastro dos Produtores, Industriais e Co.

"ciantes, será promovida pela pessoa mencionuda no artigo anterior,

. 204 Secretaria de Finanças, da qual constará:

1 — nome e denominação da firma ou sociedade;

II — nome e enderêço dos diretores, gerentes ou presidentes;

171 -0 4 negócio ou6 e do produção;

IV — local do estabelecimento, cu centro de atividade;

V — prova de identidade.

$ 1º — Como complemento dos dados para a inscrição, os sujeitos

4 170 50 010 a fornecer, por escrito ou verbalmente, a cri

11. 0 860 40085 que lhes forem solicitadas.

8 2 — Em se tratando de so .2 a prova de identidade será

cxig da a um só dos membros da cuireção, gerência ou presidência.

4. 226 — A inscrição, 6 80 00 local de atividade

precederá o início da atividade produtora, industrial ou comercial,

8 1 — A inscrição será intrans erível e obrigatoriamente ren

sempre que ocorrer qualquer 0 20 03 elementos enuciados nos

sos Ta IV, do artigo anterior.

4 2º — O cancelamento de inscrição, por

7 ou baixa do estabelecimento, será

nas, dentro do prazo de 15 (quinze)

rência.
th. 997 — Feita à inscrição, e após pagos OS tributos devidos, se-

cido ao inscrito um “Cartão de Inscrição” numerado, do qual

ão os dados referidos no artigo 225.

. 228 0estabelecimento distintos, para fim de ins.

119 no Cadastro de que trata êste Capítulo:

1 -05 420 0 mesmo local, ainda que com o mesmo ramo de

ócio, pertençam a diferentes firmas ou sociedades;

17 - 08 40 04 responsabilidade e com o mes.

1 -7 jirmo de negócio, estejam localizados em prédios distintos ou 10.

cals diversos.
Parágrafo único — Não são considerados como locuis diversos, dois

imóveis contígucs e com comunicação 24 0 08 vários

entos de um mesmo imóvel.

transferência, venda, fecha-
requerido ao Secretário de
dias, contados da data da

410 1

Cadastro dos prestadores de serviços de qualquer natureza

SECÇÃO 1
Finalidades

Art. 229 — O Cadastro dos Prestadores da Serviços de Qualquer

Natureza tem por fim o registro nominal dos sujeitos passivos da obri-

não tributária, ou dos que por ela forem responsáveis, referentes ao

35750 sôbre serviços de qualquer natureza,

amitações constantes da legislação t. ibutária.

410 11

150 864 propriedade predial urbana

5 SECÇÃO 1
Fato gerador .

Art. 236 — O impôsto sôbre à p. opriedade predial urbana tem como

fato gerador à proprieciade, o 100000 à posse 40 imóvel

por acessão física, como definido na lei 1 localizada na Zona urba.

na do Município, indepencentemente da forma de utilização.

$ 1º — Pura Os 6108 6 impôsto,-2400
Zona

8 o inteiro território do Município, desde que ex.stentes, pelo

menos, deis 08 meoramentos 0 indicados, construídos ou man.

idos fá r Público.
5 À

00 ou calçamento, com canalização de águas pluviais;

TI — abastecimento de água;

III — sistema de esgôtos senitários;

1 6 de iluminação pública,

is ição domiciliar;;

01 primária ou pôsto de 1 a uma distância máxima de

3 840 40 6050.

5 22 - 8.0 também considerados urbanas, ainda que carentos dos

requisitos mencionados no parágrato anterior, as áreas urbanizáveis,

ou de expansão urbana, constantes de leteamentos aprovados na for.

madalei, destinados à habitação, à indústria ou ao comércio.

SECÇÃO II
Isenção À

Art. 237 — São isentos de 00 0a propriedade predial ur.

na:
o 1 - 1 04 predial gratuitamente cedida para funciona.

mento de quaisquer serviços ao Município, relativamente às partes ce.

didas e enquanto ocupadas pelos citados serviços;

11 - à propriedade predial único do funcionário público municipal,

44 4 inatividade, quando e enquanto por êle utiliza 00

moradia;
111 — a propriedade predial única do sujeito passivo da obrigação,

quando por ele ocupada para mc rucia, e desde que o valor do impôs.

to não seja superior a 1/10 (um décimo) do salário mínimo.

8 19 40 do salário mínimo em pleno decurso do exercíi.

cio financeiro somente produzirá 0 para 0 mencionado no

inciso III, no exercício imediatamente seguinte.

$ 2º — As isenções refericlus nos incisos II e III serão requeridas

20 Chefe do Poder Executivo, que as ceclarará mediante verificação de

preenchimento dos requisitos nêle enuciados, e à vista de prova

de legalização e inscrição no Cadastro Imobiliário, da propriedade pre.

dial.
V — 4 041 06 pescador ou lavrador, sem

outra fonte renda, quando e enquanto por êle ocupada como moradia.

com ou sem posteamento para

ALIQUOTA

Art. 2388 — A alíquota do impósto sôbre a propriedade

urbana é de 1% (um por cento).

Art. 239 — A alíquota verá elevuda para 2% (dois por cento):

1 - 4004 exigido pelo Código de Posturas, inexistente

o passivo em tôda à extensão da testada da propriedade territorial;

11 — quando a propriedade tiver sido construída a titulo precário

cu sem licença, e ainda quando ocupada sem autorização passada pela

00.

predial  $ 1º — Cons.derar se á inexistente o passeio quando; 
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7 - 00 00 0 a exigência da legislação especí.
310

7 - 20 4 06.
8 20 Ts A redução da alíquota será requerida pelo sujeito passivo

da obrigação ao 6604que a determinará após verifica-
da a remissão dos motivos que geraram a levação.
missão dos motivos que geraram a levação.

SECÇÃO III

Base tributária
Art. 240 — A base tributária do impôsto sôbre a propriedade pre.

Cial será o valôr venal do bem alcançado pela tributação.
Art. 241 — O valor venal da propriedade predial urbana será o apu.

tado 69 Cadastro, Imobilizário com base nos: seguintes elementos:
0 4404
71 -60 da construção;
11 -0450 4 propriedade.
8 1º — Caberá ao Prefeito Municipal, através de lel aprovada pela

Câmara, baixar tabela de valores unitários sogúndo os tipos de cons.
RES e os índices de obsolência pelo tempo de utilização da proprie
ade 1

8 29 -8 645 80 82tendo em vista prin.
1220006 unitáros.
8 8º — Adotarseà como 61 0 indicado pelo contribuinte,

7 560 00.0 00 pelo Cadastro Imobiliário, na forma
do disposto neste artigo:

1 .5 1 342 046 0 160 10 2 1710 060
07 5270mínimo,040-2 para 856 05 410in.
feriores.

1 3 — Na aplicação dêste artigo: atenderse á ao disposto no artigo

& 2º, — O. valôr dor tributo será obtido
sôbre a base tributária.

Art. 243 —304 base, tributária, não se considerará
o valor dos bens considerados imóveis nor acessão intelectual.

1 1 SECÇÃO, IV y
; 1 11 1 Lançamento

: Art. 244 — .0 10 050 52 propriedade predia',
1, será feito, velo órgão encarragado do, Cadastro Imobiliário. até o últi.

pela aplicação da alíquota

171, mo, dia útil do mês de janeiro de, cada, exercício, e dêle se dará conhe.
cimento ao contribuinte pala entrega de uma via do talão próprio

uso Art, 245 — O lançamento se fará no nome sob 0 qual estiver ins-
7105 4 022 0 Cadastro. Imobiliário,

8 19 - Na hipótese de Condomínio indivisível, o lançamento será
feito em nomede todos, mas, só se arrecadará o crédito fiscal global-
..

1 081 277 Os4. 66000 se.
rão, lançados, um a. um, em nome de seus proprietários.

Art. 246 — O valor 0 10 00ao0 anual.
Í 1 SECÇÃO

6 hoo 117, Pagamento
Art. 247 — A arrecadação do impôsto sôbre a propriadade predial

Urbana 56 6 406 nos meses de fevereiro, maio, agôs-
to e novembro. 1

. Art. 248 — Se, o, contribuinte: efetuar o pagamento antes do venci-
mento. do prazo, marcado, para pagamento da; primeira parcela, ser-lheá

1 906.14 10 62 90 cento), sôbre o total do, crédito,
SECÇÃO, VT
Contribuinte

Art. 249 — É contribuinta do680601 201
48805101 40 56 400 0 00 0 56pos
0 24 60. 1

Parágrafo único — 850 0responsáveis pelo857
devido por titular de domínio plens ou útil, o título de direito de usu
fruto, de uso e de.1

3 CAPÍTULO III
Impôsto sôbre a propriedade terrilorial urbana

SECÇÃO, 1
Fato, gerador

; Art. 250 — O impôsto sôbre a, propriedade, territorial urbana tem
000 204 .0 00.01 0 à posse de bem imó
vel: por. natureza, edificado ou não. 10na zona urbana do mui

, nicípio, como, definida nos parágrafos, 1º e 2º, do artigo 236.

80 11
1 0.1 1600 6 550 4 01
. 251 — Fica isento do.50 6a propriedade territorial,

o proprietário, titular do domínio útil, ou possuidor do imóvel a qua!-
1; quer, título,, que, , gratuitamente o ceder para. funcionamento de qual-
4 569 2002 406
ocupada.

Parágrafo único -—, A isenção será declarada pelo Chefe do Poder
Executivo, à vista do têrmo :de cessão,

1 8. 252 -6 55000 405626
dade, territor/al urbana, referente. à imóvel. para os quais existe decreto
de desapropriação emanado, do Município de. Florianópolis, enquanto
636 55 3 055 40 imóvel.

8.17 -1 56 2011 07 00 0660 6 450. -
cará restabelecido o direito da Fazenda à cobrança 406801
da data. da suspensão, sem atualização, do. valor dêste, e sem multa de
mora, Se pago dentro, 30, (trinta) dias, contados da data de que fôr nº
itficado a efetuar o pagamento.

$ 29º — Tn tido o, Municipio nº posse do imóvel, serão definitivameér
te cancelados, os créditos fiscais cuja exig!:bilidade tenha sido suspencss,

de, acôndo com, êste artigo,
540 11
Alíquota

Art. 253 — A0 do impôsto sôbre a propriedade territorial
“urbana é de 1% (um por cento).

Art. 254 — A alíquota do impôósto será elovado para: 2% (dois por
cento), auando. a testada da propriedade, em tôda a sua extensão, não
estiver devidamente murada, ou quando 1 652 0 passeio;
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3% (três por cento), quando inexistentês, simultâneamente, ambas 28
benfeitorias.

8 1 - Não sea efetivará a elevação quando inexigida 850 11
pelo Código de Posturas.

$ 2º — Vale, para os fins dêste artigo, o disposto nos78
1º e 2º, do artigo 239,

SECÇÃO IV
Base tributária

Art. 255 — A base tributária do impôsto sôbre propriedade tegito:
111 é 0 valor venal do imóvel alcançado pela tributacão2 0
valor venal atribuído, para fim de lançamento do impôsto sôbre a vr>
priedade predial urbana, à benfeitoria nêle encravada.
1 Parágrafo único — Não se fará a deducacão mencionada 512 1
go:

1 - 40 1 6sido construída sem licence, nº
quando ocupada sem autorização rassada pela602

11 -0 305em ruina.
Art. 256 — O válor venal da 7002 5 79 4
1 constar do Cadastro Imobiliário, e para seu cálculo se levará 42
conta:

1 - índice de valorização, ow desvalorização, correspondente 29
logradouro, quarteirão ou zona em ate estiver situado o imóvel:

11 - a forma, as dimensões, o: acidentes2 9 2010
e outras características;

TII — 0 prêço dos bens próximos; nas últimas transmissões ou 0 1-
tas;

IV — quaisquer outros dados informativos obtidos pelo órgão 2-
zendário competente.

8 19 — O Chefe do Poder 6706 a exata forme 1+
apuração do valor venal da propriedade04 de mas im
8 evitar, sempre que possível, o arbítrio pessoal.

8 2º — Os valores venais serão revistos inuúalmente, para fire de
sua atualização monetária.

8 39 -04 00 0 60 10 10 0tc,
sempre 0 520 20 100 100.

Art. 257 — Não háverá valor de impôsto inferior a 1/200 (um 1 5
mo) do salário mínimo. :

8 1 — Na aplicação dêste artico, observar-se-á o disposto no ar'iso 
1

 

287, parágrafo 1º,
8 29 — O valor do impôsto4 00 pela40 4 1 3

63 a base tributária, ;
Art. 258 — A base tributária da propriedade territorial em que os
10 21260802 050 o!) reconstrução, legalmente auto: +-
da, permanecerá inalterada a partir do ano seguinte1 2 3
feita a comunicação do início da óbra, até o término 011
due ocorrer a sua conclusão, desde que tenha duração normal e <º5ja
executada ininterruptamente. À

À SECÇÃO V
Lançamento

Art. 259 — O lançamento do imvôsto sôbre à propriedade tamr''o-
rial urbana será feita pelo órgão encarregado 001i-,
até o último dia útil de20 5440 61 dará o
nhacimento ao contribuinte, pela entrega de uma das vias do talão 1.25:
prio.

« Parágrafo único — São válidas vara 00 0 16812 sô.
hre a provriedade territorial urbana, 5 0004 4-
fos 1º e 2º, do artigo 245. ,

Art. 260 -— O valor do: lançamento 0862050 24 .
SECÇÃO VI
Pagamento É

Art. 261 — A arrecadação 09650 6a propriedade ter. to-
1 3 5 fará em quatro, parcelas, nes meses de março, jt "5,
50 620. 1

Art. 262 - 8 00605601 49 *àm
pôsto antes do vencimento, de: prazo220 2 1 71-
meira parcela, ser-lha-á 6010040 4 18 (dez por cento) 5º.
bre o total do débito. À

SECÇÃO VII
6

Art. 263 — É contribuinte 466556a6619-
rial útil, ou o seu possuidor a qualquer título.

Parágrafo único — São 50668 60 29
devido por titular doe 40119 eu útil, e titular de 6 do
usufruto, ou de uso.

CAPÍTULO IV
Impôsto sôbre operações relativas à eireulação de mercadorias

SECÇÃO ÚNICA
5gerais

6.764 - 0 impôsto sôbre a circulação de mercaderias4 0 4
mente aos fatos) seradores, como tais definidos em lei . 5 2

25 de outubro de 1966, ocorrido no: território doe Município.
Art. 265 — A base tributária é c montante do devido ae Estado, ; (-

110 de impôsto a que se refere ês'e Capítulo,
Art, 266 — A alíquota é de 25% (vinte e cinco por cento) e será vais

06 4 tôdas as mercadorias.
Art. 267 — O impôsto será devido ao0 ainda que, pela Ji

054

1 - 86550850 0 5. 552 »
507510 no parágrafo único;

11 — seja transferida & sujeição) passiva, por antecipação ou 4
ra contribuinte 4040 em ouiro Município.

1 09 00 -22 o Município, a dispensa 40 1 -
tata sôbre a saída de mercadorias decorrentes de venda à 7º-
00 4 a consumidor, do, gêneros de primeira5
como definidos pelo Poder Executivo Estadual.

Avt. 268 — São isentos do05
1 -- a alienação fiduciária, em garantia;

- 4 5414 6 0005 de artesanate regienal da 67123
Cia do artesão, quando aí confeccionados sem20 62
salariado; 
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111 - a saída de produtos confeccionados em casas residenciais,
sem a utilização de trabalho assalariado, por encomenda direta do con-.

sumidor ou usuário;
IV — a saída de obra de arte, promovida pelo próprio autor;
V — a saída de bens produzidos pela Penltenciária do Estado, e por

ela promovida,
Art. 269 — Fica integrada à legislação tributária municipal, a legis-

lação estadual do impósto sóbre operações relativas à clreulação de
mercadorias, no que couber, e com ressalva duas disposições conflitan
tes com as legitimamente contidas na legislação tributária do Muntici-

pio, e com &s estabelecidas por lei federal complementar,

10 V
Impostos sôbre serviços de qualquer natureza

SECÇÃO 1
Do impôsto em geral

SUBSECÇÃO 1
ú Incidência

Art. 2710 — O impôsto sôbre serviços de qualquer natureza incide

sôbre a prestação de serviços de qualquer natureza por pessoa jurídica

ou profissional autônomo, com ou sem estabelecimento fixo, que não

configure, por sí 56 0 gerador do impôsto de competência da União |

ou do Estado.
Parágrafo único — Fara os efeitos dêste Capítulo, 0-82

tação de serviço:
I1 — a locação de quaisquer bens móveis;

11 — execução de obras de qualquer. gênero, bem como os servi-

cos auxiliares das mesmas, por administração ou empreitada;

11 — lavação, conservação, reparação, consêrto, pintura e refor-

ma de quaisquer objetos, escritórios residências e congêneres; manufa

tura e semi-manufutura por conta de terceiros, incluindo a fiação, a |

tecelagem, estamparia, e, bem assim, a tinturaria e engomagem de fios

e tec'dos; processos de galvanop!ost a, tais como040

60 e demais operações similares; transformação, por qualquer

processo industrial, de matéria prima por conta de terceiros, vulgani: |

0 6 Ti 105 25 10 e lubrificação é . ; 3
70 66608 esta 1 10 1 jo dever pagar por estimativa, será calculado em fundação dos me

de veículos;
IV — agenciamento de turismo, organização de viagens e venda de

Passagens; *

V — atuação por meio de comissões, como agente, comissár

mediário, representante, ou atividade similar;
1 —exploração de diversô.s de qualquer tipo;

11 — exercício da atividade ae barbeiros, cabelerciros, manicure,s e

10 07014

10 inter- | 2

1 8ao em que forem
Í

3267

bre o valor do serviço;
1 — serviços de guarda de dinheiro ou valores, e de cobrança de
0 0 0— 0,2% (dois décimos da milésimo por cento), sôbre
os totais constantes de cada balancete mensal emitido pelo prestador dos

serviços;
João 23167

X -— serviços de fornecimento de bebidas e refeições em bares,
restaurantes, hotéis e similares — 8% (oito por cento) sôbre o prê.,

0 dos serviços;
XI — nos demais casos — 5% (cinco por cento) sôbre o prêço

serviços.
$ 1º — Qualauer profissional autônomo, referido nos incisos de

número 1 a V, dêste artigo, quando auxiliar de outro, pagará, indívi-

dualmente, o impôsto por êle devido.
8 2 - A prastação de servico, quando acompanhada de forneci-

mento de mercadoria, será considerada de caráter misto, equivalen.
do a base tributária, nêsse caso, a 50% (cincoenta por cento) do valor
total da operação, salvo se a prestação constituir seu objeto essen.
cial e contribuir com mais de 757 052 60 00 da
receita média anual da atividade, hipótese em que a base tributária
equivalerá 20 prêço total da operação.

$ 38º — Na prestação de servico a que se2 0 inciso VI, do
artigo 270, 0 cálculo do impôsto se fará por dentro, e o seu valor

poderá ser incluído 00 do ingresso.
$ 4º — A autoridade fiscal poderá instituir sistema de cobrança

do impôsto em que 265 seja fixada por estimativa do
prêco dos serviços, nas seguintes hipóteses:

1 — Quando se tratar de estabelecimentos de funcionamento pro-
visório; 1

11 — quando se tratar de prestadores de serviços de rudimentar

| organização;
1 11 - quando o contribuinte não tiver condições de
doctmentos fiscais previstos nêste capítulo;
1 — quando se tratar de contribuintes cúja espécie, modalida-
ou volume de operações, 0 tratamento fiscal especial.
$ 5º — No caso de início de atividade, o impôsto devido por quan

dos

 
emitir os

de,

:es restantes do exercício, calculando.se como inteiro, a fração 3

mês.
$ 6º —Para fim de
rio mínimo somente

cálculo do impôsto devido, as alterações do
00 efeito a. partir do exercício sa-
decretados.

8 70 — A autoridade fiscal poderá fixar, mediante arbitramento e
sem que tal fixação importe em disvensa de satisfação das obrigações

a explofação de institutos de beleza, estabelecimentos de banhos e con-

gêneres;
8865507148 a base tributária do impôsto. nas seguintes hipóteses:

VIII - 2060 de propaganda e publicidade,
1 - no caso de não possuir o contribuinte os elementos que com-

provem a exatidão das operações realizadas;
por quaisquer meios; |

1 — hospitalização e tratamento de qualquer tipo;

X — transporte urbano, de passageiros, bens ou objetos;

XI — administração de bens;
11 - armazenagem de bens ou objetos;

1 -0

XIV -— exploração e venda de jogos, apostas e loterias;

XV — guarda de dinheiro ou valores, e cobrança de0 0 0

tas; +

XVI — fornecimento de bebidas e refeições, em bares, restaurantes,

hotéis e similares;

XVIT — exercício de qualquer atividade comercial, industrial, pro:

fissional, ou qualquer outra não discriminada nos incisos anteriores, e

que não esteja sujeita & impôsto sôbre operações relativas 6.760

3 6401 0 a êle só parcialmente sujeita. 7

. 271 00080 6 04 44do:

servicos mencionados no artigo anterior.
880 11
1

Art. 272 50 isentos do impôsto:

IT — os assalariados, como tais definidos pelas leis trabalhistas 6

60020 50singulares ou coletivos,0 0

expressos de prestação de trabalho a terceiros; 2

11 0 artista e Oo artífice, ou artesão que exerça a atividade na pró

pria residência, sem auxílio de terceiros;
111 - o profissional ambulante;

TV — os diretores.de sociedades anônimas, por ações e de econo-

min mista, bem como de outros tipos de sociedades civis 2 comerciais,

mesino quando não sejam sócios quotist acionistas ou participan-

tes;
V — os servidores públicos, inclusive os inativos, com exceção dos

contratados para prestação de serviços especificos;

VI — as atividades teatrais, inclusive concêrtos e recitais.

550 11
Alíquota e hase tributária :

Art. 2738 — 0 60 5604 qualquer naturezá terá às

seguintes alíquotas:

1 — serviços prestados por médico

ano;
II — serviços prestados por

e corretores nomeados pelo Poder

lário mínimo, por ano; R :

11 - 50 50 0 profissionais manuais, sem emprega:

dos — 2/10 (dois décimos) do salário mínimo, por ano;

IV — serviços prestados por outros profissionais liberais,

décimos) do salário mínimo, por ano;
V — agentes, comissários, intermediários,

lares — 6/10 (seis décimos) do salário mínin:o: :

1 — serviços mencionados no inciso VI, do 50 270 — 20% (vin:

te por cento) sôbre O prêço dos serviços; ?

VII — serviços de hospedagem - 10%(dez por cento) sôbre o pre

0 dos serviços;
VIII — transporte de 7

7440560

8 - 1 (um) salário mínimo por

contadores, guarda-livros, despachantes

Público — 6/10 (seis décimos) do sa-

8/10 (oito

representantes, ou simi-

soac mercadorias ou valores, reali-

ório do0 - 1(um por cento) sô:

posso

II -— no caso de negar-se o contribuinte a exibir à fiscalização os
elementos nocessários à comprovação da exacidão das operações reali-

zadas;
III — no caso em que o exame dêsses elementos levar à

da existência de fraude óu sonegação;
IV — no caso de estar funcionando o contribuinte sem à inscrição

no cadastro dos Prestadores de Serviços de Qualquer Natureza.
Art. 274 — Por prêço de serviça será considerada a importância re-

cebida pelo prestador, a qualquer título.
Parágrafo único — Considera-se recebida : importância quando es--

tipulada pelo prestador.
Art. 275 — Não se admitirá estipulação de prêco em importância in-

60 200cobrado de cutros usuários, ou ao vigente n
mercado.

convicção

88740 1
Pagamento

Art. 2976 — O impôsto sôbre serviços de qualquer natureza será pa-

go:
1 — auando calculado na form” do disposto nos incisos 1 a V, de

artigo 273, integralmente, no mês ce abril de cada exercício, ou, antes
do início da atividade, se fôr o car

11 - quando calculado na forr.
padamente à prestação do serviço;

11 -00 na forma dos incisos VIT a XI, até o últi-

mo dia útil do mês seguinte ao 730 pela soma dos preços dos ser-

viços prestados nesse mês, ou pelos respectivos totais consignados em

balancetes mensais.
IV — quando calculado na forma do disposto no parágrafo 4º, do

artigo 273, em parcelas trimestrais, nos meses de janeiro, abril, julho e

outubro;
V — quando calculado sôbre à remuner"ção do contrato por enti-

dade de direito público, em parcelos trimestrais, nos meses de janeirê,

abril, julho e outubro. 1
Parágrafo único — Nos casos 4628 eventual, o pagamente

do impôsto será exig'do antecipadamente.
Art. 277 — O pagamento do impôsto sôbre serviços de qualquer na-

tureza se fará contra recibo em talonário próprio, ou por verba, em li-

vro próprio estabelecido por êste Capítulo.

Parágrafo ún'co — O pagamento por verba será efetuado pelos que

devem pagar o impôsto com base na soma dos preços dos serviços

prestados.
Art. 278 — É a Secretaria de Finanças, autorizada a alterar, median-

te têrmo de acôrdo com o respectivo contribuinte, a forma de pagamen-

to previsto no artigo anterior. .
8.800 V

0 04 verba

. 279 — A aquisição de verba para pagamento do80 6

serviços de qualquer natureza devido, será feita através “GUIA DE Ri

COLHIMENTO”, de modêlo oficial a ser baixado pela Secretaria de FT

nanças, emitida em três vias, no 0 10ou seu re-

presentante. 1

a do disposto no inciso VI antecr

 $ 1º — A repartição arrecadadora declarará, por extenso, a impor-

tância total da aquisição em uma das vias, autenticads, e e develverá 
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ao contribuinte, juntamente com uma das vias do conhecimento pró-
prio.

8 2 - 0 5025 “GUIA DE RECOLHIMENTO” emendadas
eu 5.

Art, 46U — Nenhuma “GUIA DE RECOLHIMENTO" terá valor à
1/10 (um décimo) do salário mínimo.

Parágrato unico — Sera pernutida à formação de estoque da verba
a ATL, 281 — À Secretaria de Finanças 042autorizar 30
ão, no 440 46 10.60 1devido, de imposto pago
indevidamente uu por excesso, ha menos de um ano, nos livros8
08408 para pagamento do tribu'“o.

80740 11

Obrigações tributárias acessórias
5040 1

Documentos fiscais
Art. 282 — Ficam os prestadores de serviços tributados na forma

prevista pelos incisos Vil, X e Xl, do artigo 273, obrigados à emitir,
nas operações ae vaior superior à 15 1,000 (um mil cruzeiros), a “No-
98 de Serviços” de 0010 0614 à ser baixado pela Secretaria de Fi-
nanças.

3 1º — A “Nota de Serviços” será emitida, no mínimo, em duas vias,
Senão a primeua entregue 0 50410 0 00 1150 8610
8 10à segunda presa ao 01009.

8 27 — Sempre que o contribu.nte entender conveniente a emissão
do 0610 61 407.0 1 5 6cada uma delas 14.4
0 1658200846 a respestiva destinação.

8 37 — AS “Notas 08 0160 840 000180 impressas, e
seus ciaros serão preenchidos à meonuscrito, por decalque à carbono.

Arc. 263 — 000 5660 4 Finanças suspender à obrigação
referida neste arugo,40 18114140 o sistema de que trata O0
2124, paragraio 4,

ATL. 454 — Aceitar-se-á a substituição da “Nota de Serviços” por
43000 06.040 21040 de exigência contida nas!
16815180068 1811 aus 00 5020e à circulação.

, 88840 1
Livros fiscais

Art, 285 — Obrigam-se os convibuintes do impôsto sôbre serviços
de quaiquer natureza, à posse e 5.160 dos seguintes livros fiscais,
Ge 00210 à ser baixado peia Secistaria de Finanças:

1 - Registro de Serviços;
11 - 0870 460 do Impôsto sôbre Serviços de Qual-

quer Natureza,

Art, 266 — Todos os livros mencionados no artigo anterior serão
autenticados pela respectiva estação arrecadadora municipal, entenden-
ao-se como autenticação, os ternos de abertura e encerramento lavra-
dos e assinados pelo utular da estação, e à rubrica pela mesma pessoa,
de tôdas as suas tólhas.

Art. 287 — serão mantidos livros d stintos para cada estabelecimen. |
to, permitida à Secretaria de Finanças, todavia, a concessao de autor:-
ZAÇão para centralizar em um so jogo de livros, o total dos -208
680005 por varios estabetecimenvtos pertencentes à um mesmo con-
tribuinte,

Art. 288 — Os livros serão escriturados sem emendas ou rasuras,
0 005005 10 560 6 00 dos serviços
não 004 57 8140 com0 50 4 8 00110 dias.

ATC. 26) — Os serviços prestuuos serão lançados, por seus preços,
4180 0 1706150 DE SEKVIÇOS”,
80 único — 0 17050 08 será encer-

rado mensalmente, SOMAnuo se us preços das operações 105.
caLCulando-se 0 valor do tributo ueviao,

AT. 290 — É permiuida, à criterio da Secretaria de Finanças, a subs-
tituíção ao livro "REGISTRO Dk SERVIÇOS”, por fichas avulsas, ou
0 060 4 04810 50 600 acórdo com o artigo 26,
. 291 - 8 41851065 6.20 4 verba, correspondente 20

6860 sobre serviços ue qualquer natureza, serão registradas, discri-
80101810807 do Impósto so-
bre Serviços de Qualquer Natureza.

Parágiato0 — 0 11770 4trata êste artigo será encerrado
mensalmente, somando-se os montantes de verba adquirida e de verba
utilizada, inaicada, ainaa, à provisão de verba para o mês seguinte,

Art. 292 — A Secretaria de .1podera dispensar à posse e
escrituração dos livros tiscais, quando sujeito o contribuinte ao regime
de estimativa, ou de 8800 caso em que 56
outras obrigações que .4os interesss do Tesouro Municipal.

TITULO V
Yaxas

CAPITULO 1
Art. 293 — Taxa é 0 tributo que tem como fato gerador o exercício

regular, pelo Município, de seu poder de polícia, ou a utilização, efetiva
ou potencial, de serviço publico municipal 650 511 pres-
1840 80 contribuinte ou posto à sua disposição. : ;

Parágrafo único — Nenhuma taxa terá pase tributária ou fato ge-
rador identico 808 4004 a qualquer50
do sistema tributário nacional,

Art. 294 — Considera-se poder de polícia a atividade da Administra-
ção Municipal que, limitando ou disciplinando direito, interésse, ou li-
berdade, regula à prática de ato ou a obtenção de fato, em razão de
interêsse puolico cuncernente à segurança, à nigiene, à ordem 808 cos-
tumes, à tranquilidade pública, ou ao respeito à propriedade é aos di-

reitos coletivos ou individuais. e.

Parágrato único — Considera-se regular 0 exercício 800
polícia, quando desempenhado pela repartição competente, nos limites
da lei aplicável, com observância do processo legal, e, tratando-se de
atividade que a lei tenha como discricionária, sem abuso ou desvio de

poder. 1 1
Art. 295 — Os serviços públicos que se reíere o artigo 293, conside

-5 .
1 - utilizados pelo contribuinte; 1
a) efetivamente, quando usufruídos por êle 8 qualquer título;

o) potencialmente, quando sendo de utilização compulsória, sejam

postos à sua disposição mediante atividade2 efetivo
00

1 II — específicos, quando possam ser destacados em unidades autô-
05 6 intervenção, de utilidade, ou de necessidaass públicas;

III —divisíveis, quando suscetíveis de utiliz ção, separadamente,
por parte de cada um de seus usuários. 1

rt, 296 — Para eleito de instituição e cobrança de taxas,
ram-se compreendidas ao âmbito de atribuição do Município,
que, pela Constituição Federal, pela Constituição1
Orgânica dos Municípios, e pela legislação com elas compatíveis
competem.

Art. 297 — Integram o sistema tributário municipal:
1 - à laxa de serviços urbanos;
1 - à laxa de coleta de lixo e resíduos domiciliares;

111 taxa de expediente;
IV taxa de serviços diversos;
V —a taxa de licença;
VI laxa de cemitérios,

CAPÍTULO II
Taxa de serviços urbanos

Art. 2098 — A taxa de serviços urbanos, vem como fato gerador,
prestação, pela Prefeitura, ce serviços de asseio nas vias públicas

| conservação do calçamento e dos le.tos não pavimentados, e será dev
pelos proprietários ou possuidores, a qualquer título, de propriedade
106412 6logradouros situados no perimetro urbano do0

; beneficiados por êsses servicos,
1 Art. 299 - Aa taxa detivida no artigo anterior incidirá 5662
| uma das economias 006625 0 referidos serviços.

Art. 300 — O valor da taxa de corviços urbanos será calculado:
I — pela multiplicação de ali. uotas equivalentes a 1% (um por

sento) do salário mínimo pelo núm.ro de metros da testada da proprie-
dade territorial.

Art, 301 — 56 40 1110 mínimo, para fins do disposto
no artigo anterior, somente0002 0 trimestre se-
guinte ao em que tiverem sido der retados. É

Art. 302 — O lançamento da tax se fará com base no Cudastro Imo-
biliário, e a sua cobrança juntame::te com vs impostos incidem sóbra
à propriedade1 0602  .

Art, 303 — Aplica-se, no que couber, à taxa de serviços urbanos as
| disposições referentes aos impostos sôbre a propriedade predial e ter-
ritorial urbana, sem que prevuleça porém, quunto à taxa, as hipóteses
de suspensão e dispensa do pagamento do crédito fiscal.

CAPITULO 111
Taxa de coleta de lixo e resíduos domiciliares

Art. 304 — A taxa de coleta de lixo e resíduos domiciliares tem por
"fato gerador, a prestação, pela Prefeitura, do serviço da coleta de lixo
e resíduos domiciliares.

Art. 305 — O tributo de que se trata êste artigo será lançado com
base no Cadastro Imobiliário, incidirá sôbre cada uma das proprieda-
des prediais urbanas beneficiadas pelo serviço que o impõe, e Será co.
brado juntamente com o impôsto sôbre a propriedade predial urbana.

Art. 306 — O montante da obrigação principal referente à taxa de
coleta de lixo e resíduos domiciliares será calculado pela multiplicação
da alíquota eduivalente a 0,25% (vinte e cinco déc.mos de milésimo por
cento) do salário mínimo, pela área edificada da propriedade.

1 Art. 307 — As alterações do salário mínimo, para fins do disposto
no artigo anterior, somente produzirão efeito a partir do trimestre se-
guinte ao em que tiverem sido decretadas.

Art. 308 — Aplicam-se, no que couber, à taxa de coleta de lixo e
| resíduos domiciliares, as disposições referentes ao impôsto sôbre 4
: propriedade predial urbana, sem que prevaleçam, porém, quanto à taxa
as hipóteses de d.spensa do pagarnento do crédito fiscal.

| CAPÍTULO IV
1 1 de expediente
| .309 — A taxa de expediente é devida pelos atos emanados da
| administração municipal, e pola apresentação de papéis e documentos
apresentados à repartições do Município.

Art. 310 — É devedor da taxa de que trata esta Sscção, quem figu-
rar no ato administrativo, nêle tiver interêsse ou dêle obtiver qualquer
benefício, ou o houver requerido.

Art. 311 — A cobrança da taxa será feita 90 meio de conhecimento
na ocasião em que o ato fôr nraticado, assinado ou visado, ou, em que
o instrumento fôr protocolado, expedido ou anexado, desentranhado ou
devolvido.

Art. 312 — São isentos da taxa de expediente:
1 - os requerimentos e certidões dos funcionários municipais ati-

vos ou inativos, sôbre assuntos de estrita natureza funcional;
II — os requerimentos relativos a fins militares ou eleitorais;
III — os memoriais ou abaixo-assinados que tratarem de assuntos

de interêsse público da administração municipal, ou subscrito por en-
tidades de classe, civis ou sindicais. &

Art. 313 — Suspende o efeito dos atos emanados da administração.
2 veda o encaminhamento de papéis e documentos apresentados às re-
partições, a falta de pagamento da taxa de cxpediente.

Art. 314 — A taxa de expediente será cobrada com base na seguinta
tabela:

1 — atos sujeitos à taxação proporcional:
à) contrato com o Município, sôbre O valor ..............
b) transferência de contrato com o Município, sôbre o valor
c) prorrogação de contrato com o Município, sôbre o valor da

prorrogação
repetição de indébito tributário, sôbre o valor da repetição
concessão de favor, privilégio ou permissão para explo-
rar atividade ou serviço, sôbre o valor de concessão....

f) processos de litígio fiscal, sôbre o valor do litígio, pago
o montante na interposi;ão da defesa .ou reclamação

11 — atos sujeitos à taxação fixa: s/o salário mínimo;
a) alvarás:
1 — para funcionamento de elevador
2 — para funcionamento de casas de diversão cao

em

conside-
aquelas

 

3%
3%

2%
d) 10%

e)

3%

2%

5%
10%  
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2%

50,3 — de licença concedida, ou transferida

4 — de qualquer natureza 1 1 5

Parágrafo único Os alvará 3 a alínea somente terão

16 3 o exercício em que 10 emitidos.

b) atestados:
1 — de vistoria
2 — de “habite-se”

3 —de qualquer outra natureza

aprovação de arruamento ou loteamento:

cada ato aprovado, total ou parcialmente, arruamento

ou loteamento de terreno

averbações:
3

655.094007 alterações,

Cadastros Imobiliários, de Produtores, Industriais e de

Comerciantes e dos Prestadores de Qualquer Natureza

cartão de inscrição:

expedição de cartão de inscrição

certidões:
ertidão negativa de
:rtidões diversas, por
0 2 por pessoa

3 - por pessoa que exceder ao primeiro

4 — àor ato ou fato que acrescer

5 — certidão de dívida ativa .

Parágrafo único — Na indexação das

da nº cobrança de busca e rasa.

1 cópias de plantas:

1 — 0 646 0502.

2 — pelo excedente, 0 0.10792 ....... ...

06

1 60 16 1.0 fiscal, vor 180 .... 1)

2 1de folhas de livro fiscal, por fôlha

3 — registro de título de ha 120 001 ..

4 — laudo de avaliação da bens imóveis

requerimento;
cie licença para constr

de vistoria
de “hubite-se”

de proposta .....1 1

406 20 ......2 1

6 — de defesa, quando não conhecido o valor da obrigação

7 — outros não especificados —.....111re

títulos:

tributos, por pessoa ...... TA 3%

um só ato ou fato adminis-
S 4%

1%
1%

2Pata Eaarã£o2

certidões, considara-se incluí.

EO 0,5

h) À
2

001
3%
30%

E
051

05
0,5%
3%
10%
3%
.1
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344 46 sepultura, jazige, carneira, mausoléu

ossuário
0470 V |

Taxa de serviços diversos

Art. 315 — A taxa de serviços diversos tem por fato gerador 4 pres.|

ins£o de serviços pelo Município, referentes a numeração de prédios, à'

e. g9usitos municipais.

Parágrato único — É O contribuinte

6.2 de serviços, pelo município, reterentes a numer

' .Wrícula de cães, eà arrecadação de bens 6 00aos

35808 municipais.
1

1 13 de cães, e à arrecadação de bens móveis ou semoventes «. |

da taxa quem solicitar a presta. ,

ação de prédios, a|

Art. 316 — A taxa de serviços diversos sará cobrada com base n

6 tabela, sôbre O salário mínimo.

1 — taxa de numeração de prédios:

por emplacamento (inclusive forneci

TI — taxa de matrícula de cães:

por matrícula (inclusive 1 “necimanto de plaqueta de regis

tro) 1 5 6A CAIR8 MINESTA 1%

11 2 4 40 4 1 08 625 60aos depó.

101.50 4ou tração:

a) de veículo, por unidade:

1 — pelo primeiro dia 1.1.0 ERRO Sede

2 — por dia subsequente 03

de animal vacum, cavalar, 1.187 por cabeça:

1 — pelo primeiro dia .....01 SE AU ARO

2 - por dia subsequente .....

c) de caprino, bovino, suino ou canino, p

1 —0 4 .... ...... LINES

2 0 28.rrrr aços 400

—Na arrecadação de bens móveis não citados na alínea “a” do

(dois por cento) sôbre o valor

a ser

3%mento de placa)

8

pb)

or cabeç o

3 19

o III, a alíquota da taxa de 2%

bens arrecadados.
4 9º — Além da taxa, responderá o contribuinte pelas despesas de.

5 38 42480 transporte, conservação e manutenção dos

.as apreendidos,
CAPÍTULO VI
Taxa de licença
SECÇÃO 1

Fato gerador

. 317 -— A taxa de licança tem como fato gerador o exercício pelo

pio de atividade de poder de polícia, que diga respeito a:

1 — localização e funcionamento de estabelecimento de produção,

comércio, indústria, o de prestação de serviços;

1 — funcionamento de estabelecimento em horários especial;

III — tráfego de veículos e aparelhos automotores;

IV — publicidades, em qualquer das suas formas;

V — construções, reconstruções, acréscimos, reparos,

pinturas 2 demolições de prédios, muros, tapumes,

VI d- utilização de vias 6 logradouros públicos;

VII — comércio ambulante;

VIII — abate de gado fora do Matadouro Municipal.
SECÇÃO 11

Taxa de licença para localização e funcionamento

Art. 318 — Nenhum estabelecimento de produção, comércio, indús-

1 . 6 da prestação de serviços, poderá ser instalado sem que devi.

1

reformas,

e calçadas; 
60160 pela Prefeitura Municipal, ainda que à atividade de.

“7 38—2—6T

do Município.
á a licença, quando não contrário à

lei o funcionamento do estabelecimento, mediante requerimento do -

125240 e após o pagamento da taxa de licença, calculada à razão de

1% (um por cento) do capital de estabelecimento, não podendo o valor

do tributo, em nenuhma hipótese, ser inferior a 1/10 (um décimo) do

salário mínimo, ressalvado O caso de aplicação do disposto no artigo 323,

parágrato único.

Art. 320 — A taxa será cobr

os estabelecimentos de um mesmo

Art. 321 — Faz prova da licença,

Prefeitura.
8 17 - À cada estabelecimento de um mesmo contribuinte, deverá

um alvará de funcionamento.
À

conservado em lugar visível, de 2 2

conferência,

penda de autorização do Estado ou

Art. 319 — A Prefeitura conceder

ada vma só vez, ainda que vários sejam

contribuinte.

o alvará de licença expedido pela

corresponder
$ 9º — O alvará será

permitir ao Fisco sua imediata

Art. 322 — Os pedidos de licença para funcionamento de estabe-

lecimanto de produção, comércio, indústria ou prestação de serviços,

instrumentarão o registro no Cadastro Fiscal,

Art, 323 — A licença será renovada, com novos pagamentos, sem-

pre que alterada 2 atividade exercida pelo contribuinte, ou transferido

o estabelecimento para outro local.

Parágrafo único — 404 licença em virtude de alteração

que não imolique em transferência de local do estabelecimento, ou

mudança de atividade, será taxada à razão de 10% (dez por cento) do

tributo normalmente devido. 7
SECÇÃO 11

Taxa de licença para funcioramento em horário especial

Art. 324º— Os estabelecimentos de comércio, que quiseremfuncio-

nar fora do norário normal de aber ura e fechamento, deverão solicitar

licença à Prefeitura, que, se 7 026à concederá após 0

pagamento da taxa referida nesta Secção.

Parágrafo0 - 4 licença para funcionamento em horário espe:

20 14 0024 licença referida na Secção anterior,

2000 4 8010 42 5 englobada em uma só petição,

Art. 325 4 00 4 1.9 será declarada em alvará, exigi-

do para cada estabelecimento que funcionar fora do horário normal

je abertura e fechamento.

Art. 326 — A taxa de licença para funcionamento em horário espeê-

1 50050.0 base na seguinte tabela;

1 - antecipação de horário; sôbre a taxa de licença para localiza-

ção e funcionamento;
.

a — por dia
0,38%
1%

c — por ano 70

11 - prorrogação de horário:

a — até às 22 horas
1 — por dia
— por mês

por ano
— além das 22 horas:

por dia
por mês

3 — por ano

Art. 327 — Não se exigirá a solicitação da licença de que 18

Secção, a posse do alvará referido no artigo 325, nem o pagamento da

taxa devida, quando a permissão, em caráter geral, fôr concedida de

ofício pelo Poder Executivo.

Art. 328 — A renovação da licença para funcionamento em horário

especial se regerá pelo disposto no artigo 323.
SECÇÃO IV

Taxa de licença para tráfego de veículos e aparelhos automotores

Art. 329 — A taxa de licença para tráfego de veículos e aparelhos

automotores tem por fato gerador o licenciamento de veículos e apa-

relhos automotores, assim definidos os mencionados no artigo 231, e

seu parágrafo único, que, com as ressalvas previstas no artigo 331, tra-

feguem por vias terrestres dêste Município, ou que nêle executem tare-

fas.
Art. 330 — Contribuinte da taxa é O proprietário, ou possuidor, 4

qualquer título, do veículo ou aparelho automotor.

Art. 331 — São dispensados do pagamento da taxa de que trata es-

Secção, os proprietários ou possuidores, à qualquer título:

1 — de bicicletas, motorizadas ou não, carrocinhas, triciclos a pe:

dal, e carrinhos de mão à freta ou para venda ou entrega de mercado:

rias;
1

1a

11 — embarcação de qualquer tipo;

111 — 420
IV — ambulâncias, para transporte 6 402ou funerais;

V — outros veículos, de propriedade da União e do Estado;

VI — veículos de passageiros em trâncito, excursão ou turismo, 1

cenciados em outros Municípios, que parmaneçam trafegando neste Mu-

nicípio por prazo não superior a 60 (sessenta) dias;

VII — os veículos e aparelhos automotores exclusivamente empre-

05 em serviços agrícolas.

Art. 332 — O pagamento da taxa de licença para tráfego de veículos,

será efetuado nos meses de janeiro e feversiro de cada ano, de uma só

vez de acôrdo com a seguinte tabela;

1 — veículos de tração a motor:

a automóveis e camionetas de passageiros:

com motor até 50 (cinquenta) HP

com motor de 51 (cinquenta e um) até 100 (cem) HP

com motor de mais de 100 (cem) HP

— auto-lotações:

até 12 (doze) passageiros

de mais de 12 (doze) passageiros

auto-ônibus:

6 206 passageiros

de 21 (vinte e um)a 30 (trinta) passageiros

- 4 mais de 30 (trinta) passageiros

automotores em geral:

10%
20%
30%

12%
15%

=
15%
20%

25%

0
5
7
0

7
0 
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165

65 4088 61
025 6 similares
e — caminhões, Ou 641. 1.
1 — com1.0
2 — com capacidade de rmais
4

3 — com capacidade de mais de 2 (duas)
4 — com capacidade de mais de 3
5 — com capacidade de mais de
6 — com capacidade de mais de 9 (nc 2
- 0 capacidade de mais de 12 (doze) toneladas

É — motocicletas, com ou sem “sido-car”
-0 e tratores:
— reboque ou “tiailler”
— trator sôbre pneus

3 — trator sôbre esteiras
II — veículos de tração animal:
à — de carga: é
1 — de roda com uro de ferro: ou madeira 40|

92 — de roda com aro de borracha pneumático ou maciça 3401

b — de passageiros: |

1 — de roda com uro de ferro eu madeira 6%|

92 — de roda com aro de borracha-pneumático ou maciça 4%)

III — outros veículos:

lambretas, vespas e similares 78

.490 - 00da taxa devida por 06

possuidor à ouaiquer título, de veiculo citado no inciso 1, sofr

dução de 25% (vinte e cinco por cento), se c veculo tiver mais

(dez) anos de uso, e, de 50% 1

anos.
Art. 333 — A licença, para tráfeso de veículos deverá ser solicitada

à Prefeitura em prazo não superici ao concedido pelo Estado, para re-

gistro de 'veículo. Í

Parágrafo único — Se licenciaco, o veículo após o decurso do mês

de fevereiro, o valor do tributo ser dividido por 12 (dcze), e multipli-,

cado pelo número de meses restar..es para 0 término do exercício, in-

clusive o do licenciamento.

16 3 01

818 0 1

até 9 (nove) toneladas É

10%
20%»
50% |

2

1

o

04

4 18
de 10

quanta por cento), se mais de 20 (vinte),

SECÇÃO V
Taxa de licença para publicidade

Art. 334 — A exploração ou uti!.zação dos meios de publicidade nas

vias e logradouros públicos, bem como nos !ugares de acesso comum,

dependerá de prévia licença da Prifeitura, exarada em0 00-

lada polo interessado, e do .0 4 taxa referida nesta Secção,|

quando devido.
Parágrafo único — Incluem-se na obrigatoriedade dêste artigo:

1 - os cartazes, letreiros, programas, quadros, painéis, emblemas,|

placas avisos anúncios e mostruários fixos ou volantes, luminosos ou

não, feitos por qualquer modo, processo ou engenho, suspensos, distri-

1 afixados ou pintados em paredes, muros postes tapumes ou

veículos;
|

11 - a propaganda falada, em iugares públicos, por meio de ampli-

ficadores de voz, alto-falantes e proyagandistas; i

III — a propaganda feita por 1. 0 de “slides” projetados em cine-

ma;
1

1 — 9020ambulante;

V — os anúncios colocados em lugares de acesso no público, ainda|

que mediante cobrança dé ingresso, e os que forem, de qualquer forma,

visíveis da via pública.

Art. 335 — São responsáveis 310 pagamento da taxa, as emprêsas

que explorarem a publicidade. 60 j

Parágrafo único — As pessoas

2

quem interêsse a publicidade, bem,

como os que para sua efetivação concorram, tornam-se solidariamente

responsáveis pelo pagamento referido nêste artigo.

Art. 336 — São isentos do pagamento da taxa de licença para publi-

cidade:
1 — os cartazes Ou

ou eleitorais;
II — as tabuletas indicativas de sítios,

como as de rumo ou direções de estradas;

III — os dísticos ou denominações de estabelecimentos comerciais

e industriais apostos nas paredes e vitrinas internas;

IV — os anúncios publicados em jornais, revistas ou catálogos,

os irradiados em estações de rádio-Wifusão;

V — os anúncios luminosos, bem como à ornamentação publicitá-

ria de fachadas, que, pelas suas características e a critério da adminis:

tração, provequem o embelezamento da via ou logradouro em que esti-

verem colocados.
Parágrafo único — À declaração de isenção será expressa pelo Che-

3 do Poder Executivo, na própria petição em que solicitada a permis-

são para utilização no meio de publicidade.

Art. 337 — A taxa de licença para publicidade será paga, integral-

mente, no ato da entrega da licença, e, quando sujeita à renovação, até o

último dia útil do mês de abril de cada exercício.

Art. 338 — A taxa de que trata esta Secção será cobrada de acôrdo

com a seguinte tabela;

2

letreiros destinados a fins patrióticos, religiosos

granjas, ou fazendas, bem

4

80 salário mínimo — modalidade

1 — publicidade interna:

1 — anúncio em pano de boca, em casa de diversões,

0 PANO Lc
2 — publicidade, quando estranha ao próprio negó-

cio, em casa de diversões, parque de diversões, estações

ou abrigos, até 10 (dez) anúncios

3 — idem, idem até 20 (vinte) anúncios ...... NUNES

4 — idem, idem até.30 trinta) anúncios 0

5 — idem, idem pelo que exceder de 30 (trinta) anún-

cios 00E SANÕTD: ORE ATE ORE CEOAS 10%

6 — idem, idem, em campos de esporte, por0

e por metro 40

7 — idem, idem em es

25% anual

15%
25%
30%

anual
anual
anual

anual

5 anual 
s comerciais, por

anúncio é estabelecimento cc ecrat 5 8

0010741

11 - publicidade externa:
a — sem saliência:
1 — anúncios em painéis refercntes à diversões ex-
445 0 tocal, .01007 816 externa de teatros

1 66 4dimensão e número
dem de506 colocadas

na parte externa do cinema, de qualquer dimensão ou
670 7 9 0 ara ee:

- 4.05 6painéis, re 5 à diversões, co-
sal diverso do estabelecimento do anuncian-

0 painéis
4 — placas ou tabuletas com letreiros colocados na
ibanda, telhado, parede, andaime ou tapumes, e no

interior de terrenos, por qualquer sistema, desde que se-
jam visíveis da via pública, 0 10 quadrado ou fra-

0

anual

anual

anual

plat

anual

5 -

40
por metro

6

anúncios pintados nas paredes ou muros, quan-
ios, em locais diversos do estubelecimento,
0 0 80 1ca Neal

publicidade em paredes ou portas dos próprios
elecimentos, pintados ou em roelêvo, por anúncio ..

1 — publicidade feita em toldos, 145 00 cor-

45 por anúncio
8 — idem, idem quando estranhas ao estabelecimen-

por anúncio
9 — idem, idem, em mes

vias e logradouros públicos,
anúncio ;

10 — publ

1

68 anual

anual

0

081010

.20 anual

5, cadeiras, ou bancos, nas
quando *permitidos, por

anual

ade de liquidação, abatimento de pre-

cos, ofertus especiais, e dizeres semelhantes, festas popu-

;3, como as de fim de ano, carnaval, 6.. na parte ex-

terior do estabelecimento e sem saliência por superfície

11 —idewn, idem, idem, em luga* diverso do estabele-

cimento, por anúncio
12 — publicidade ornamental de fachadas, com figu-

125 00 alegorias, painéis e dizeres, ou outros meios de

10% mensal

15 mensal

34020 época de festas ou

ie vendas extraordinárias, sem saliência, por mês . mensal

13 — idem, nas fachadas, em barracas ou proximida-

les de circos, quermesses, ou parques de diversões, em

ípocas de festas populares, com a simples inscrição de

um nome, marca de comércio, ou industria, por mês ..

14 — placas ou tabuletas com letreiro, sem saliência,

colocada no prédio ocupado pelo anunciante, até meio

metro quadrado de tamanho, cada 1 anual

15 — idem de maior tamanho, cada er / 8
16 - 400 0010 anúncios

ou listas de preços colocados ou suspensos das paredes

externas dos estabelecimentos, cada 1
17 — quadros para reclame, com funcionamento me-

cânico ou manual, colocados sôbre prédios,28 .

etc, quando permitidos, cada um LORENA AAA OCR ARE pão , anual

18 — letreiros ou figuras nos passeios, quando permi-

tidos, por anunciante es 1
h — com saliência: 1

1 — placas ou tabuletas existentes com letreiros, figu-

ras, emblemas ou escudos, até cinquenta centímetros de

saliência... 2
2 — idem, até um metro de saliência, cada ........

3 — idem, até dois metros de saliência, cada ......

4 — idem, de mais de dois metros de saliência, cada
5 — publicidade em panos, atravessando a Tua, ou

parta da rua, quando permitida, cada ESTACA

111 - 10808
1 — anúncio por meio de inscrições luminosas, jor-

nais luminosos ou quadros luminosos, qualquer que se-

ja o número de anúncios em lugar0 do estabele-

cimento .. 91
2 -— idem, idem, em casas comerciais com anúncios

40 602 ..........1

3 -— placas, tabuletas ou letreiros colocados nas pla-

tibandas, telhados, paredes, marquises, andaimes ou ta-

pumes, e no intarior de terrenos, sem saliência, por me-

tro quadrado ou fração 0

4 — placas, tabuletas ou letreiros, até cinquenta cen-

mítros de salência 21 .

5 — idem, idem, até um metro de saliência ....... é

6 — idem, idem, até dois metros de saliência ......

7 — idem, idem, de mais de dois metros de saliência

IV — mostruários:

1 — mostruário com frente para a via pública, por

metro quadrado ou fração .......9NAAS anual

2 — idem, idem, com saliência, quando permitido,

por metro quadrado ou fração ......... AR

3 — idem, idem, com frente para galerias, corredo-

res, passagens, interior de prédios de diversão pública,

por metro quadrado ou 810

1

.0e

2
a — fora das vias públicas:

1 — anúncios apresentados em cena, quando permi-

tidos por anúncio 1

2 — Anúncios projetado sem5 456

565 4470.0 ................

3 — em 0120 60distribuídos nas ca-

sas de diversões Eee be ia RAS TULE ee taAEs À

4 — provaganda por meio de fitas cinematográficas,

em casas de diversões, por estabelecimento
5 — propaganda por meio de fitas cinematográficas,

processos semelhantes, em estabelecimentos comerciais
8 — exposição de mercadorias, sem venda de artigos,

8

anual

anual

anual

anual

anual

anual

8

anual

6 anual

anual

mensai

mensal

diário

diário 
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por metro quadrado do recinto
b — nas vias públicas:
1 — ívihetos, anúncios ou impressos

forma iançados na via pública
2 — iuem, idem, distribuídos em mão, na via pública
3 — anuncios em piacas ou tabuletas circundando

8 Vvoies cu abrigos, sinalização de trânsito, situados na
Vai pública; quando permitidos, por anúncio

4 — anuncio contuzidos, à juízo da autoridade muni-
cipal, por anúncio

9 - propaganda alegórica ou cari
te;40 permitida

0 --10 0 propaganda
gravada ou60 150 3 a via pública,
1 9154 ou estabelecimento; qualquer que seja 0 nú-
111870 0 408

7 — .045 letreiros e anúncios de terceiros, 010-
Gos ou pintados no interior de quaisquer veiculos, por
.0 6 por veículo

8 — placas, letreiros, tabuletas e anúncios de tercei-
1.8, colocauos ou pintados, no exterior de quaisquer veí-
1.10 E POT0 Mer e le a AT ON dr,

) — propaganda, cartazes, placas, tabuletas, letreiros,
.1 6085empregados para êste fim,
tu) épocas de festas populares, ou por iniciativa de em-
1- 8845 00 estabelecimenots comerciais 0 industriais,
por veículo

10 — propaganda teita por meio de aviões, palões, ou
caubros sistemas aéreos, quando permitida, por anúncio

11 — cartazes em papel, colocados em andaimes, mu-
1 98 meios-rios, quadrados apropriados, etc., quando per-
1Lutidos, por cartaz

VI — publicidade acústica:
a — apregoador, de viva 02 0 40 ............
 - 407 radiofônico:
1 — fazendo propaganda própria, com um alto falan-

mensal

diário
diário

anual

2 0 O DES OR Or ON TIO mensal
cata, por ambulan-

diário

diário
1

anual

anuai

1
11

diário

mensal

1
10 anual

anual
anual

15%
25%

te
2 — idem, idem, com mais de um alto falante ....
3 — fazendo propaganda de terceiros, com um alto

fuiante 25% anual
4 — idem, idem, com mais doe um alto falante ..... 35% anuai
8 1º — As licenças paia publiciaade, concedidas no segundo-

tre 10 exercício, acarretarão redução de 50% (cinquenta por cento) do

valor do tributo.
8 2 -4 520 3 um acréscimo de 20% (vinte por cento), o va-

13 40 60 devido por licença para publicidade raferente à bebida.

.00610485 6 4 40% (quarenta por cento), quande redigida em lingus

estrangeira.
SECÇÃO VI

Taxa de licença para obras
ATL, 338. —A construção, reconstrução, acréscimo, reforma, repara

ção ou demolição de prédios, muros, calçadas e quaisquer tapumes, fi
eum sujeitas à prévia licença da Prefeitura Municipal que 8 006
03 868 0 30 40 tributo mencionado nesta Secção.

Art, 340) -0 pelo pagamento da taxa de licença para
Gbras, quem determinar sua execução, e, solidariamente, ques as axo

uutar.
Art. 341 — A taxa de Noonça para ebras será 60784 600 0

n tabela abatxo:
8/0 salário

10 tiver

| cos

Í
1 0 tapumes:

1

diário

Í

SECÇÃO VII
para utilização de logradouros públicos

Art, 342 — Entende por utilização de logradouro público aquela
eita mediante instalação provisória ou a título precário, de balcão,

sa, tabuleiro, quiosque, andaime, tapume aparelho e qualquer
ou utensílio depósitos de materiais de construção 2 estae-

o privativo de veículos em locais permitidos.

Taxa de licença

04

só vez, antecipadamente à concessão da licença,
Art. 344 — Dispensar-se-á o pagamento do tributo, quando a utiliza-

n patriótico, político ou religioso, ou de assistência social.
A taxa de licença para utilização de logradouros públi-
dada com base na seguinte tabela:

sspaço ocupado nas vias 6 10000 0 4 1

s/o salário
mínimo

1%
16%
100%

a) por dia, e por hora
b) por mês, 2 0 0
c) por ano, e por obra
11 = 160 ocupado, nas vias 6 logradouros públicos,

vara depósito de materiais de construção:
a) por dia, e por metro quadrado
b) por mês, e por metro quadrado
111 -— espaço ocupado, privativamente, nas vias e legra-

douros públicos, por veículos:
a) por dia, 2 por veículo
b) por mês, e por veículo
c) por ano, e por veículo
1 — espaço ocupado, nas vias e logradouros públicos,

06 mesas, tabuleiros e aparelhos diversos:
a) por dia, e por0 4240
b) por mês, e por metro quad:ado.
V — espaço ceupado por barracas quiosques:
a) de0 210
1 — 0 3 04
2 - por mês, por unidade
3 — por ano, por unidade
b) de bebibas alcoólicas:
1 — por dia, e por unidade
2 - por mês, e por unidade
c) de jornais e revistas:
1 — por mês, e por unidada
2 — por ano, e por unidade
d) de outros artigos:
1 — por mês, e por unidade
2 — por ano, e por unidade

SECÇÃO VIII
Taxa de licença para comércio ambulante

Art. 346 — O comércio ambulanie poderá ser licenciado, desda que
não inconveniente nem prejudicial 20 comércio estabelecido 0-
cípio.

Parágrafo único — Para os fins dêste artigo, considera-se como co:
mércio ambulante:

1 — o eventualmente realizado em determinadas épocas, notadamen.
te as de festejos populares;
À 1 - 080 65 4 081 56.

rio;
11 — o realizado individualmente, sem estabelecimento, instalação

ou localização fixa.
416. 347 - 0 561 40 800 taxa de licença para co

1

01
1,5%

3%
30%
380%

1

1
10%

2%
20%
200%

5%
100%

30%
20045

30
40814

 mínimo

1 — alinhamento para construção de muros 6 045 3%

11 — aprovação de plantas, inclusive alinhamento e nive-

lamento:
4 prédios residenciais e comerciais:
1 -— de material, por metro quadrado .......
2 — de madeira, por metro quadrado
b) prédios destinados à indústria:
1 — de material, por metro quadrado
4 — de madeira, por metro quadrado
111 - arruamentos e loteamentos (aprovado e diretri-

0159
019

0,06%
0,04%.

zes): 8 1

a) até 30.000 (trinta mil) metros quadrados, por metro
cuadrado

b) sôbre o que exceder de 30.0008 11 metros

4000 quadrado
IV — construção:
à) de marquises, toldos ou semelhantes, por

0
b) de galpões,

cias assemelhadas:
1 — de material, por metro quadrado
2 — de madeira, por metro quadrado
V — Consertos e reparos que não impliquem em recons-

trução:
a) de fachadas, por pavimento
b) de telhados, por metro quadrado
c) outros reparos
VI — Demolição:
a) de prédios de material, por metro quadrado .......
b) de prédios de madeira, por metro quadrado .......
VII — desmembramento de terreno
VIII — licença para habitar-2
a) prédios de material, por metro quadrado 1
b) prédios de madeira, por metro quadrado .......... 0,05%
1X — nivelamento, para construção de muros e calçadas 3

400— Quando a obra disser 1espeito a postos de gaso-
lina, da lavação e lubrificação de veículos, ou de garagens coletivas,
nas alíquotas mencionadas neste artigo serão elevadas ao dôbro,

0,007%

000494

metro
0,4%

8,04%

3%
0,15%
3%

007
9,06%
8%

1 008

0,06%, ]

1 167610 ambulante, os que, embora sujeitos ao pagamento da taxa de
licença para utilização de vias e logradouros públicos, praticarem atos
te comércio na modalidade prevista pelo parágrafo único, do artigo an.
10.
| Parágrafo único — Excluem-se do disposto neste artigo, os comer-
|ciantes legalmente estabelecidos e regularmente 80 080
Fiscal, que, cumulativamente, realizarem comércio considerado ambu-
lante.

1 Art. 348 — São isentos do pagamento da Laxa:
1 - os cegos e mutilados, que exerçam o comércio ambulanta em

escala ínfima;
11 — os comerciantes ambulantes de jornais, revistas e livros.
Art. 349 — A taxa de licença para comércio ambulante será cobra-

a90 à concessão da licença, de 2000 com a seguinte
46

80 salário
mínimo
88
60%
100%
100%
100%
40%
120%
80%
60%
120%
200
300%
300%
100
150
80
20
40
250

150%
100%

8
3
5
5
5
2%,
6%
4%
3%
6%

|
1

1
11

111
1

VI
VII
111
IX
x
21
211
XIII
XIV
KV
XVI

alimentos preparados, inclusive refrigerantes
aparelhos elétricos de uso doméstico
armarinhos e miudezas
artefatos de couro
artigos carnavalescos
artigos para fumantes
artigos de papelaria
artigos religiosos
artigos da toucador
automóveis 7
baralhos e outros artigos de 00 4 3....

— bebidas alcoólicas
— brinquedos e artigos ornamentais
— confecções

fogos 620
frutas nacionais e estrangeiras

XVII gêneros e produtos alimentícios em geral
XVIII jóias
1 — louças, ferragens e artefatos de plásticos e de

borracha, vassouras, escovas e 828 ..
XX — malhas, meias, gravatas e lenços

Í
1
1
1

1

1
1

1 
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1 — outros artigos não especificados nesta tabela .. 8% 150%
2 - peles, pelicas, plumas e confecções de luxo ... 12 250%
1 0 10 120

Parágrafo único — Quando o comércio de que trata 85artigo
referir duas ou mais modalidades referidas na tabela acima, o tributo
será calculado pela taxação mais elevada, acrescendo-se 10% (dez por
cento) sôbre a taxação referente à, cada uma das restantes modalidades.

SECÇÃO IX
Taxa de licença para abate de gado fora do matadouro Municipal
Art 350 — A Prefeitura10400 346 gado

fora do Matadouro Municival, desde aque se revista o ato de tôdas as
condições exigidas pelas posturas do Município, e mediante o pagamen-
to da taxa de que trata esta Secção.

Parágrafo único — Independente de pagamento da taxa, abate de
gado em frigoríficos ou charqueadas fiscalizados pela autoridade sani-
tária competente, desde que a mercadoria, em estado natural, não
4 20 0local.

Art, 351 — A concessão da licença será manifestada pelo Chefe do
Poder Executivo. em petição formulada pelo interessado, e o lancamen-
to 400 6 52601 1060
do contrôle de abastecimento.

Art. 352 — A taxa de licenca para abate de gado fora do Matadouro
Municipal será cobrada à razão de 3% (três por cento) do salário mí-
nimo, por cabeça de gado bovino, ou vacum, e, de 1,5 (quinze décimo
00 0640 de qualquer outra espécie.

Parágrafo único — A falta de pagamento da taxa importará
imediata caducidade da licenca à que se refere o artigo anterior.

CAPÍTULO VII
Taxa de Cemitério

Art. 3538 — A taxa de cemitério será paga, por quem solicitar o res-
pectivo serviço, adiantadamente; e sua cobrança se fará de acôrdo com

n seguinte tabela:

se

na

s/salário
mínimo

1 - inumação:
an) em sepultura raza:
1 — de adulto, por cinco anos
2 — de infante, por três anos
b) em carneiro e nicho:
1 - de adulto, por cinco anos
2 — de infante, por três anos
1 - prorrogação de prazo:
a) de sepultura raza por cinco anos
b) de carneiro ou nicho, por cinco anos
III — perpetuidade:
n) de sepultura raza
b) de carneiro
c) de jazigo (carneiro, duplo, geminado)
d) de nicho
IV — exumações:
a) antes de vencido o prazo regulamentar de decomposição
b) após vencido 0 prazo regulamentar 6 decomposição
V — diversos:
à) abertura de sepultura,

perpétuo, para nova inumação
b) entrada de 080 2
c) retirada de ossada do cemitério
d) remoção de ossada no interior do cemitério
e) permissão pura construção de carneiro,

inscrição e execução de obras de cmbelezamento
f) emplacamento 2%
8 00 2 05510 00 anos 2%
$ 1º — As alíquotas mencionadas neste 2760 “sofrerão redução de

50% (cinquenta por cento), quando aplicáveis a cemitérios distritais
e subdistritais, e igual 300. 40 28 245 d:
Cemitério São Francisco de Assis, ou de outros que venham a ser criados
na sede do Município.

8 20 - 4 00 6 carneiro, jazigo ou nicho, bem como a ne-
265520 41lápidas ou mausoléus, e sua poste-
rior reconstrução, poderão ser executadas pela administração pública,
mediante pagamento de importância prevista em tabela a ser elabora-

da pelo Setor competente.

4

40
30

20
15

200%
100%
200%
100%

20%
10%

carneiro, jazigo ou mausoléu,
15%

ério 5%

colocação de
594

TÍTULO VI
Contribuição de melhoria

CAPÍTULO 1
Disposições gerais

Art. 354 — A contribuição de melhoria, instituída e regulada por
êste Código, será lançada para€fazer face ao custo de obras realizadas
pelo Poder Executivo, das quais decorra, para terceiros, valorização

imobiliária.
$ 1º — Os lançamentos não somarão valor0 200

obra, nem tão pouco, individualmente, superarão o acréscimo de valor
que, da obra, resultar para cada imóvel beneficiado.

2º — Serão transferidas à responsabilidade do Município, às par-
celas devidas por contribuintes isentados de pagamento da contribui
ção de melhoria.

$ 3º — Na apuração do custo serão computadas as despesas rela-
tivas a estudos, administração, desapropriações, e juros de financia-
mento, desde que não superiores a 12% (doze por cento) ao ano,

Art. 355 — Prececderá ao lançamento da contribuição de melhoria, a
publicação dos seguintes elementos:

1 - memorial descritivo do projeto;
II — orçamento do custo da obra;

111 — determinação da parcela do custo da obra a ser financiada

pela contribuição;
IV — delimitação da zona beneficiada;
V — determinação do fator de absorção do benefício da valoriza-

ção para tôda a zona, ou para cada uma das áres diferenciadas nela

contidas.
Parágrafo0 — É lícito ao contribuinte impugnar qualquer dos

30%|
10% |

5% |
3% 1
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elementos referidos neste artigo, que o faça, até 31 (trinta e um) dias
após a publicação dos mesmos,

CAPÍTULO II
2

Art. 356 —-8 0 10 4 00 de melhoria
quando, pela execução de qualquer das obras a seguir relacionadas, re-
86direta ou indiretamente, para uma zona ou localidade
por isso se podendo presumir, razoavelmente, a efetiva valorização da
imóveis atingidos pelo incremento comprovado das condições de con-
fôrto, desenvolvimento, meios de transporte, e outros elementos básicos

de progresso:
1 — abertura, alargamento, pavimentação, iluminação, arborização,

e outros melhoramentos em vias e logradouros públicos;
II — construção ou ampliação de sistema de trânsito rápido, in-

cluindo têdas as obras e edificações necessárias ao funcionamento do
sistema;

111 — construção ou ampliação dae parques, campos de esportes,
pontes, túneis e viadutos;

IV — serviços e obras de abastecimento de água potável, esgôtos
3 6 sanitários, instalações de rêdes 216telefônicas, trans.
portes e comunicações em geral, ou de suprimento de gás, funiculares,
ascensores 2 instalações de comodidade pública;

V — proteção contra sêcas, inundações, erosão, ressacas, e de se.
neamento e drenagem em geral, díques, cais, desobstrução de barras,
portos e canais retificação e regularização de cursos dágua, e extinção
de pragas prejudiciais à qualquer atividade econômica;

VI — construção, pavimentação e melhoramento de estradas de ro-
dagem;

VII — arerros e realizações de embelezamento em geral, inclusiva
desapropriações em desenvolvimento de plano de aspecto paisagístico,

Art. 357 — Reputam-se executadas pelo Município, para fim de lan.
camento. de contribuição de mçgélhoria, as obras executadas em conjun-
to com o Estado, ou com a União, tomado como limite máximo para
3 0 dos lançamentos, o valor com que o Município participa da

execução,
CAPÍTULO 111
Sujeito passivo

Art. 358 — É responsável 210 pagamento da contribuição de melho.
ria, o proprietário de imóvel valorizado, ao tempo do respectivo lan-
camento,

| $ 1º — Nos casos de enfiteuse, será responsável pelo pagamento, o
| enfiteuta. ;

$ 2º — Nos casos de ocupação, a qualquer título, de propriedade
de domínio público, será responsável o ocupante da propriedade.

8 37 — Os imóveis em condomínio00 005
'de propriedade de um só condômino, cabendo a êsse exigir, dos demais
; condôminos, a parte que lhes tocar.
1 CAPÍTULO IV

Isenções
Art. 359 — São isentos do pagamento da contribuição de melhoris:
1 - 0 6 4na distribuição “pro rata” do custo da obra ou

melhoramento, estiver sujeito ao pagamento da importância igual ou in-
0 2 20(vinte por cento) do salário minimo;

11 - o imóvel rural de área inferior a 200.000 (duzentos mil) me:
tros quadrados, quando propriedade única, e explorado pelo proprietá-
rio e sua família, em atividades agrícolas ou pastorís.

CAPÍTULO V
Í £ 0 400
1 Art. 360 — A distribuição do montante global da contribuição de
i melhoria se fará, entre os contribuintes, proporcionalmente à participa-
cão na soma de um dos seguintes grupos de elementos:

1 —- valor venal da propriedade valorizada, constante do Cadastre
Imobiliário; 1

II — testada da propriedade territorial;
11 — área e testada da propriedade territorial.
Art. 361 — A área atingida pela valorização será classificada em 29e-

nas de influência, em função do benefício recebido, participando, cada
zona, na formação do produto do lançamento da contribuição de me-
10

| 1 - 0 100% (cem por cento), de uma única fôr a zona de influên-
cia;

II — com 64% (sessenta e quatro por cento) e 36% (trinta e seis
nor cento), se 2 (duas) foram as zonas de influência;

11 com 58%, 28% e 14% (cinquenta e oito, vinte e oito e quator-
ze por cento), se 3 (três) forem as zonas de influência;

IV —em percontagens variáveis para cada caso, se mais de 3 (três)
forem às zonas de influência.

CAPÍTULO VI
Lançamento

Art. 362 — Do lahçamento da contribuição de melhoria, observado
o que dispõe o artigo 355, será notificado o responsável pela obrigação
principal, informando-se-lhe quando:

1— ao montante do crédito fiscal;
11 forma e prazo de pagamento;

111 elementos que integram o cálculo do montante;
IV — prazo concedido para reclamação,
Parágrafo único — Não serão efetuados lançamentos no decurso do

prazo mencionado no artigo 355, parágrafo único.
Art. 363 — Compete à Secretaria de Finanças lançar a contribuição

de melhoria, com base nos elementos que lhe forem fornecidos pela
0502200 4 0060.

Art. 384 — A impugnação referida 00 355 30 único,
suspenderá os efeitos do lançamento, e a decisão sôbre 212 .4
ou anulará.

$ 1º — Mantido o lançamento, considera-se em decurso o prazo nele
fixado para pagamento da contribuição de melhoria, desde a data da
iência do contribuinte.

$ 2º — A anulação do lançamento dos têrmos dêste artigo, não ilide
a efetivação de nôvo, em substituição ao anterior, com as correções
impostas pela impugnação, 1

 

  



Pág. 1 DIARIO OFICIAL 3—2—67
 

Art. 3885 — No caso de fracionamento do imóvel já lançado, noderá

O lançamento, mediante requerimento do interessado, ser desdobrado

em tantos outros quantos forem os imóveis em que efetivamente

—

se

fracionar o primitivo.
CAPÍTULO VII
Pagamento

Art. 366 — O pagamento da contribuição de melhoria será feito no

prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que o contribuinte tiver

ciência do. lançamento.
1 Parágrafo único — O contribuinte
I — pessoalmente, pela aposição de assin

de lançamento;
1

11 - pelo Correio, com aviso de recepção;

. 1 - por, Edital afixado na Prefeitura Municipal.

Art. 367 — Sempre que o contribuinte não se quiser valer das fa-

culdades previstas no artigo 77, parágrafo 1, conceder-se-lhe-á redução

2420(vinte por: cento) do montante da contribuição de melhoria,

CAPÍTULO. VIII

1 108 É

16.368 48024 aos elementos a que se

o artigo 355, serão presentes, ao titular da Secretaria responsável pela

execução da obra ou melhoramento, qua deverá proferir 861540 em

pazo 80superior a 8 (oito) dias, contados da2 6tiver rece-

ido 0 processo concluso.
Sd

e Art. 369 1 As oecisões proferidas na forma do artigo a

cefiniitvas e irrecorríveis, delas, se 0 conhecimento

de ra: as providências cabíveis. ;

81VE 66005 contra lançamentos8 06

30 de melhoria formação processo comum, 6* 1 tária já

: s gerais estabelecidas pela legislação tributária.
040 com as/ normas 8 0 1

Programa 2041066

— E .0 aos interessados re 61

4IADE:8 40não incluídas na0

ordinária de obras, desde que constituam os requerentes mais 5 1

018 805 dos proprietários 60 1 execução da 05

solicitada.
;

j Ã ã 6 ferecida cau-
12 -5.4 a execução da obra somente após O:

cão 10 850 1 20 pelo Prefeito Municipal, nunca

superior a 2/3 (dois têrços) do custo total. : EE

E 2º 7 6 órgão 2610 promoverá, a seguir, à organização do

respectivo rol de contribuições, em que relacionará, também, a caução

ber a cada intezassado.
É

du 3 — 054868-54 edital convocando

31 (trinta e um) dias caucionarem

1 40 elementos constantes

520 do lançamento:

cópia do aviso

nterior, serão
à Secretaria

ao Chefe do

08 14054 10 prazo de

valores08 ou imbugnarem 0

11.
3 6

ão 5 8 42 arrecadação individual das contribuições atin.

i 8 1 8 0 01 0 6-
iv quantia que, somada à da caucão prestada, perfaç Ó h 6

Litode cauda contribuinte, transferir-se-á a caução à receita ordinária,

“gnctando-sée! no lançamento da 00 a extinção. do crédito

0 TITULO VIT
116 penalidades

CAPÍTULO 1
1 Infrações

Art. 372.2 Constitui. infração tôda ação X 6

inobservância, por parte: de pessoa natural ou jurídica,

tributária, positivas ou! negativa, prevista na legislação. AS

Parágrafo0 -. 4 086402 de infração independe

40 0 262 2 e extensão dos

efeitos do fato 58 40 crnhecirsnto real ou presumido da

sua prática, por «parte do agente cu responsável. Ss.

Art. 373 — As infrações serão0 mediante procedimento fis-

eul, na forma do disposto na 151700 6.
CAPITULO 11
0

SECÇÃO 1

1 Autoria, co-autoria e cumplicidade

Art. 374 — Autor da intração é n pessoa, natural ou jurídica, que,

tendo ou não interêsse pessoal, direto ou indireto, na prática da infra.

cão, Ou em seus efeitos, praticar prssoal e diretamente a acção ou omis:

são definida na legislação tributária 00 infração, ou 3 fizer prati-

rar em seu próprio proveito, por mandatário, representante, preposto,

dependente ou terceiro, ou por pessoa jurídica de que detenha admi

nistração cu contrôle. ;
Art. 375 — Có-aútór 6 4501 01 que:

1 140 0 0101 40 0ind'reto, na prática

da infração ou em seus eleitos, concorre efetivamente,

:

por ação. ou

omissão, para sua prática) ou maneira especial à sua existência mate-

vial. à sua consumação, ou'/a' prática ou realização de seus efeitos;

I1/== "Tendo 86 2850direto ou60 na prática da infra.

cão 0 em seus efeitos, e conhecendo, ou devendo conhecer, a. .sua prá-

tica por outrém, deixa de tomar imediatamente 1 providência

073410-.
Art. 376 — Cúmplice é 2 pessoa natural, ou.6 ane, tendo ou

não interêsse pessoal, direto ou indireto, na prática da infração, ou em
seus efeitos:

* 4L — Concorre efetivamente, por ação ou 05502 514
de maneira útil mas não, essencial à sua existência material, à sua con.
sumação, ou à realização de seus efeitos;

11 -069 efetivamente, por ação ou omissão, para diferir ou im-
padir, total ou parcialmente, à sua descoberta;
11 - Adquire, consume, utiliza, conserva em seu poder, a'iena, em

proveito Próprio OU. alheio, bens, valores, ou mercadorias que saiba ou
cieve saber constituirem objeto ou produto de infração consumada ou
em curso de consumação.

ou omissão que importe em
de obrigação

SECÇÃO 11
3 Punibilidade
Art. 377 — A punibilidade decorre da imputabilidtde.
Art: 378 — Wxcluem a punibilidade:
1 — A ocorrência de hipótese mencicnada no artigo 7º, parágrafo

Único;

 
Í

' xistência de escrita fi
1 tos fiscais, quando 6

11 - Com exceção da referente às penalidades moratóries;
a — A ocorrência da hipótese prevista no artigo 47;
b — O êrro de direito cu sua ignorância excusável,
Parágrafo único — Sem prejuizo das hipóteses em que, face às cir

cunstfincias do caso. seia excusável o êrro ou direito para os efeitos
previstos na alínea “b”, inciso IT. considera-se tal, o êrro a que seja in-
duzido o infrator leigo, por advogado, contador. economista, despa-
chante, agente fisca' municipal, ou pessoa que se ocupe, profissional.

mente, de questões tributárias.
Art. 379 — São inaplicáveis as causas da exclusão da punibilidade de,
0 2560 .
—Infrações de dispositivos referentes à obrigações tributárias

acessórias; 1
TI — Infracões agravadas pela reincidência específica.
Parágrafo0 -6500 4 65 artigo,

norma do artigo 71º, parágrafo único. 1
Art.880 -.86 84
1 — Pelo falecimento do agente. em todos os casos 8 48 2 respon-
99 fôr de natureza pessoal, assim14 26no artigo

a

11 - 6 60 do prazo de cinco anos. a contar da data em que

tenha sido consumada ou tentada a infração.
Parágrafo único —-5 08 8860 4pra-

40 o último dos atos que a constituem.
4 11
Penalidades
SECÇÃO: 1

Espécies
Art. 381 — São venalidades tributárias passíveis de aplicação cumu-

lativa. sem 90 44 cominadas, para o mesmo fato, em lei crimi.
nal. hem como, do obrigatório0 20 00 4 1 federal
n. 4.729, de 14 de julho de 1965 (art, 79): 1

1 - 004063361municipais;
77 - 80 a regime especial de fiscalização; :
IIT - 4065 02 0especiais estabe!eei.

dos em benefício de contribuinte;
TV — suspensão ce licença;
V — suspensão ot cancelamento de isenção;
VI — interdição de estabelecimento;
VII — apreensão de bens ou mercadorias;
VIII — revalidação;
1 — multas.

SECÇÃO 11
S Aplicação e graduação

2h 2 8AOS para aplicar penalidade:
— funcionário que constatar a infra

nos incisos 1, VII e VIII do artigo anterior;0
11 — os integrantes do Grupo “FISCO”, quanto às referidas

IncinoSantSnior e 20 Se3 IX, do artigo anterior;
— o Secretário de5 à11 o91 44 665 05 1508 1

-- 00 6 à9Ss: 1141 40 66nos incisos V e VT,

$ 1º — A competência conferida aós integrantes do 0 “FISCO”
no que se refere às multas, é restrita às de mora e às variáveis. |

1 8 2 0806748 proporá ao Chefe do Poder Exe-
cutivo, no próprio despacho que66 6461
a aplicação de penas que digem respeito à suspensão é cancelamento de
isenções e interdição de estabelcimentós:

8 97 7 SÃo 118011 na esfera administrativa, as decisões refe
rentes à aplicação das penslidades mencionadas nos incisos 1 a VIT.
A oo = o0 da úena ou dás 4 8bem

3 a fixação, de 5 5 legai 10 entro dos limites legais, da quantidade da pena apll-

TI — nós antecedentes do infrator;
11 nos motivos determinantos da infração:

. 11 -7 84 60864665 6ou potenciais
infração; 1
1

processo.
8 19 -- 840681
44 .

1 - 8 80600 a fraude 6 0 00
1 — a reincidência; j 1
11 - 7 0066 00de fato, a 6 -

cedimento fiscal, o valor do tributo sôbre que versar a intração.5
esta constituir na2 4000 1

IV 57 0 tato do6 não lancado ou lunçado a menor, referir-se
à operação cuja tributação já tenha sido objeto de decisão proferida
em formulada pelo contribuinte;
6 inobservância à instruções escritas, baixadas pela Fazenda

VI — à Slandestinidade do ato, operação ou estabelecimento, a ine-
comercial; e à faliá de emissão de documen-

idos; 1
VII — 060 4 artifício fraudulento, co j ra À 2

dir ou diferir conhecimento da infração. 0DE
8 2 405

é 1 - 0 1 mento resular das operações tributárias nos livros fis-
cais 01 comerciais, com 85 em documentos legalmente tidos; 1

11 - 8 0000106 0incompreensão da legislação fis-

no

da

as circunstâncias atenuantes e úgravantes e constantes doe
io

18 quando não constituam ou

9

cal
111 -60 10

maheira inequívoca, e é
ão, prejudiciais ao Fisco;

IV — qualquer outra atitude que faça! vresúmir
ter o infrator agido de boa fé.
o 14 se computarão, para efeito de graduação da pena

as penalidades de qualquer natureza, previstas, qua tato,é 1 des 1 À 8 nto « 3 É61 25 40 ao mesmofato,

Parágrafo único — Aplica-se o disposto neste artigo, por igual, as,

antes do procedimento fiscal,

7

00
iente, anular ou 2 0 efeitos da infra.

02 penalidades se qualquer natureza, impostas em razão ao mesmo fato 



1410 001

0 6.54 65508 de dire
Art. 385 - Reincidenc::.

tributária, cometida0
100 40, dentro de 5 (cu

» público.

é a prética de nova infração à legislação

10 intrater, ou pelos sucessores referidos

0 205 4 46que passar em jul-

02adecisão condenatória referente à infração

anterior.
Parágrafo único — Diz-se a reincidência;

1 — genérica, quando as infrações sejum de natureza diversa;

1I — específica, quando as infrações sejam da mesma natureza,

assim compreendidas as que tenham, na legislação tributária mesma

capitulação.
Art. 386 — Sonégação é tôda a ação ou omissão cdolosa tendente a

impedir, ou diferir, o conhecimento por parte da autoridade fazendá-

1

1 — da ocorrência do fato gerador da obrigação principal, da na-

tureza ou circunstâncias materiais;

II — das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar

a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.

Art. 381 — Fraude é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impe-

dir ou diferir, tetal ou parcialmente, a ocorrência do tato gerador da

obrigação tributária principal, ou à excluir ou modificar as suas ca-

racterísticas. essenciais, de modo a reduzir O montante do tributo de:

vido, ou a evitar ou retardar Oo seu pagamento.

Art. 388 — Conlúio é o ajuste doloso entre duas ou45504 na-

1 0 jurídicas, visando a qualquer dos 2160000

386 e 387.
Art. 3889 — Apurando-se no mesmo processo, à prática de duas OU

mais infrações pela mesma pessca natural ou jurídica, aplicam-se,

cumulativamente, no grau correspondente, as penas à elas cominadas,

se as infrações não forem idênticas

$ 1º — Se idênticas as 10 6 sujeitas à pena de multas fixas,

aplica-se, 0 gráu correspondente, à pena cominada para tima delas,

aumentada de 10% (dez por cento) para cada repetição de falta, cons!

deradas, em conjunto, as circunstancias atenuantes e agravantes, Como

se de uma só infração se tratasse.

8 27 — Se a pena cominada for proporcional ao valor do tributo,

a sua aplicação incidirá sôbre o teial do tributo a que se referem as

infrações, consideradas, em conjunto, as circunstâncias atenuantes e

agravantes, como 52 46 uma única infração se tratasse, Ã

8 37 -054 12004 relação à qual

tenham sido lavrados diversas 068

1 111280 50 82840 1 4 sÓ processo, para imposição da

ena.
3 4º — Não se considera infração continuada, a repetição de falta

já arrolada em processo 182 4 cujo início o intrator tenha sido

cientitficado.
1

8 52 — Para os efeitos2 2.0 01- 00464

infração, sujeita à penalidade mais grave dentre as previstas para ela,

as faitas cometidas na prestação 1 51174 005 de uma50

obrigação acessória, nao pouendo as consistentes em omissão, salvo

quando praticadas com arúlfício doi.so, importar em pena mais elevada

que à cominada para a não execução da obrigação. .

Art. 390 - 8-5 5 0.088 penalidades que o infrator,

co-autores e cúmplices.

os

SECÇÃO 111

Proibição de transacionar com repartições públicas municipais

Art. 3901 — Os contribuintes que estiverem em débito para com 4

Fuzenda, Municipal, são proibidos de transacionar, a qualquer título,

com as repartições públicas municipais. x 1

Parágrafo único — A proibição de transacionar, compreende o re-

cebimento de quaisquer quantias ou créditos que os devedores tive-

rem com o Município; a participaçao em concorrência, coleta ou toma- |

da de preços, à celebração de contratos de qualquer natureza, e quais-

quer outros atos que importem em transação

SECÇÃO IV

Sujeição a regime especial de fiscalização

Art. 392 — O contribuinte que houver cometido infração punida

com multa elevada ao gráu máximo, ou que tiver sido suspensa ou can-

celada a isenção ou a licença, ou ainda quando se recusar a fornecer

ao Fisco Os esclarecimentos, por êle solicitados, poderá ser submetido

ao regime especial de fiscalização.

Ait. 393 — O regime” especial consistirá no acompanhamento de

suas atividades por agentes do Fisco, por prazo não inferior a 10 (dez)

dias, nom superior a 60 (sessenta) dias.

Parágrafo único — Será permitida à

cial por prazo superior ao fixado neste

motivos que o determinaram.

Art. 394 — Considera..se sonegado ) 6 .

2 2no confronto entre. a soma de operações tributáveis

realizadas no perícdo do regime especial, e a realizada nos períodos qu?

integraram os doze meses imediatamente anteriores.

Art. 395 — O Secretário de Finanças, no proprio ato que impuser

a penalidade prevista nesta Secção, estabelecerá as obrigações acessó.

rias à serem observadas durante a vigência do regime especial.

munutenção do regime espe-

artigo, desde que persistam os

à Fazenda, o montante da di-

SECÇÃO V

Cancelamento de regimes ou contrôles especiais estabelecidos em be-

nefício do contribuinte

1 0

 
Art. 396 — Os regimes ou contrôles especiais, estubelecidos, com

fundamento na legislação tributária, em benefício do contribuinte, se-

rão cancelados sempre que por êles cometida infração revestida

—

de

circunstâncias agravantes, OU recusada a prestação de esclarecimentos salvo se já houver êste prec
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solicitados pelo fisco, ou ainda, embaraçada, iludida, dificultada,

impedida a ção dos agentes do fi ;

0 único — O ato que cancelar o benefício fixará prazo para

o cumprimento normal das obrigações cuja prestação fôra dispensada

ou

SECÇÃO VI

Suspensão de licença

| Art, 397 — As licenças concedidas pelo município, no exercício de

| atividade de seu poder de polícia, pederão ser suspensas:

1 — Pela falta de pagamento do tributo devido pela 0550

| 11 - 1 recusa em fornecer ao fisco os esclarecimentos por êle

| solicitados, nu embaraço, ilusão, dificultamento, ou impedimento 8

ação dos agentes do fisco;

| 111 -— pela prática de ato, estado de fato, ou situação de direito,

que configure infração à legislação tributária,2 4 qualquer

43 circunstâncias agravantes mencionadas no artigo 383, QL

Art. 598 - 081067 5620 como clandestinos, os atos pratica-

dos e as operações realizadas, enquanto vigentes 08 efeitos da sus:

60 0 conuibuintes cuja liceuça 2 sido 65208 assim como

05 1008 6 objetos cujo trafego e posse dependam de Licenciamento.

ATL, 999 2licença sera suspensa sem que assegurada ao

014 085ae contestação 14 16 arguida.

4770 000 4036 à norma 5600 2

suspensao 16001167 4 1ue pagumento do tributo devido pela 0-

68520 caso em que a imposição penalidade sera automática,

SECÇÃO VII.

Suspensão ou cancelamento de isenção

Art. 400 =— Suspender.se.á, pelo prazo de um ano, à isenção con-

sedida a contribuinte due infringir qualquer das disposições contidas

na legislação tributária.

Art, 401 — Será definitivamente cancelado 0 favôr:

11 — Quando a inrração se re.estir de18

11 - 400 26das 068  51-

tos exigidos para a concessão, ou O desaparecimento dos mesmos.

Í Alt, 404 — Nenhuma isenção será suspensa ou cancelada, sem

jue se 012 20014.. ao contribuinte, de contestar àa

111 arguida.
SECÇÃO VIII

interdição de estabelecimento

Art. 403 — Sempre que, a critério do Chefe 0 02 Executivo, é

após garantido ao contribuinte a 1nais ampla oportunidade de contes-

1180 das faltas arguidas em representação, fôr considerada ineficaz 4

apucação das demais penalidades previstas na legislação tributária, po.

uera ser interditado o estabelecimento do infrator.

Art, 4U4 — A interdição,1 015 comunicada, ao

infrator, 1110056-1 0 0 inferior a 15 (quinze) dias, para

cumprunento da obrigação,

Art, 409 — A apucação da86Secção

exclut as ademais cabíveis,

não

SECÇÃO IX

Apreensão de bens ou mercadorias

1 iaemenentics
att, 400 0487 ser apreendidas as coisas móveis, inclusive mear-

cadorins e documentos, que constituam prova material de infração da

legislação tributária.
400 - Havendo prova, ou fundada suspenta, de. que

às coisas se encontram em residência particular, ou lugar utilizado co.

mo moradia, serão promovidas a busca e apreensão judiciais, sem pre-

Juizo das medidas necessárias para evitar a remoção clandestina.

8

Art. 407 — Da apreensão, lavra.se-á auto do circunstanciado.

Parágrafo único — O auto de apreensão conterá a declaração das coi.

sas ou documentos apreendidos, e indicação do lugar onde ficaram deposi..

tados, 2 à assinatura do depositário, o qual será designado pelo apre-

sor, podendo a designação recair no próprio detentor.

Art. 408 — Os documentos apreendidos poderão, a requerimento

do autuado, ser-lhe devolvido, ficando, no processo, cópia de inteiro

teor ou da parte que deva fazer prova, caso o original não seja indis.

pensável a êsse fim.

Art, 409 —As coisas apreendidas serão restituídas, a requerimen.

to, mediante depósito das quantias exigíveis, cuja importância será ar-

bitada, se fôr o caso, pelo Secretário de Finanças, ficando retidas, até

decisão final, os espécimos necessários à prova.

Art. 410 — Se o autuado não provar Oo preenchimento das exigên-

cias legais para a liberação dos bens apreendidos, no prazo de 60 (ses.

senta) dias, a contar da data da apreensão, serão os bens levados à

hasta pública.
5 1 — Quando à apreensão recair em bens, de fácil deterioração,

a hasta pública pode realizar. se à partir do próprio dia da apreensão

$ 2º — Apurando-se, na venda, importância superior ao tributo e

4 435 será a diferença recolhida à conta de depósito, 2 devol-

vida ao atuado, independentemente de requerimento.

8 8 - Decorrido o prazo hábil sem que 0 autuado compareça pa.

ra receber, será o saldo convertido em renda extraordinária.

Art. 411 — Não havendo licitante, sendo êles de fácil deteriora.

ção, serão os bens apreendidos entregues à instituição de caridade.

Aos demais, após 60 (sessenta) dias, a Secretaria de Finanças dara

0 4102.

Art. 412 — Ao auto de apreensão se seguirá O auto de infração,

adido àqueles. 
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SECÇÃO X dados inverídicos, com evidente0 de evitar
tributária;

de 5 (cinco) à 10 0462 5051 negar se a
inír 8 00 0 42 06 1000 66.4 140

Ari. 413 — Será obrigatória a revalidação do pagamento de tributo 161014 610 05 18665 0 .560
em estampilhas, quando, por qualquer forma, discumpridas qualquer V — 1710 0662 4 (quatro)
88002 para tal modalidade de extinção do crédi. Deixar de cumprir qualquer euira obrigaç1 fiscal, da na legislação tributaria.

Art. 414 — A revalidação implicará pagamento de multa equiva- 440 único — Nos casos de 66.4 específica, as muites
lente ào 5640 valôr da estampilha, atualizado 8650 05 6 1885 1.10nesta sSubsecção serão elevadas 10 0070.8
6650 0 6VIII. TÍTULO VIII

ou diferir imposiçãe

Reavalidação 64
4.

15 mínimos:
08550711 50

SECÇÃO XI

Multas

Correção monetária

Art. 425 — Os débitos decorrentes do não recolhimente de tribute 0
penalidades, no prazo legal, terão vou valor corrigido monetariamente,
em função da variação ao poder 180 da raceda, segundo costiei,
entes fixados0 006 4 60030
fim, relativamente os débitos 1504.5 para com 0 08Faderal, nes
têrmos da legislação que rege a 1.16.

28240 1

17 90
 7. 415 - As multas se olassifioam em628 0

finas. 1 A 01 14 trimestralmente, consttun.Art. 416 — Qualquer infração que diga respeite às obrigações re.
ferentos av impóste municipal 66 operações relativas 41
06 mercadorias, será punida cem multa igual à 30% (trinta por cento)
.0 0.8 7 2802 4 22
fração idônea,

808840 11

Multa6
Art. 417 — Multa moratória e a penalidade imposta ao infrator.

Fara rossareir o município pelo retardamento verificade na 880
6.4820 tributária principal. |

Paragrafe único — As multas de mora serão
créditos fiscais já lançados ou netificados pela Fazenda Municipal, a
1361 do têrmo fiscal do prazo concedido para atendimento ao lança-
1.45100 ou quando verificado o pagamento espontâneo 2 4se refere
v artigo 422, : 8

Art, 416 — As multas de mora 520 2de00a so
guinte tabela:

À
I — 26% (Vinte por cento) do crédito fiscal, pelo transcurso do

Erimeiro dia imediatamente seguinte ao têrmo1 0 prazo para pa
10 0 1erédito;

1 - 3% (três per 680 40 60 501 0
sequente. :

computadas sôbre

mês ou fração sub

880 111

Multas variáveis

Art. 419 — As multas variáveis serão aplicadas quando a infração
404 40 600 so Tesouro Municipal.

Parágraie úmice — No cálculo do valór das multas Variáveis, será
8844802 0 valor do tributo devido.

Art. 488 — As multas variáveis corresponderão 8 100% (cem por
6840 do tribute6 8 aplicados 080 ao que,
pela esurrência de fase gerador, sa constituiu o crédito fiscal, acres.
46050 25 50% (einquenta por cento) por exercício ou fração sub,
3.

Art. 421 — Serão elevadas 20 00 58
1 - Quando conciatado o amprôgo de artifício fraudulento;
1 - 8 e sontribuinte fôr reincidente;
IH — 086 infrator 8 10 0 06de fato,

valór de tributo não recolhido,
Art. 4848 — Não se sujeitam às penalidades previstas nesta Subsec.

9 05 infratores que, espontânesnmonte, antes de iniciados o procedi.
60 fiscal, promove o recolhimento dos tributos acrescidos das
015 moratórias previstas no 4.0 418.

Parágrafo único — O000 4 tributos sem o
610 0004285 moratórias, sujeita o infrator ao
56 de4 1051às fixadas ne artigo 420.

IAAA SEA 8.540 1

0

828

Art. 436 — Multas fixas são us aplicadas por infração 2 10
vas da legivlação tributária que rsfitam obrigações tributárias acessó.
vas.

: Art. 424 — As multas fixas obedecerão à
61865 6 que o infrator:

1.— De 1/10 (um décimo) à º (duas) veres o valor do salário míií-
0

8 — iniciar atividades ou praticar ato sujeito à taxa de licença,
865 de concessão desta;

b) — promover.0 no Cadastro Fiscal fora do prazo;
e) — deixar de comunicar, no prazo previsto, as alterações ou

baixas que impliquem em modificação ou extinção de fatos anterior.
mente gravados; -

* à) — manter 0 4 20 405 10 28
11 - 1730 80 4 42000
8 — Não promover sua inscrição no Cadastro Fiscal;
b, — deixar de remeter às repartições municipais, em sendo obri.

gado a fazêlo, documento ex:g:do pela legislação tributaria;
6 — deixar de apresentar, no prazo para tanto concedido, os ele.

1mentos básicos à identificação ou caracteristica de fatos geradores ou

seguinte graduação, nos

da legislação estadual à in. |

 tie base de cálculo de tributos municipais; e

III — de 1/2 (meio) a 6 828 581.08 mínimos: apresentar fi,
cha de inscrição cadastral, livros, documentos ou declarações relati-

8 aos bons e atividades sujeltos à tributação, eom omissões 0

do período inicial o 65 1 5ao que houver expirado
0 prazo fixado na lei para 600 6050 ou 0 140 aa
016.50 para pagamento das impor. incias exigidas,

Art. 4297 — A correção monetaáriu será calculada:
1 — No ato de recebimento do .mpôsio, quando efetuado espontâ.

15
11 - 400 69 0166 quando de sua expedição;
111 - no momento da inscrição da dívida.
$ 1º — AS multas serão aplicada, sôbre as importâncias corrigidas.
. - Nos casos de que trata 0 16150 III, à correção monetária in.

cidirá sôbre o valor da correção ant.rior.
8 2

5027 508 21415 16

Art. 426 — Os prazos fixados
cluindo.se, na sua contagem, o 1
vencimento,

Parágrafo úni — Os pr
expediente normal na repartiç
ser praticado o ato,

Art, 429 — O Município de Fiorisnópolis celebrará convênio com os
demais municip ue, 15100 0 ue se refere a fixação da 10
do imposto muntic.pal sóbre vpe 51à 1410 de 118708
0118. 6 801 1080 085 085200 185 legislações t.utárias,

Art. 450 - 5410.19 11 1 e o vigente2 00
6102608. .

ATÉ. 431 —

te Código serão contínuos, ex.
do 10 6 6058 0 4

so se iniciam ou vencem em dia de
0 61.1 4ocorra o processo ou deva

O Poder Executivo decretará 4 incorporação à legis.
10 tributária municipal, de cosas as normas gerais de direito tripu.

.6614 5 1405 0 161 000.80885 nos
1000 11. 18.

0. 432 — A Secretaria de 564 a inscrição, ne
Cadastro a 10003 08 que sujeitos 8 1 obrigação, bêm como 2
autolançamento de todos cs que sujeitos uo pagamento da taxa de 14.
Jença para publicidade, concegeriao, paia tanio, prazo não interler à
30 068 085 contados da 114 04 ueterminação,

0.0 - 504 176 ue qualquer onus a inscrição de que
rata este artigo.

Art. 433 — Fica o Poder Elxecutl.vo atitorizado a celebrar convônie
som o Estado de400101.4 Para ui.

1610 10810614 50676 uperações relativas à circulação do
nercadorias.

Ari, 434 — Fica o Poder Executivo nos exercic.os de 1967 6 1968 80.
602440 à alterar 3 10510088 00.10.0445 65Código, desde que vais
Alterações não impliquem em: E

1 Instituição ue tributos 01 Sua40

11 -0 6 tribuvoos, va Sua redução;

111 — 460 do fato gerados au obrigação tributária prineipal;
1V —0 4 18065 e cominação de penaliaudes;
V — exciusaão, Suspensão 6 10410 1 Creditos tiscais, bem ceme

redução ou d.spensa ae40.5
VI —atribuição de responsadade tributária,
Art. 439 — No caiculo de 61101095 e de penalidades não haverá tra.

ção de Cr$ 100 (cem cruzeiros), arredondundo.se para ésse valor, es
4 110inter:ores,

10 que

6.5 4

Art. 4386 — É permitido 20 6 10 10510 661 serviços
de qualquer 62. 240 dos livros e documentos 58
exigidos pelo kKstado,2 00144 44 Sobre transações e ser.
viços.

Art, 437 — Fica revogada 033 4 legislação
aos tributos revogados, 0 5008

tributária pertinente
peia Emenda Constitucional

Art. 438 — Esta lei entra em vgor a partir de 1º da janeiro de 1967,
revogando.se as disposições em contrário,

Faço Mun.cipal, em Florianórgous, aos 27 de dezembro de 1966,
.400 631 5. 20. 626
908 15. 500 4 Adi,
5.

Alfredo Russi, Secretário de Finanças,
Ivan Luiz Mattos, Secretário Executivo

Pladem.
do

Nilton de Oliveira Cunhã, Secretário de Obras o
Serviços.

Publicada a presente lei na D.retor:a de Administração, aos vinte &
sete dias do mês de dezembro do ano de mil novecentos é sessenta e
seis.

Rutino José da Silva, Diretor da018 4
Administração, 
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1 Ee DES
ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS 0
INSTITUTO SÃO FRANCISCO DE

ASSIS, DE ITUPORANGA

Art. 1º — O Instituto São Francis-
co de Assis, fundado a 4 de dezem-
bro de 1965, com sede em Ituporan-
ga, Estado de Santa Catarina, é
também regido pelas presentes dis-
posições que ora se incorporam nos
estatutos vigentes, cujas “normas
são aqui ratificadas.

Art. 2º — A eleição da diretoria
far-se-á em cada dois anos, em as-
sembléia geral para tanto convoca-
da,0 5reeleitos os seus
membros, para mais um período.

8 1 — O mandato da atual dire.
toria prevalecerá até que seja com-
pletado o biênio; 1

8 2º — Fica revogado o art. 8, no
due se refere a duração do manda-
to. 100TO

Art. 3º — Não serão distribuidos
lucros, dividendos ou quaisquer ou-
tras vantagens, quer aos membros
do conselho, quer aos membros da
diretoria, nem o trabalho da direto-
rla será remunerado sob qualquer
modalidade de pagamento.
Art. 4º — Ficará esta alteração fa-

zendo parte integrante dos estatu-
tos, publicados no “Diário Oficial”

10

CAPITULO 3º

Dos sócios e sua admissão
Art. 1º — 4 064 seu

quadro social composto por sócios

contribuintes, fundadores e bene-
méritos.

Art. 8& — Os sócios serão admi-

tidos mediante proposta de 4-

quer associado, aprovada pela di

; retoria, desde que preencha os se-

guintes requisitos: ser maior de 18

anos, ter reputação moral irrepre-

ensível e pagar a jóia

pela diretoria.

CAPÍTULO 4

81

Dos sócios, direitos e deveres

Art. 10 — São direitos dos —só-

cios: votar e ser votados; propor e

discutir nas assembléias gerais.

Art. 11 — São deveres 08 só-

cios: cumprir, —respeitar e fazer

cumprir os presentes estatutos,

ncatando as decisões da diretoria e

conselho fiscal. 1E

405

02

Art. 13 — A diretoria será com- do Estado n. 8.100, de 25.7.66 e de.
vidamente registrado no Cartório
de Registro de, Pessoas Jurídicas
desta cidade, no livro A 1, fls. 64v a
27v, sob número 18.

Art. 8º — Revogam-se quaisquer
disposições em contrário.
Ituporanga, 2 de fevereiro de 1967.
A diretoria: Diretor: Frei Jerô.

nimo A. Back, ofm; secretário: Ir-
mã Luzia Schmidt; tesoureiro: Frei 1

Afonso Vogel, ofm: O conselho: Pre- |:
1 do conselho: Frei Raul!
Bunn, ofm; secretário do conselho:
Frei Nestor Kuhn, ofm; membros
do conselho: Frei Arthur Kleba,
efm e Frei Dalvino Manaretto, ofm.
Reconheço verdadeiras as assina

naturas retro e supras dos Rvdos.

Fre Tonimo A. Back ofm, Frei

Afonso Vogel ofm,, Frei Raul Bunn

efm., Frei Nestor Kuhn ofm, rei

Arthur Kleba efm e Frei Dalvino

Munaretto e da Rvda. Irmã Luzia

Schmitd., do que dou fé:
0 . J. D. da ver

dade. 1
Ituporanga, 2 de fevereiro de 1967.

Maria Júlia Duarte, Tabeliôa de

Netas. . 1 To)
1.040

——

40 DOS ESTATUTOS DA:

SOCIEDADE RECREATIVA ES$S
0

CAPÍTULO 1º i

Pa seciedade e seus fins
Art. 1º — A Sociedade Recreativa
02 Divisa, fundada aos 15

8 0 mês de novembro de 1966,

tem sede na localidade de “Ex-Pa-

trimônio”. no município de Criciú-

ma, Estado de Santa Catarina  -

gor-se-á pelos presentes estatutos.

Art. 33! — A sociedade tem por

a — Proporcionar aos seus só-

05685 variadas de cunho

resreativo, artístico e esportivo.

p — Servir de ponto de reunião 1

para estabelecer á conveniência

entre «eus sócios e familiares.

CAPÍTULO X

De patrimônie 001 6

despesa: 5

Art. 4º — O patrimônio1 é
040 pelos móveis e imóveis
que 3 sociedade possue ou vier à

possuir.
Art. 55 — A receita é constituída:

a) Pelas jóias e eontribuições

dos associades.

bh) Pelas rendas de bailes, com-

nosta de presidente, vice presiden-

te, 1º e 2º secretários, 1º e 2º -

soureiros, eleitos aualmente, em

612 geral no primeiro dia

feriado ou domingo antes de 15 de

novembro. O conselho fiscal será

composto de três membros.
EAN mm o o

6 CAPÍTULO 8º

TA, EE -
Das disposições gerais

2 TIL

LO
SE
!

Art. 21 — Os presentes estatutos,

aprovados em assembléia geral rea-

lizada dia 15 de novembro de 1966,

foram elaboradas pela primeira di-

retoria e poderão ser modificados

1 0 0 em parte, em as-

sembléia geral extraordinária espe-

cial e previamente convocada para

êsse fim. .
Tinha -260. Criciúma

— &C., 15 de novembro de 1966.

Manoel Mercio Pessõa, presiden-

te.
Alberto Naspolini 1º tesoureiro.

Osvaldo Mendes 2º secretário.

Ascendino Pelegrin, conselho fis-qe,
cal.
Reconheco serem verdadeiras 48

firmas assinaladas com à mão,

que dou fé.

Fm test. ALC da verdade.

Criciúma. 7 &e janeiro de 1967.

Antônio Luiz Casagrande, escre-

vente.
(179)

——

MEYER S.A.
1

Assembléia

— CONVOCAÇÃO

geral —extraordinária
“

Convidamos os senhores acionis-

tas desta sociedade para se reuni-

rem em assembléia geral extraorai-

nária, no dia 16 do corrente mês,

às 18 horas, na sede social, à rua

Felipe Schmidt, 33, nesta Canital, a

fim de deliberarem sôbre aumento

do capital social e outros assuntos

de interêsse da sociedade.

106019 de fevereiro de

1967.
Walter Emílio Meyer, dir. presi-

dente.
Mário Rocha Meyer, diretor.

3 Pigozei, diretor.
(3x1) (544)

5

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 4
MATERNIDADE EA INFANCIA

DE FLORIANÓPOLIS :

ALTERAÇÃO DE ESTATUTOS

Art. 2º — Por se tratar de uma 
” petições esportivas e donativos, entidade de fins unicamente assis.

estipulada |
fifirma de João Marçal, e dou fé,

7

1

1

4

014

5680 4
lucros ou dividendos aos seus par:
|ticipantes, sob nenhuma forma cu
| pretexto.
| Florianópolis, 2 de janeiro
1967.
aa) João Marçal, presidente;
0 6 1
Ester de Melo Lentz, la. secretária;
Eúáith Aquino Silveira, 2a secretá-
ria; João Leonel Pereira, 1º tesou-
reiro; Telma Pereira Resemberger,
12a tesoureira,

Reconheço, por

de

semelhança, àa

Fpolis., 2 de fevereiro de 1967,
Em test. WC da verdade.
Walmyr Costa, escrevente.

(587)
—.—

95 NARCISO
S/A

São convidados os subscritores
do capital de Empreendimentos
Narciso S/A, para as assembleias
de fundação da 02442 a vreall-
zar-se nos dias 20 de fevereiro e 6
de março próximos, às 9,00 horas,

no seu escritório, à rua Hercílio

Luz, 102, nesta cidade, para traia-

rem da seguinte

Ordem do dia

1º — Na primeira assembléia,
0 nreliminares da fundação da

80.0 e aprovação
dos estatutos, nomenção de peritos
para avaliação de bens subscritos
para integração de capital, ete.

| 20 Na segunda assembléia,

discussão 6 0 43 10

| dos peritos, e atos e constituição
definitiva da sociedade.

3º — Assuntos gercis.
Ttaiaí, 27 de janeiro de 1967.

-0000.
031 (525)

-0

001110 01 8. 4
07eço mr i

Assembléia

EDITAL DE 66 00-
0

geral —extraordinária

1

Convidamos os senhores ucionis-

«tas para se reunirem em  assem-

2106 sua

sede social, à rua 9 de Marco 619,

no dia 10 de fevereiro de 1967. às
9,00 horas, para deliberarem sôbre
a seguinte —

Ordem do dia
— V 00tre à

1) Renúncia do diretor vice pre-
sidente, . 0 6e
160 dos cargos vagos na  Gcire-

toria;
2) apreciação da reclamação tra-
1 002 na JCJ por um
gruno de empregados:
3 Adoção de medidas propostas

pelos diretores para solucionar à
crise da emvrêsa;
40 6 estatutos;
5) medidas de55 2
Joinville, 2 de20 de 1967.
Herta von Gehlen, diretor presi-

dente. 3
31 (526)

-

BANCO INDÚSTRIA E
CIO DES CATARINA

10

00
S/A: —

Aviso

Comunicamos 405 005505 preza-

des acionistas que achom-se à
posição dos mesmos, em noss:
de sorial localizada à rua Hercílio
Luz. 25, em Itajaí. os documentos
a que se refere o art. 99 do decre-
to lei nº 2.627, de 26-92-1940 isto é:
0 6 4 0 sôbre a
marcha dos negócios no exercício
findo, a cópia do balanco e da con-
ta &e lucros & perdas € é parecer
do conselho fiscal.

Itajaí, 16 de janeiro de 1967, 

Pág. 18* q

Genésio Miranda Lins, diretor
presidente.

Dr. Rodolfo R. Bauer,
vice-presidente.

Hercílio Deºke, diretor
sidente,
Dr. Eduardo Santes Lins, diretor

gerente.
Dr. Roberto K. Bornhausen, 4

retor gerente.
Cesar Ramos, diretor adjunto.

(3x3) (294)

diretor

vice-pre-

ORA DE SEGU-
1
4-0

ROS

Acham-se à disposição dos se-

nhores acionistas desta sociedade,

na sede social, à rua Pedro Ferrei-

ra n. 84, na cidade de Itajaí, OS

documentos a que se referem 27

letras a, b ec, do art, 99, do

decreto-lei n. 2.627, de 26 de 867
0 4 1940,

Itajaí, 30 de janeiro de 1967,

João Amaral Pereira, diretor,

(3x1) (494)
-0

puro

“DIX” — AGÊNCIAS DE SEGU-
ROS S. A.

Acham-se à disposição dos Se-

nhores acionistas desta sociedade,

na sede social, à rua Pedro Ferrel-

ra n. 84, na cidade de Itajaí, OS

documentos à que se referem as

letras a, b ec,do art. 99, do

decreto-lei n. 2.627, de 26 de se-

tembro de 1940,
Itajaí, 30 de janeiro de 1967.

Carlos Otaviano Seara, 7

31

2
INDUSTRIAS ARTEFAMA S/A

São convidados os senhores acio-

inistas da Indústrias Artefama

S/A, à comparecerem em sua sede

'gocial, sita à rua

—

Barão do Rio

| Branco n. 456, em São Bento do

"Sul, às 9 horas, do dia 6 (seis) de

fevereiro de 1967 a fim ae em as

1 8 extraordinária, de-

1 25

8 à

1 6

1º — Assuntos gerais de 08

se social
| São Bento do Sul, 27 de janeiro

de 1967.
| Bento Garcia, diretor.
(3x1)

 
Ordem de dia

1

(559)
x

CERTIFICADOS EXTRAVIADOS

Rudolfo Schmalz, abaixo-assina-

do, brasileiro, industriário, resi-

dente nesta cidade, declara que,

foi extraviado o certificado de

propriedade n. 136.854 de seu auto-

móvel marca Simca do Brasil, an)

de fabricação 1961, com motor n.

6250, fôrça do motor 8 c:lindros,

com 88 HP, de côr camarão cre

me, o qual fica sem efeito, visto

ter requerido a segunda (2º) via

do mesmo.
Joinville, 19 de janeiro de 1967.
Rudolfo Schmala. '

(3x1) (488)

Oswaldo —Westphal, abaixe-

assinado, proprietario de um Jeep

marca Willys, motor n. B5-221377,
ano de fabricação 1965, com 6 cil.

1 90 HP, de côr verde, placa mn.
440-72 000 é de n.
157.495, adquirido —de Aloisio N,

Blever, de Tubarão, registrado nes»

ta Delegacia Especial de Polícia,

declara que extraviou o certifica-

do, ficando o mesmo sem efeito,

visto estar requerendo a 2º via dae

mesmo,
Braço do Norte,

de 1967.
Oswaldo Westphal.
031 :

 
24 de janeira! 
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Ato de reunião dos sócios8

ranlizada em 90 de ianeiro de 1.069,
5 1 foi deliberada a transfor.
5 4 eaciedode nor amotas de
-0846 limitada INCOMA-

PA — 44825 62
8 18. 6 .0social

00 na MM Junta Camereciol

Ao Wetao, em 2º de janeiro de
1.982. sob n. 122.721, em sociedade
5 7à.51

57650 - 4
008. A,

Ane vinte e nova dias do mês de
10 40 ann de 1 06
68e dois nao sede 3061 4

75-0 8 Re-
5 19. nesta Canital,
1.6. 8 10. 08 08
80 n totalido.

na do1 81 nº aber: Fmi-
Finrontinn Rattictella hraailai.

rn. oasgado. inrdvstrialisto, resifente

6 1. Watado de Santa Cata
7707 da avnta, eanital no

volnr de Cr$ 60.600.000 085884
86 861 72610811

30 Mario Marin, brasileiro, 09-
841 6 2
1.9140 de Santa Catarina
-1dao aemnta1 no va-

17 4 078 36.390 0 (trinta n 888

188. 708 e vinte mil er
7818 Ângelo Twuia Ortolan, hro-

820. casado  industrialista, reci-
rante em Laies.40 de Santa

-1. 0da qnto na

nital no valor de Cr$ 12N9NNNN (do.
71e vinte mil 08

400Rattistalla, hro-

cieiro, casndo, indvstrialista, resi-

rente em8 30 4 81

1. 0107 4 manta nani.

1 no valor 6 078 45 470 000 (amo.

5. 0 milhões,0081-

8 e setenta mil 75081 Ro-
1748. hrasileiro on.

eardo: contador. residente em Taios

Fetadon de Santa Cotarina. nossvi-

7 4 11 1 1do

r$ .580 00 68618 milhões, aninhon-
478 6 8 1 72608 Ben.
31 -80. 628840. 17-

41. residente em Laies, Ye-
tado de Santa Catarina. vossuidor
42 0101 01 de Yi

78 922.40 000 06 nito milhões
6 8 160 9610
Albino Casadi. brasileiro. censado.
enmerrciário, residente em Laies, Tos-
tado de Santa Catarina, possuidor
0 010 cavital no valor de ....
78 26.810.000 6e seis milhões
nitorentos e dez mil cruzeiros):
Waldir Marin. brasileiro. —casado,
rontador. residente em Lajes Es-
todo de Santa Catarina, possuidor
da quota cavital no valor de

Cr$ 6.260.000 (seis milhões, duzen-

73 6 51 cruzeiros); João
3 Martini, brasileiro. casado,
411870 residente em Laies. Ws

tado de Santa Catarina, possuidor
da quota capital no valor de 3
Cr$ 6:860.000 (seis milhões, oitocen-
tos e sessenta mil cruzeiros); Ro-
silio Segundo Brun, brasileiro, ca-

sado, industriário, residente em La-

jes. Estado de Santa Catarina, pos-

suidor da quota capital no valor

de Cr$ 23.060.000 (vinte e três mi-

16 e sessenta mil cruzeiros); Ar”

tur Kirschner, brasileiro, casado,

comerciante, residente na cidade de

São Paulo, Capital do Estado do

mesmo nome, possuidor da quota

capital no valor de ......

Cr$ 6.900.000 (seis milhões e nove-

017081021

aAsta, brasileiro, casado, industria-

lista, residente em Caçador, Estr

do de Santa Catarina, possuidor da

quota capital no valor de. é

Cr$ 2.690.000 (dois milhões, seis-

0 6 0mil cruzeiros);
Olivo Rafael Cenatti, prasileiro, ca-

sado. industriário, residente em -

jes, Estado de Santa Catarina, pos"

50 4 4capital no valor

As

“va

de Cr$ 2.120.000 (dois milhões cen.
to e vinte 1 608 484
Luiz Kasper. brasileivo, casado, ad-
voando, residente nesta Cavital, vos-
0 da auota capital no valor
na 1 RIN 000 6milhão

70 66126105-
vin 6. brasileiro, easado,
'nomerciante, residente nn Rio de
.40. Fistado da Cunnabara nos-
80 da ouota 61 0
6 08 7 050.000 (sete milhões e cin-
0 1 72808 Frnesto Re.
ginatto. brasileiro, casado, militar,
residente em São Lennnldo, Estado
ido Rin Grando do Sul nossuidor
da. avnta1 0 0 46 ...
075 1.010.000 00 6 6 1
0708 0Marin. brasileiro
casado, engenheiro, residente em
TLaies. Estado de Santa, Catarina,
08810 4 01 no va-
10 4 08 7 250.000 (sete milhões
duzentos 661 72781108
-06. brasileiro; ca-
sado. comerciante, residente —em
São Paulo. Estado do mesmo no-
me. 08da 0 capital no
valor de 8 6.900.000 (seis milhães
;e novecentos mil cruzeiros): Nel-
son Goncalves Dins. brasileiro, 69-
sado. comerciante. residente no Bio

de Janeiro, Estado da1
08810 4 061 0 va-
10 4 Cr$ 900.000 (novecentos mil
07000060 Athe-
rino, brasileiro, casado, médico, re:
6 0 0 4 Janeiro Estado
da Chianabara. possuidor da quota
ranital no valor de
Cr$ 3.900.000 (três milhões e nove-
nantnes 1 608Nivaldo Fran
cisco Nogara. brasileiro. casado,
contador, residente em Italaí, Es-
tado de Santa Catarina vossuidor
da 0 0 no valor de ...
Cr$ 11.000 000 fonze milhões de eru-
zeiros); Andréa Agostini, brasilei-
ro. casado. industrialista, residente
em Lajes. Estado de Santa Catari-
na, possuidor da 0 capital no
valor de Cr$ 7.370.000 (sete milhões,
trezentos e setenta mil cruzeiros);
João Bernardo Carlesso, brasilei-
ro. casado, comerciante, residente
em Lajes, Estado de Santa Cafa-
rina, possuidor da 4capital no
valor de Cr$ 43400-000 (quarenta
e três milhões e auatrocentos mil
cruzeiros); Artur Rossetti, brasilei-
ro, casado, mecânico, residente em
TLujes, Estado de Santa Catarina,
90580140 401 no va
lor de Cr$ 7.670.000 (sete milhões,
seiscentos « setenta mil cruzeiros);
Artemio Marin, brasileiro, casado,
industriário, residente em Lajes, Es-
tado de Santa Catarina, possuidor
da qauota capital no valor de ....
Cr$ 3.650.000 (três milhões, seiscen-
tos e cinquenta mil cruzeiros); Eve-
lino Martinhago, brasileiro, casado,
motorista, residente em Lajes, Es-
tado de Santa Catarina, possuidor
da quota capital no valor de
Cr$ 5.750.000 (cinco milhões, sete-
centos e cinquenta mil cruzeiros);
Pedro Angelo Battistella, brasilei-
ro, casado, industriário, residente
em Lajes, Estado de Santa Catari-
na, possuidor da quota capital no
valor de Cr$ 10.070.000 (dez milhões

e setenta mil cruzeiros); José Au.

gusto Braulio, brasileiro, casado, re-

sidente em São Paulo, Estado do
mesmo nome, possuidor da quota

captial no valor de Cr$ 3.000.000

(três milhões de cruzeiros); Maria

no Petracco, brasileiro, casado, co-

merciante, residente nesta Capital,

possuidor da quota capital no va-

lor de Cr$ 12.000-000 (doze milhões

de cruzeiros); Abilio Antonio Mot-

ta Filho, brasileiro, solteiro, maior,

comerciante, residente em São Pau-

lo, Estado do mesmo nome, possui-

dor da quota capital no valor de

Cr$ 3.000.000 (três milhões de cr

zeiros); Alberto Braulio, brasileiro,

casado, comerciante, residente em

80 Paulo, Estado do mesmo nome,

possuidor da quota capital no va-

tro

10 4 8 6.000.000 05618 milhões
de cruzeiros): Fernando Braulio,
brasileiro, casado. comerciante, rº-
sidente em São Paulo, Estado do
mesmo nome, possuidor da avnto
1 0 0 6 08 3.000 900

(três milhões de 60500
Alherto Couto Dias.0 ca-

um voto nas deliberações de
sembléia gerol.

| Art, 9º — As acões «serão indivisí.
veis perante a sociedade,

as-

CAPÍTULO 111

Administração
sado comerciante. residente no Rio
de Janeiro. Estado da Guanabara,
0810 1 01 no va-
10 4 18 3.000 000 08 milhões
de cruzeiros) e Antonio Pereira de
Aranio, brasileiro, eansado, comer-

ciante, residente no Rio de Janeiro,
Estado da Guanabara, possuidor da
auota canital no valor de 3.000.000
(três milhões de cruzeiros), delibe-
rando como de fato deliberado têm,
nor esta e melhor forma de direito,
0 00 efetivamente
transformam a referida sociedade
em sociedade anônima, sob a de-
rominaeão de.200 e Re
presentacões Incomaba S. A, com
0 mesmo capital integralizado de
8 420.000.000 000 e vin-
te milhões de cruzeiros) aue con.
tinuará a operar no mesmo setor
de atividades, neste Estado e fora
dêle e reger-se-á pelos estatutos n
semuir se transcrevem. Antes po-
rém, foi aclamado6
assembléin o senhor Emilio Fioren-
tino Battistella, que após assumir
78 das trabalhos convi
din para secretariá-los o senhor
Roland Hans Kumm. que aceitou
0 encargo. Em seguida determinou
o senhor presidente, que fôsse pro-
cedida a leitura dos estatutos, as-
sim redigidos:

ESTATUTOS

CAPÍTULO 1

Art. 1º — Sob a denominação de
Administracão e6
INCOMABA — 8. .. 650-
da em sociedade anônima an socie-
dade por quotas de responsabilida-
de limitada “Incomaba — Adminis-
tração e Representações Ltda.” que
nassará a reger se nor êstes estatu
tos e demais disposições legais pró-
prias.

Art. 2º — A sociedade terá por
objeto o comércio e representações |
de artigos de madeira, inclusive im-
vortação e exportação, podendo ain-

Art. 10 — A sociedade será adm!-
nistrada nor 1 01 0-0.8-
dente e 3 (três) diretores-merentes,
acionistas ou não. eleitos ceada dois
78 01 2moral ordiná

FE nndando ao” rooloitoe

Art, 11 — Os diretores eleitos, an-
tes de entrarem em exercícin. cr.
cionarão. cada um, duas acões 42
enniedade, para garantia de sua ges-
tão.

Art. 12 — Ciomnete ans diretores
n administracão da sociedade, com
25 260 6 1 1.1

16 confere nara Assegurar nº seu
06fieando in-
vestidos 708 7 808
nara a prática dos atos 6 27.8
relativos ans fins da sociedade 0

renresentá-la em inízo nu fora dêâlo,

ntiva e nassivamente, receunardadas
as dienosirões dêstes estatvtos.

1 8 1º — 4 421046
dois diretores ou 1 00 41 48-

-4 01 808278
180. 0 60 08
casos previstos no artigo 18.

8 90 - 4 aos5 0

1150 da firma social em668 es-

8 nos 0 06 861 01
6 finnecas.. 008 0 1-
8 0 0 5 natureza-

tos.
Art. 12º — É reaverida a assinati-

ra de 9 (dois) diretores vara a ven-

da de bens imóveis sendo uma
-1a Adao Aivetar nro

eidente nu de procurador por êle

081

Denominação, sede, objeto e duração

enndo,
$ úúnicon — Para a vonAà Te nhÃea

01 auotas-crapital5 0
vo societário é indispensável a nest.
natura do diretor-nresidente ou pro-

curador por êle nomeando.
Art. 14 — No caso de impedimento,

.801 morte de um di-

retor. será o substituto

—

escolhido
507 2.104.

Art. 15 — Os honorários dos di-
retores serão fixados anualmente,
pela asembléia geral ordinária.

CAPÍTULO IV

Conselho fiscal

4 00
e praticar operações ligadas ao fi.
nanciamento de atividades produto-
vas.
Art. 3º — A sociedade terá sua se-

de e fôro na cidade de Pôrto Alegre,
e terá duração por tempo indetermi-
nado.

Art. 4º — A sociedade, a critério
e por deliberação da diretoria, onde
e quando convier, poderá instalar
filiais, agências, escritórios ou su-
cursais em qualquer ponto do terri-
tório nacional ou estrangeiro, des-
tacando o necessário capital se fôr
O Caso.

CAPÍTULO II

Capital e ações

Art. 55 — O capital social, tôdo
éle realizado, é de Cr$ 420.000.000,00
(quatrocentos e vinte milhões de
cruzeiros), dividido em 42.000 (qua-
renta e duas mil) ações ordinárias
ao portador ou nominais, no valor
nominal de Cr$ 10.000,00
cruzeiros) cada uma.
AArt. 6º — A 660

emitir títulos múltiplos de ações.
Art. 1º — A conversão de ações ao

portador em nominativas e vice-ver-
sa, ficará a critério do acionista.
correndo por sua conta as respecti-

vas despesas:
Art, & — Cada ação dá direito a

(dez mil.

Art. 16 — A sociedade terá um
ronselho fiscal composto de 3 (três)
membros efetivos e igual número
“e suvlentes, eleitos anualmente pe-
la asembléia —geral ordinária, ane
15 atribuirá a renumeração, po-
dendo ser reeleitos.

| Art. 17 — O conselho fiscal terá
ns atribuições e direitos expressa-

mente conferidos em lei.

Art. 18 — No caso de impedimen-

to ou vaga, os membros do conselho

fiscal serão substituidos pelos su-

nlentes mais votados, ou, em igual-

dade de condições, pelos mais idosos.

CAPÍTULO V
4

Assembléia geral

Art. 19 — A assembléia geral reu-

nir-se-á ordináriamente nos quatro

(4) primeiros mêses após O encer-

0 40 60 01 e ex-

0 54085

56 06exigirem a mani-

festação expressa dos acionistas
$ único — Os anúncios de convo-

0 serão publicados pela impren-

sa, como manda a lei, e dêles cons-
tarão a ordem do dia, hora e local
da reunião.

Art. 20 — Serão admitidos a vo-
tar nas assembléias os titulares das
respectivas —ações ordinárias, pes-
soalmente ou por seus representan-

tes legais, 1 



$ único — As
depositadas na sede da 4
antes da hora marcada para a rea-
750 da assembleia, a tim 09 se.

rem identificados os seus detento-
res e registrados em livro própr
para perfeita regularidade da as
bléia.
47 21 - As assembléias «

presididas pelo acionista que fôr es
colhido pela maioria dos presentes,
o qual convidurá um ou mais secre-
11085 para secretariar cs trabze
lhos.

Art, 22 — À assembléia geral ordt-
nária competirá examinar, discutir
e deliberar sôbre o relatório da di-
retoria, balanço geral, demonstrati-
vo de lucros e perdas e parecer do
conselho fiscal, relativos 40 exerci-
cio anterior, bem como, se )
caso, eleger os membros da direto-
ria, conselho fiscal e respectivos su-
plentes, fixando os honorários de
uns e outros.

CAPÍTULO VI
1

Exercício social, balanço e lucros
Art. 23 — O exercício social termi-

nará em 31 de dezembro de cada ano
Art. 24 — No fim de cada exercí.

cio social será levantado o respeti-
vo balanço, com observância das
prescrições legais, e feitas as neces-
sárias amortizações, ao lucro líqui
do será dado o seguinte destino:

a) — 5% (cinco por cento) para
a construção do fundo de reserve
legal, que deixará de ser obrigatório
no momento em que atingir a 20%
(vinte por cento) do capital social;
b) O saldo que houver será parti-

lhado, no todo ou em parte, entre
os acionistas, na forma de dividen-
dos, ficando facultado à assembléia
geral ordinária, contudo, ordenar o
seu transporte total ou parcial pa-
ra o exercício seguinte.

Art. 25 — Os dividendos não re-
clamados, decorridos 5 (cinco) anos
do anúncio de seu pagamento, pres.
creverão em favor da sociedade,

CAPÍTULO VII

Disposições gerais

Art. 26 — No caso de liquidação,
compete à assembleia, por maioria
absoluta, a nomeação dos liquidan-
tes, bem como estabelecer o modo
de liquidação do patrimônio social
eleger o conselho fiscal,
Art. 27 — Os presentes estatutos

só poderão ser modificados por de-
liberação de assembléia geral extra-
ordinária, tomada de acôrdo com a
legislação em vigor.

Art. 28 — Os casos nestes estatu-
tos são regidos pelas leis em vigôr.
Finda a leitura dos estatutos, so-

licitou o senhor presidente aos pre-
sentes, que fizessem uso da palavra
50 120100
quaisquer perguntas ou observa-
;ões que pudessem relacionar aos
objetivos da reunião. como ninguém
desejasse fazer uso da mesma e ve.
220 1
do capital social, bem como o dese.
Jo explicito de se operar a transfor
mação de INCOMABA—Administra-
ção e Representações Ltda. em Ad-
ministração e Representações INCO-
MABA S. A., sem que houvesse qual
quer objeção aos estatutos ou a tu
do que foi tratado na assembléia, o
senhor presidente declarou a socie.
dade transformada em sociedade
anônima, que manierá sem solução
de continuidade, todos os direitos
e obrigações que formavam o ativo
e passivo da sociedade transforma-
da, sede social e os mesmos sócios.
Foi deliberado de8 4-

nime, ainda que cada sócio recebes-
se, como efetivamente recebe, a quo-
ta de capital que tinha na sociedade
ora transformada, em ações de so-
ciedade anônima, tôdas ao por.
tador e do valor nominal de
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzei,

n- Enio Mario Marin

DIÁRIO +:

devidamente
( segunte for...

ma: Emilio Fiorentino Battistella
1 à mil e sassenta) ações
valor de Cr$ 60.600.000,00 (s

05 12

3.632 (tr
018.005 e trinta e duas) ações no
valor de Cr$ 385.320.000,00 (trinta e
seis milhões trezentas e vinte mil
cruzeiros); 60 1 0
1.802 1 006e duas)
ações no valor de Cr$ 18.020.000,00
(dezoito milhões e vinte mil cr
ros); Egidio Fortunato attistella
4,547 (quatro mil quinhentas e qua-
rênta e sete) açõe valor de

cada uma,
as, na

15 0
5.40.000 (quarenta e cinco mi.
; quatrocentos e setenta mil
iros); Roland Hans Kumm 656

(SelScentas e cinquenta e seis) ações
no valor de Cr$ 6.560.000 (seis mi-

1 165. quinhentos e sessenta mil cru
zeiros); Benjamin Marin 2,804 (duas
mil oitocentas e quatro) ações no

0 15 2o.v4u, VON,UU (vin.
oito milhões e quaren,

cruzeiros); Ángeio Al,
bixo —Casali, 2,661 (duas mil

iscentas e oitenta e uma) ações
no valor de Cr$ 26.810.0006 e
seis milhões —oitocentas e dez mil
cruze.ros); Waldir Marin 626 (scis.,
centas e vinte e seis) ações no
107 00 075 6.200.000 585 11068 4
70 e sessenta mil cruzeiros);
Jogo Batista Marcini o46 (seiscentas
e oitenta e seis) 685 0 0 46
Cr$ 6.860.000 (seis milhões oitocen-
tos e sesenta mil cruzeiros); Rosi
lio Segundo Brun 2.806 (duas mil
trezentas e seis) ações no valor de
Cr$ 23.060.000 (vinte e três milhões
2 sessenta mil cruzeisos); Artur 175
chner 090 (seiscentas e noventa)

ações no valor de Cr$ 6.900-000 58815
milhões e novecentos mil cruzeiros);
Lugindo Dal'Asta 2694
sessenta e nove ações no valor de
Cr$ 2.690.000 (dois milhoes selscen.
tos 601 60800
10212 (duzentas e doze)

ações no valor de Cr$ 2.120.000 (dois
milhões cento e vinte mil cruzeiros);
Edgar Luiz Kasper 137 (cento e trin-
ta e sete) ações no valor de ......
Cr$ 1.870.000 (um milhão trezentos
e setenta mil cruzeiros); Ervin Kirs-
chner 705 (setecentas e cinco) ações
no valor de Cr$ 7.050.000 (sete mi-
lhões e cinquenta mil cruzeiros);
Ernesto Reginatto 101 (cento e uma)
ações no valor de Cr$ 1.010.000 (um
milhão e dez mil cruzeiros); Ony
Marin 725 (setecentas e vinte e cin-
co) ações no valor de Cr$ 7.250.000
(sete milhões, duzentos e cinquen-
ta mil cruzeiros); Renato Kirschner
690 (seiscentas e noventa) ações no
valor de Cr$ 6.900.000 (seis milhões
e novecentos mil cruzeiros); Nelson
Gonçalves Dias 90 (noventa) ações
no valor de Cr$ 900.000 (novecentos
mil cruzeiros); Theodocio Cyriaco
-0 390 (trezentas e noventa)
ações no valor de Cr$ 3.900.00 (três
milhões e novecentos mil cruzeiros):
Nivaldo Francisco Nogara 1.100 (um
mil e cem) ações no valor de
Cr$ 11.000.000 (onze milhões de cru-
zeiros); Andréa Agostini 737 (sete-
centas e trinta e sete) acções no va-
lor de Cr$ 7.370.000 (sete milhões
trezentos e setenta mil cruzeiros);
João Bernardo Carlesso 4.340 (qua-
tro mil trezentos e quarenta) ações
no valor de Cr$ 43.400.000 (quaren-
ta e três milhões e quatrocentos mil
cruzeiros); Artur Rosetti 767 (sete-

centas e sessenta e sete) ações no

valor de Cr$ 7.670.000 (sete milhões
850 e setenta mil cruzeiros);
Artemio Marin 365 (trezentas e ses-
senta e cinco) ações no valor de

Cr$ 3.650.000 (três milhões, seiscen..

tos e cinquenta mil cruzeiros); Eve-

lino Martinhago 575 (quinhentas e

setenta e cinco) ações no valor de

Cr$ 5:750.000 (cinco milhões, sete-

centos e cinquenta mil cruzeiros);

010 31.007
mil e sete) ações no valor de ......
Cr$ 10.070.000 (dez milhões e seten-

01

te e

fia mil

a-

11014

ta mil cruzeiros); José Augusto
Braulio 300 (trezentas) ações no va-
lor de Cr$ 3.000-000 (três milhões de
cruzeiros); Mariano Petracco 1.200
(um mil duzentas) ações no valor
de Cr$ 12,000.000 (doze rnilhões de
cruzeiros); Albino Antonio Motta
Filho 300 (trezentas) ações no valor
de Cr$ 3.000.000 (três milhões de
026108 8.0 84010 000 (seis
5 ações no valor de .
6.000.0000 (seis milhões de cruzei-
ros); Fernando Braulio 300 (trezen-
tas) ações no valor de Cr$ 3.000.000
(três milhões de cruzeiros); Carlos
Alberto Couto Dias 300 (trezentas)
ações no valor de Cr$ 3.000.000 (tres
milhões de cruzeiros); e Antonio
Pereira de Araujo 300 (trezentas)

ações no valor de Cr$ 3-000.000 (três
1005 46 cruzeiros.
Pussouwse a seguir, em prosegui-
0160 05 04105 1 661940 du 01

101e do conselho fiscal e respec-
05 9005 00 65655811 05

6já munidos de suas respec-
148 .115 procedeu-se em segui
da a eleição e apuração, verinicanuo-
se que haviam sido eleiros, por una-
0 dos acionistas cum direji-
00 à VOLO, para ocupar os cargos da
404 05 58 05.
10001-051000 0

Fiorentino Battistella,
Diretores-gerentes: senhores Enio

MMailo Maria,0 Fortunato bat.
1.80611 6 1014.
Para membros0 do conse-

iko fiscal: Senhores João Batista
Martini, brasileiro, casado, comer.
vsiante, residente em Lajes; Estado
de Santa Catarina; Carios funmer-
1 50 casado, comer.
66 000

de Santa Catarina; Wilson António
Menoncin,600 co-
merciante, residente 05 -
tado de Santa Catarina:
4 5do conselho fis.

cal: Senhores Orlando Ricardo Car-
leso, brasileiro, casado, comercian.
te, residente em Lajes, Estado de
santa Catarina; Joaquim Waltrick
Neto, brasileiro, casado, comercian-
te, residente em Lajes, Estado de
80006 bras
leiro, casado, comerciante, resíden-
te em Lajes, Estado de Sunta 4-
tarina.
A seguir decidiu a assembléia ge-
1 4seria de Cr$ 20.000,00 (vinte
mil cruzeiros) mensais a remunera-
ção de cada diretor e Cr$ 1.000,00

Pig. 21

Artur Kischner, Ennio Morais Ma-
rim, Olivo Rafael Cenati, 60
Marin, Ervin Kisckner,0
Martinhago, Renato Kischer, Lu.
gindo Dal'Asta, Nelson —Gonçal.,
ves Dias, Egídio Fortunato Batis-
tella, Theodocio Cyriáco Atherino,
(ass.) Tlegível, Nivaldo Francisco
Magna (ass) 6 464
Agostini, João —Bausta —Martini,

. José Augusto Braulio, Pedro Ange..
io Battistella, Mariano Petracco,
Angelo A. Caseliy Alúlio Antônio
Motta Filho, Benjamim Marin, Al-
berto0 00 Bemond Cae-
1eano, Fernando Braulio, (ass.) -
givel, Carlos Alberto Couto Dias,
0810 Segumdo Brum, 00
.1 4 00 4 0
04.0.
to,8. 161.
Reconheço ,as assinaturas e su-

pra firmas indicadas pelas seta
due uso 085000. 00 Ale.
gre, 21 de fevereiro de 1962. Em
testemunho MB da verdade.
Marcia Bornelles, tabelião.
Reg. sob n. 38.265 ,a fls. no

livro n. 19c do Registro Público do
Comércio por despacho da Junta
em sessão de noje. Pagou na la.
via Cr$ 465.000 selos estaduais por
estampilhas.

Secretaria da Junta Comercial
Santa Catarina em Florianópolis,
18 de agôsto de 1966.
O Secretário Eduardo Nicolich.
A primeira via é de igual teor

fica —arquivada na secretaria da
Junta Comercial do Estado em
Florianópolis, 18 de agôsto de 196.
Eduardo Nicolich, secretário.
Junta Comercial do Rio Grande

do Sul.
O presente

2

exemplar de 11 fls.
remuneradas e rxrubricadas pelo
funcionário, Marfel R. da Silva,
com a rubica Mel é do igual teor
ao arquivado nesta junta, sob .
133565 em sessão desta data, no
9 0os selos de arquiva-
mento e no valor de Cr$ 3.000.00.
Porto Alegre, 26 de fevereiro de

1962.
14 Silva Lima,

chefe da Secção de Registro e Au-
tenticação de Documentos.

sa (899)
—q——

INVESTIMENTOS E PARTICIPA
ÇÕES INPASA S/A

erdináriaAssembléia geral
(tum mil cruzeiros) anuais a de ca-
da membro efetivo do conselho tis-
cal.
O senhor presidente da

bleia, antes de encerrar a sessão,
tez constar que tratando-se de uma
1165 transtormaçao de tipo ju
rídico da sociedade, independia eia:

1º — De depósito em estabeleci-
mento bancário, da décima parte
do capital, uma vez que não houve
subscrição em dinheiro.

23º — De avaliação dos bens per-
tencentes ao patrimônio social, por
fôrça do art. 6º, do diploma, que,
presentemente, dispõe sôbre 48 so-
4 0 465 0 país,

3º — De pagamento do50
do sêlo papel, por isenção expressa
constante da lei do sêlo a que se
refere o decreto n. 45.421, de 12 de!
166.610 4 1999ari. do, da tabela.
Finalmente, e como nada mais

houvesse a tratar, mandou o se-
nhor presidente que 055 lavrada,
a presente ata em 10 (dez) vias de
igual teor, tôdas devidamente assi-
nadas e rubricadas por êle e por
mim secretário designado, em tô.
das as suas folhas, como também
por todos os acionistas na última
folha, após procedida à leitura em
voz aita e constatada a sua perfeita
exatidão, procedeu-se em seguida
ao encerramento dos trabalhos.
Emílio Battistella, presidente da

assembléia. Roland Hans Kumm,
secretário da assemblé.a. Emílio
Battistella, —Roland Hans Kumm,

assem-

CONVOCAÇÃO

São convidados os senhores acio-
nistas desta sociedade, a se reuni-
rem em assembléia geral ordinária,
8 realizar-se na sede social à rua
115 de Novembro n. 759, nesta cida-
de, no dia 28 de março vindouro,
pelas dez horas, obedecendo a se-
guinte

Ordem do dia
1º — Exame, discussão e votação

do relatório da diretoria, balanço
'geral, conta de !ucros e perdas «<
parecer do conselho fiscal, referen-

|tes ao exercício social encerrado
8 81 40 4 1966.

2º — Eleição do conselho
para o exercício de 1967.
5º — Assuntos diversos

rêsse social.
ear Werner, diretor presiden-

Blumenau, 18 de janeiro de 1967.
1 Avise
| Acham-se à disposição dos senho-
1es acionistas desta sociedade, na
sede social, à rua 15 de Novembro
n. 759, os documentos a que se re.
1 00 99 40 decreto-lei .
2.627, de 26 de setembro de 1940
relativos ao exercício socia! encer-
rado em 31 de dezembro de 1966.

| Blumenau, 18 de janeiro de 1967.
Walter Wel'ner, diretor presiden-

e.
(484)

fiscal

, de inte.

31
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RELATÓRIO DA DIRETORIA

6078 acionistas:
1198 a 54.510 4 submr-ter a vossa apreciação e discussão a

86prestação de contas de nossa gestão referente às exercício

ts 1º de outubro de 1965, à 30 doe setembro de 1966, Além co balanço

garal, demonstração da conta de .ucros e perdas, e demais documentos

20060108 42 estao a vossa disposição e que dão conta de nessa

Adm nistravão, estamos a inteira 002 040 e qualquer es.
.66160 4se tornar necessário,
200. 30 4 setembro de 1966,

Kodoifo A. Schmitz, diretor pres-denie.
EFrancisico Schmitt, diretor-gerente.

BALANÇO GERAL,0 EM 30 DE SETEMBRO Dk 1966

ATIVO
Imobil'zado

Bens de Kaiz, edifícios e dependências, instalações 16
elétrica, serrar.a, turbina .4408 6 62 reavia.

08 621

Estável :
1 180 08 e utensílios, veículos, e ferramentas 2.) 9.745.496

0 1 1 8AUD EVA

Dinheiro em caixa e bancos .....
6
04 2707 4. .84126

devedores em conta .6
Compensação

1 00 6 .10.1

47.898.976

21.860 .425

20.000

86.537.2837

PASSIVO
Não exigível

Capital, fundo de reserva logal, 209 de reserve especial,

fundo de deprec.ações, saldo do reavaliação ........

Exigível
Pividendos não reclamados, empréstimos industriais,

credores em contà corrente, 105 800 6

lucros a classificar
030
0 ua diretoria . .......

54.109.627

32 .407.806

20.000

O presente.0 0 registrado 00 n. 5, 01220, Belch.or,

39 do setembro de 1966. é
Rodo!fo A. Sehmitz, diretor presidente.
Francisco Schmitt, diretor gerente.
Hans YFretag, técnico em contab lidade reg.

no CC. R. . n. 0.244,

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA TUCROS E PERDAS EM 30/9/1966

CRÉBITO 1

Atriz, madeiras, instação de luz, serragem, e produção

dê arroz 2 . 4.160.982

42.160.692
,

t

DÉBITO
185065 seguros, sacaria, Instituio de aposentadoria,

juros e descontos, despesas de viação, fretes e carre

tos, despesas diversas, impostos & selos, saláros 6

vencimentos, combustivel, Impósto de Renda e lu

érus a 61881 1RE ALA) 42.160.892

42.160 892

00.0 . 82 diretor presidente.
7160 8diretor gerente.

Hans01600.1reg

0 0. . 0. . 0.244.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O cónselho fiscal da firma Agro Industrial Belchior S/A,40

fara verif car o balanço c conta”, referentes ão ano social de 1º de ou

1 .tbro de 1965, à 30 de setembro de 1966, depois de minucioso exame dé

e seguinte parecer. O balanço e as contas conférem com a escrita e

1 3 acham em 1004 0 os 4060 608

apresentados encontrando 08 lucros escriturados na mais perfeita or

cem. É, portanto, de parecer que 0 balanço e demonstração da conta

1 108 e perdas referentes a O “xercício encerrado em 30 de setem

pro de 1966, deva merecer inteira aprovação da assembléia geral or

cinária.
Belchicr, 28 de novembro de 1966.

Antônio J. Reinert
Jacó V. Krauss
Estevam Reinert

(6646)
2-0AA

CINE JARAGUÁ 8. A.

RELATÓRIO DA DIRETORIA
re gar 01 1Toetan LESORAtahStaROA

Senhores acionistas: ; 1 dei

0 05080. 128e as exigências estatutárias, te

mos o prazer de apresentar para a aprovação, o balanço geral do Ativo

1 5 

014 82--67

1
e Passivo, encerrado em deta de 30 de setembro de 19668, bem como à
demonstração da conta de “Lucr. & e Perdas”, e o parecer do conselhe
fiscal, decumentos êstes que atestam com clareza às atividades sociais
e o desenrolar dos negócios desta sociedade 65exercício soc.al.

Jaragua do Sul (SC), 30 de novembro de 1966.
Arthur BGreithaupt, diretor presidente,
100 .0 diretor gerente,

DEMONSTRAÇÃO DO BALANÇO GERAL, DO ATIVO E PASSIVO BN.
CERRADO EM 30 DE SETEMBRO DE 1966

Ye 4 7 1 1 0
Disponível

2128 8 320 169 74. ......6
Realizável

Participações — Emprést mo Compulsório — Eletrobrás
lei n. 4156--64 — Adicional — 1.1 n, 1474—51 — Adi
01 16 . 2.97356 — Emprésimo Municipal lei n.
089 — Contas correntes fornec.dores
Imobilizado

16 — Maquinários e M. 6
Imobilizado reavaliado

16-0  . 00
Resultados pendentes

108 6 845 ......... ia
Compensação

AÇÕES Om 810 ...6

1.186068

08 9.714.286

ilios 76.818.388

3.332.460

40.080

91.587.7236

PASSIVO
Não exigívol

3.1 0 4 6.0 - 30 6 56le.
gal — Fundo de reserva esps ig: — Fundo de reava
16af Car : CAE
118161 040
0 38 ..... .....

Compensação
Caução aa diretoria ........

8 04

89.187.872

2.350.864

40.000

1 91.557.736
1 a

to,

| DEMONSTRAÇÃO DA CONTA 1.1 005 E PERDAS — ENCEKRRABÓ
EM 30 DE 5861.0 0 1966

Débito 640
108 65 -2 308

dos — Aluguéis percebidos — Comis.
88 ... 00 0 26.104.008

Despesas gerais — Fundo de depreciação . 6.104.083

Soma 26.104.088 266.104.9088

340 808030 4 060 4 1966,
Arthur Breithaupt,0 presidente,
Loreno A. Marcatto, diretor gerente.
Januávio Siinghen, contador registrade ne

CRC SC,, n. 3.216 e DEC. n. 369.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

Prezados senhores:
Des neumbindo.se de seu encargo, os infraassinados, componentes

lo conselho fiscal da firma “Cire varaguá S. AJ” estabelecida à rua
Jel. Emilio Carlos Jourdan n. liv, uesta Cidade, tendo examinado 8
eus detalhes as cifras do presente “Balanço Geral", do Ativo e Pas
ivo e a conta de “Lucros e Perdas” referentes 80 exercício sceial ka
serrado em 30 de setembro de 1966, tem a satisfação de recomendar
1 Sua aprovação à assembléia gui. o6 4 30 2 460 4 1966,
20ter encontrado têda a contabil dade em perfeita ordem é exatidão.

Jaraguá do Sul (SC), 80 de novembro de 1966,
606
00 Zimmermauu
5 6888

o
J +

0 54. -8COMÉRCIO E AGRICULTURA
1
Retificação do balanço40 318-66 e6 no
0 0217 46 50 40 dia 191.67

2
ATIVO

9Po .

Imobilizado
Imobilizações financeiras:

5 1.465.500 135.490.2861

Total do ativo ..... 177.366.964.

1 oo
PASSIVO

Exigível
SUDENE 2 387 ............ 438.006 45169.996

Total do passivo 177.866.964

Matador, 26 de janeiro de 1967.

Heins Meinicke, d.retor.
Werner Berndt, étenico 0

de — Reg. CRCSC, sob n. 3228.
(529) 
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8
0

6 00

04 10 8 do 488 dá 00801
0 8 1988 14 sede 80611 04
voripanhia, à 1 488 1
158. 801.88 6 58861614
61 601os 401088
da 00Industrial de Plás.
tleos Clpla. Aberta a sessão às 16
horas, pelo senhor Gullherme Ur-
han. diretor-gerente, pelo mesmo
foi dito aue havia número 15
para as deliberações, uma vez que
constatava. pelas assinaturas lan-
casos no livro de presenca dos

nistsa às fôlhas 20 e 21. que
encontravam no recinto pessoas

representando ações em número
superior a dois0 40
social com direito a voto. Por acla-
macão geral dos presentes foi de.
signado presidente da assembléia
o mesmo senhor Guilherme Ur
han, aque convidou a mim, Han
Crusius. para as funcões de secre
tário da mesa. Determinou, então
o senhor presidente, fôsse feita n
leitura do —edital de convocação
desta assembléia, aque 01-
do no “Diário Oficial” do Estado
de Santa Catarina nos dias 26, 29
e 30 de novembro fluente e nos
dias 20, 22 e 23 de novembro,
fluente. no jornal A “Notícia”, o
que foi feito, A seguir declarou o
senhor presidente que os dois itens
da ordem do dia, isto é, aumento
de capital social e reforma par-
cial dos estatutos, eram objetos
de uma única provosta da direto-
ria,- cujo inteiro teor determinou
fsse lido para os presentes e que
é o seguinte: “A fim de atender 5
necessidades mãe crescimento de
nossa companhia temos necessido-.
de de propor um reajustamento
de nosso canital social. pela fovma
que abaixo descrevemos. Assim, o
capital social aque atualmente é ..
Cr$ 200.000.000 (duzentos milhões
de cruzeiros) deverá ser elevado
para Cr$ 400.000.000  (auatrosen-
tos milhões de cruzeiros) median-
te os seguintes recursos: 1) .....
Cr$ 100.000.000 (cem milhões de
eruzeiros), mediante o aproveita-
00 de reservas livres, existen-
tes e contabilizadas como patrimô-
0 10 assim discriminadas:
a) Do fundo de reservsa de manu-
tenção de capital de giro próprio,
eonstituído nos têrmos do art, 27
da lei n. 4.357/64 e 3º da lei n. ..
4663/65; b) saldo do fundo de cor.
reção monetária do ativo imobili-
zado. existente nesta data
Cr$ 10.330.077; c) saldo «a conta
de ações bonificadas, Tenresen-
tando por ganhos de capital de-
eorrente de ações novas recebidas
por aumentos de capital de outras
sociedades (correção do ativo e
incorporação de reservas)
5 11.200.000 4 parte do saldo
da conta de fundo de reserva es-
61 600 encer-
840 6 30.9.65 5 42.945.923.
0 um total que se con-
fere de Cr$ 100.000.000. Observa-
0651 850 estarão sujei-
tos à seguinte tributação: a) Isen-
to do impôsto de renda e do sê-
le, nos lêrmos do art. 4.663 de ..
3/6/65; bp) isento do80 de
renda e do sêlo, uma vez que já
foi pago 0080 1 00
400 05 80 do art. 272
&o dec. 58.400 de 10.5.66 e nos

têrmos do, art. 11, item IV, inci-

80 “a” do dec. 55.852 de 22.3.65;

e) isento do impôsto de renda e

0 9610 0 805 40 80. 279,

parágrafo único do dec. 58.400 de

10.5.65 e art. 11. item IV, inciso

“a” 00 dec. 55.852 de 22.3.65 e

art. 3º parágrafo 13 da lei n. ...

4.35764 d) sújeito ao 60 4

renda previsto no artigo 286 e ao

adicional previsto no parágrafo

1nad6/0=0esa oo
7

40 40 80 160 do0

8 800 de 02 66 191 o

1 00 080 Go 8 1884 08
88 9 0810 de
19084 10758 11 .810 .0080
180080 81 188 0 dons
10 686 0 80 da
10% do valor das 0588 686214
14 10 nto 6 68 restantes 906
9 8348 1 0 4 4 4 As.
81 46 ratificar o au.

mento de1 garantido aos
atuais acionistas 0 56 60 de
preferência na  subsericão das
acções novas, na mesma proporção
das ações que atualmente pos-
suem, na forma da lei. Para tan-
to, 860 esta proposta, des-
de já esta diretoria solicita aos
senhores acionistas que fixem na
assembléia geral o prazo de 30
dias para aue seja exercido o re-
forido direito de nreferência, con-
tados a vartir da data da primeira

70 4 6 46 chama-
mento cue a diretoria ficaria au-
torizada a exnedir na forma da lei.

361 realizado pela emissão de

acões novas, da mesma natureza

na mesma vroporcão, em cada ca-

so, que as acções atualmente exis-

tentes. de modo que estas terão o

sen número simplesmente duglica-

do, conservando as mesmas prer-

rogativas e garantias que já pos-

amem, na forma dos estatutos so-

ciais. Aprovado o aumento nas

“ondicões acima mencionadas, será
necessário due se altere a redação

do artigo 4º dos estatutos sociais

1 5 a vigorar com a sSe-

10 4. 4º — O on-

pital

—

social é de Cr$ 400.000.000
(auatrocentos

—

milhões de eruzei-

ros), representado nor 400.000
00 mil) acões. sendo
992.900 —(duzentos e vinte e oito

mil 6 7acões ordinárias

ou comuns e nor 171.800 (cento se-

tenta e um mil e nitocentas) ações

preferenciais, tôdas de valor no-

minal de 18 1.000 (um mil er-

seiros). nada uma, Paráerafo 199

8 6 8600ou

ao portador. a critério do acionis-
ta 1 00-18 —de
uma. forma em outra. semnre ane
ato lhe aAnrovver, correndo —nor

sua conta as despesas respectivas.
0 29 — A sociedade to-
Aerá. emitir títulos910 para

1170 de ações”. Fi

nalmente. nropõe esta diretoria
ave se adote, como critério —de

4da nercentagem do

direito de vreferência para. subs-

nricão de novas ações, à propor-

não de uma ncão a ser distribuído

vara cada duas ncões antieas, 6

n mesma nronnrcão nNATA 05 2
serem1168

nm dinheiro.2 6 2 0060854
4 0 40 con-
1 fiscal e dessa

geral. esterando
nnis entendemos aue consulta aos

1 24 scocieda-

de”. Terminada a leitura da pro-
08 da diretoria, determinou o

senhor nresidente oue fôsse lido o

inteiro taor do narecer favorável
An cennselha fiscal. evarado em 20
4 746 1966, em que,

por unanimidade aprovou 4 pro-

nnsta e recomendou a sua aprova-

rão a esta assembléia41. 0 076

foi feito. Terminada a leitura dos

-“ntorilos dnmumentos, o senhor vre-

sidente declarou aque concederia 4

ralavra a.0155 discutir
o assunto. Como ninguém se
nifestasse, o senhor presidente co-
10 em 00 9 00008 4

diretoria e o respectivo parecer do
ennselho fiscal. verificando-se aue
ambos foram 000 por vnº-
nimidade de votos. Tendo em vista.
n anrovacão, declarou o senhor pre.
81419 — Que o aumento de
621 0aprovado, referente à

incorporação de reservas já era

 

 

10 04

definitivo,

0 aumento de capital ora proposto |

assembléia '
a sua aprovação

ma-|

- to
Pág. 28 *

 

8

818001 0 0 8 801
Gade 6588 1808 8 10
0 600440 8 97694
é dus, assi sendo, É (sta AR
0088 É 609118 HARANTIA
À Grhitir 8 6888 Imediatamente;
DO) 48 6 4810 6 6181
816 16888 10748 1 88.8 AU.
86148 6 1688 6 dl.
10. 3 4 66 da
subscrição integral depois de ga.
rantido aos senhores acionistas o
direito de preferência para subs-
crição das novas ações naprovpor-
cão de uma ação para cada duas
5 antigas possuídas: 3º)  —
nessas condições. nos têrmos da
proposta aprovada, a diretoria fa-

|rá publicar imediatamente, na for-
ma da Jei., um edital de chama-
mento dos senhores acionistas para
virem exercer seu direito de pre-
forência. pelo prazo de 30 dias, 4
7 4 44 10 no

“Diário Oficial”, rela primeira vez,
do referido edital de chamamento;
40) uma vez transcorrido 0
nrazo do edital, será convocada no-
va 1 assembléia geral extraordiná-
ria, a fim de se proceder a veri-
ficação da subscrição do aumento
4 capital e anrovacão definitiva
An, alteração estatutária proposta.
Tsto posto, declarou o senhor vre-
sidente que estava cumprida tôda
9 00 4 610 4daria a
4 a quem dela quisesse usar
Ninmuém solicitando 2 nalavra, 0
"senhor presidente declarou

.6os trabalhos e susvendia
n sessão pelo temvo necessário à

 
lavratura da ata rescectiva, o aque
foi feito, no livro prónrio. Reaberta
n sessão. esta ata foi lida e. nor
8 00 0 16 foi delibera-
do. foi aprovada por unanimidade,
indo por todos assinado. .Toinville.
9 48 0 6 1966, (ASS)
617. presidente; Hans
01. 5. (Ass) 4
.86 7050-

8 6 67Hanson,
5 Hansen. João Hansen Jú-
nior. pelo mennr Carlos Schneider
1 Tnão Túlio Moellaer, Avrlote

5. Moeller, Alvino Hansen. Elisa.
heth Hansen. —Svulvio 16
7. 366.0

8551.11

11158 61-

7. 6 "Tank,
48. Foon Alberto

110810  8-

806 Jor.
171 8. 7050
151

80 61 4 que 60do
1 75848 86-

7 91811 de

68 41. 5 505 AR, RO,
7 71 79 792 6 DA Tninville, RO de

4 1985. 6Ur-
1 49 assembléia ge-

7

1

7 Enbhoibhel

. Frederico

Aa atas dor

Ao

1
han
615.
.. 96 758 06 2100

Junta Comercial
6766 Poie

- 47

40 4 1º vio Cr$ 245.000 esta-

uais por estampilhas para arqui-

amento.
8 da Junta Comercial de

8 Catarina em Florianópolis,
29 de devembro de 1966,
O secretário, Ednardo Nicolich.
A primeira via é de igual teor e

fica arquivada na secretaria —da
.270Estado em Flo-
rianópolis, 22 de dezembro de
1966.
48 secretário ge-

| ral.
| (6.837)

1 2.5

8.0595

d
v

Declaro que 0 0 nesta
6000 de proprie-
dade n. 176688 expedido em 26.2.65
pela Delegacia de Polícia de São
José, referente ao veículo: Camio-

que

io que já mandáralneta Kombi. motor n, BA68620. 4

80704 86 FB, 6 1068, 661
62 67814 66840 1 81
4 008 18 68 Na
2

0110 de 1867 3 1
1Chofs do
1
03841

6 e

O abaixo-assinado declara Pata

todos os fins de direito que 01

extraviado o certificado de proprie-

dade n. 139.958, do seu automóvel

marca Chrysler Imperial, ano de

fabricação 1953, categoria aluguel,

motor n. C-53845295, a gasolina, 8

cilindros, 114 HP, côr preta, capa

cidade para 5 pasageiros. sedan,

quatro portas, placas 54—B85—55.

adquirido sem reserva de domínio

de Arnoldo Ernesto Otto Frev.

Cujo certificado de .6foi

nxpedido pela Delegacia 01

de Polícia desta cidade. 0

| sem nenhum efeito a primeira via

do referido certificado em virtudo

de ter o signatário 0 —

segunda via do mesmo 0 4

iD. R. Polícia desta cidado.

Caçador, 18 de janeiro de 1967,
Haroldo Schwartz.
3519 (466)

0328
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14 -00
CATARINENSE S&S. A.

CONVOCAÇÃO

Assembléia geral ordinária
Pelo presente edita!, ficam 697-

vidados os senhores acionistas da

firma IMCAL — Importadora Ca-

tarinense 8. A. para a assembléia
geral ordinária que se fará realizar

no dia 25 de fevereiro de 1967, às

14 horas. em sua sede social. à 11º

Felipe Schmidt, 50, a fim de aeli.

berarem sôbre a seguinte

diaOrdem do

8 CRS
1º — Discussão e aprovação de
01 6062
conta de lucros e perdas, referente
ao exercício de 1966.

29º — Eleição da diretoria e mem:

bros do conselho fiscal.

39 — Outros assuntos de interês-

se da sociedade.
Joaçaba, 20 de janeiro de 1967.

Jayme Schtrer, direter.

Avise

Acham-se à disposição dos senko-

res acionistas, no enderêço acima,

os documentos a que se refere E

artigo 99, do -7 . 2.627 4

26 de setembro de 1943.

Joaçaba, 20 de janeiro de 1967.

Jayme Sehtrer, diretor.

Assembléia geral extraordinária

CONVOCAÇÃO

Gonvidames es senhores aciouis-

tas da IMCAL — Importadera Gn-

tarinense S, A., a se reunirem em

assembléia geral extraordinária, em

sua sede secial à rua Felipe Seh-
midt, 58 em Joaçaba, SC, às 15 he-

ras do dia 25 de fevereiro de 1967,
para deliberarem sôbre a seguinte

Ordem de dia

1º — Elevação do capital secial
mediante aproveitamento de reser-
vas 6 4 correção menetária cen
forme lei 4.357;

2 reforma 58 so-
68

39 — assuntos de 6
sociedade.
Joaçaba, 20 de jameire de 1967.
Jºryme Scherer, diretor,
031 — 4428)
(3x3)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DESPACHOS PROFERIDO PELO
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DE-
SEMBARGADOR  |PRESIDENTE,;
NOS |SEGUINTES 088505

Processo n. 32/67 — Requerente
dr. Milton Cunha, juiz de direito
da comarca de Biguaçú. Objeto —
Ajuda de custo. Despacho — Pa-
-56 0de
Cr$ 1.128.400 (um milhão cento 6
v nte e oito mil quatrocentos cru-
Zeiros).

Florianópolis, 30 de janciro de
1967,

Processo n. 31/67 — Requerente
dr. Nelson de Souza Infeld, juiz de
diveito da comarca de São Lou-
renço do Oesste. Objeto — Ajuda
de custo. Despacho — Pague-se a
importância de Cr$ 636.000 (seis-
conto e trinta e seis mil cruzei-
ros),

Florianópolis, 30 de0 de
37957.

Processo n. 20/67 — Requerente
sr. Carlos (Nunes, Servente 0
0 4 .0de Biguaçu.
Objeto -— Salário família. Despa-
60 - Relac.one-se a importância
de Cr$ 21.000 (vinte e um mil cru
2608. EN

Florianópol's, 30 de janeiro de
967. 1
Processo n. 18/67 — Requerente

Orntaldo Fernandes Filho, Encar-
regado de Serviço, lotado no Car-
tório dêste Tribunal. Objeto
Salár' o espôsa. Despacho —Deofiro.

Florianópolis, 30 de janeiro de,
19687.
Processo . 1667 — Requerente

dr. Raul Tavares da Cunha Mello,
Wiz de direito da comarca de
Xaxim. Objeto — Ajuda de custo.
0 — Pague-so à impor"
tância de Cr$ 636.000 (seiscentos e
trinta e seis mil cruzeiros).
0605 30 de0 do

1967.

 
Processo n. 26/67 — Requerente

fc. ão Rodrigues de Araújo, jui
de direito da 2º Vara da comarca
fe Ttaiaíi. Objeto — Gratficação.
Despacho Relacione-se a im
portância de Cr$ 40.068 (quarenta
171 8550e oito cruzeiros).

Florianópolis, 30 de janeiro de
1907.
Processo n. 28/67 — Requerente

dr, João Rodrigues de Araújo, juiz
de direito da 2º Vara da comarca
de Itajaí. Objet) — Gratificação.
Despacho — Relacione-se a impor-
tância de 36 (cento es)Cr$ 136.61
tr'nta e seis mil seiscentos e trinta
e seis cruzeiros)

Florianópol's, 30 de janeiro de
1067.

Processo n. 27/67 Requerente
dr. João Rodrigues de Araújo, juiz
de direito da 2º Vara da comarca
de Itajaí. Objeto — Gratificação.
Despacho — Relacione-se a impor-
rância de Cr$ 80.379 (oitenta mil
trezentos e setenta e nove cruzei-
ros).

YFiorianópolis,
1967,
Processo n. 28/67 — Requerente

cr. João Rodrigues de Araújo, juiz
de direito da 2º Vara da comarca
doe Itajaí. Objeto — Gratificação. :
Despacho —Relacione-se a impar
16 6 078 289.380 40 e

30 de janeiro de

oitenta e nove mil trezentos
9.6cruzeiros).

Florianópolis, 30 de janeiro de
1967,
Adir Caldeira,
310.

e

secretário, em

CORREGEDORIA GERAL DA
JUSTIÇA

PROVIMENTO . 3767

Dispõe sôbre as6 de
imóveis x«urais.

O desembargador Marcílio Me-
deiros, Corregedor Geral da Justi-
ça do Estado de Santa Catarina,
tendo em vista prevenir a realiza-
ção de atos que infrinjam o deno-
minado Estatuto du Terra e legis-
lação complementar, chama a aten-
ção des srs. juízes cãe direito, ta-
beliães e oficiais do registro de
imóveis para o seguinte:

1 Inovando em matéria
ransmissão de imóveis rurais,
Estatuto da Terra 6 . 4.504
30-11-64) dispõe:

“Art. 685 — O imóvel rural não é
divisível em áreas de dimensão
inferior à constitutiva do módulo
de propriedace rural,

$ 1º — Em caso de
“causa mortis" e nas partilhas ju-
diciais ou amigáveis, não se pode-
rão dividir imóveis em. áreas infe-
riores às da dimensão do “módulo
de propriedade rural.

$ 2º — Os herdeiros ou os legatá-
rios, que adquitem por sucessão o
00 66 rurais, não po-
derão dividí-los em outros de di
mensão inferior ao módulo de pro-
priedade rural”,
Dispondo sôbre o mesmo proble-

ma, estabelece o decreto-lei . 57,
de 18-11-66, in verbis:

“Art. 11 — Para fins de transmis-
são a qualquer título, na forma do
art. 65, da lei n. 4.504, de 30-11-64,
nenhum imóvel1 064
desmembrado ou dividido em áreas
de tamanho inferior ao quociente
da área total pelo número de mó-
dulos constantes do certificado de
cadastro.

$ 1º — São considerados aulos e
de0 660 44atos
410 40 no pre-
sente artigo, não podendo os car
tórios de notas lavrar 25015
dessas áreas nem serem tais atos
transcritos nos cartórios de regis-
65 de imóveis sob pena de res
ponsabilidade dos seus respectivos
titulares.

$ 2º — O disposto neste 80
não se aplica aos casos em que 4
alienação da área se 5 com
provadamente à sua anexação ao
prédio rústico confronrante, desc
que o imóvel do qual se desmem-
bre permaneça com a área igual ou
superior ao seu módulo”,

1I — Módulo, conforma a concei
tuação legal, é a área da propried
de rural que, direta e pessoalmen:
explorada pelo agricultor e sua fa-
mília, lhes absôrva tôda a fôrca de
traba'ho, garantindo-hes a subsi
tência e o progresso social e eco-
nômico? com a área máxima fixa
da para cada região 80 02 ex
ploração, e eventualmente trabalho
0 a ajuda de terceiros.
A renda do módulo representa

para o agricultor e sua família

de
0

de

a

sucessão 1

lário mínimo significa para o lra-
balhador assalariado.
A área do módulo é expressa em

hectares,
| O certificado de cadastro emi-
tido pelo IBRA registra todos os
cados do imóvel cadastrado.

| Sem apresentação dêsse  certifi-
cado não poderão os proprietários
sob pena de nulidade, desmembrar
2060 0-

meter em venda imóveis rurais.
8 caso de sucessão “causa mor-
187 nenhuma3 11 0
judicial, poderá ser homologada
pela autoridade 03. sem
a apresentação 000 de
0 6. 22. 88 10 6 29 4 lei
n. 4.947, de 6-4-66),
Nus escrituras referentes

transações acima especificadas
4 cautela que seja transcrita 2
certidão de cadastro ou, quando
menos, os dados essenciais.

TII — Para melhor esclarecimen
to, apresentamos abaixo diversos
exemplos:

1. Fulano é proprietário de um
imóvel rural com as seguintes
úreas, em hectares, conforme o
certificado de cadastro:
Total — 43,5;0 — 8,5;

explotáve! — 35.50 — 30;
número de módulos — 1,4.

1 O imóvel poderá ser vendido, po:
60 2 4pessoa.
Em frações, a alienação não

rá possível, isto porque dividida
área total pelo número de4
los, cada parte teria a área de 31
ha: vendida uma fraco com a
área de 31 ha, a parte remanescen-

te, ou seja, 62 2
área total e a parte vendida seria

às
ó

se:

41

apenas de 12,5, oO que seria contrá-
rio ao disposto no art. 11 e 6
grafos, do decreto-lei . 57.

1 A proibição exposta no período
acima comporia uma exceção: so
a alienação da área se destinar

160 5anexação
ao prédio0 -00.
desde que o imóvel do qual se des-
membre permaneça com à
igua! ou superior ao seu módulo.

2. Se as áreas forem estas:
Total — 295,0; inexploraca --

: número de módulos — 3,6.
Na hipótese em exame, 0 pro
60 poderá alienar o imóvel
a quem quiser; poderá também
alienar uma ou duas frações, cada

e poderá vender frações menores,
aos confrontantes, desde que obser-
vado o dispôsto no art. 11, $ 2º, do
citado crecreto-lei 57.

3º — No caso de um imóvel com
20 40 módulo, c pro-
00 -0 a qual
quer interessado: o que a lei proi-
8 6 0 4520 ou a di
visão do imóvel em partes0-
res que o módulo, mus não a alie-
nação de imóveis já existentes
com área inferior. Pcderá até me
0 vendê-lo a quem não seja con-
. desde que não haja frucio-
0 5 05 1

ficaria à mercê 0 00.
4 02 o prêço da sua conve-
niência, o que seria-5

| proprietário cederia à imposição
cu então ficaria na situação de do-
no à fôrça.

| 4, Sicrano falece deixando para
iseus filhos um imóvel com a2
'de um módulo: esta gleba não po-
148 serv dividida; na partilha, cado
aual receberá uma parte ideal, sa"

mais ou menos o mesmo que o sa vo se o imóvel couber a um só her

8

NÚMERO 2219

porém,
as

 0. Nenhum obstáculo,
14 4 60 604
regras supra indicadas.
IV — A matéria de que trata o

presente provimento é de grande
importância, merecendo estudo

- | cuidadoso e atento, a fim de que as
partes não venham a ser prejudi-
1 0 a prática de atos vis
ralmente nulos e não decaiam «dd

1 6040 povo os serviços
justiça.

Registre-se. Publique-se.4-
se,

| Florianópolis, 2 de fevereiro de
901 .

4

Marcílio Medeiros,
Geral da Justiça,

Corregedor

(1047)

0DOS ADVOGADOS
DO BRASIL

SECÇÃO DE SANTA CATARINA

Edital
Para os fins do art. 58, da Jel

n. 4.215, de 27.4.63, tôrno públi,
00 4requereu inscrição no Qua-
dro de Advogados desta Seccão a
Bacharela Rachel Mendes Nico-
lazzi.
Qualquer membro da ordem ou

interessado poderá, documentada.
mente, rapresentar contra a can.
didata à inscrição, dentro de cin-
co (5) dias úteis, contados do
presente publicacão.

Florianópolis, 30 de janeiro
1967.
1028
secretaria.

de 
diretor de

(480)

085 00 1710
770704-
RA VARA CÍVEL DA COMARCA DE

LAGES

Edital

O doutor Vilson Vidal Antunes,
iviz de direito da 1a, Vara Cível
da comarca de Lajes, Estado de
4 0. 2 0da lei,
Faz saber a auem interessar pos

sa due estando vagos os cargos de
Oficial de Justiça e Escrivão de
Família, Sucessões e Menores, to-
dos da comarca de Lages, Estado
de Sonta Cntarina. está nberta à
inscrição, pelo prazo de trinta (30)
dias, contados da primeira publi
60 vara os candidatos ao con-
curso dos referidos cargos. As nor
mas para o concurso precitado fo-
ram publicadas no “Diário da Jus
tica” ão Estado de Santa Catarina
E, vara que chegue no conhecimen
to de todos os interessados e nin

. 6 22mandou
expedir o presente edital que será

1 efixado no local de costuma e per
três vêzes publicado no “Diário da
Justiça”, do Estado. Dado e passa.
do nesta cidade de Lages, Estado

1 4 Santa Catarina, aos vinte dias
do mês de dezembro de ano 2
1 920 e sessenta e seis,
Eu. Luiz Carlos Silva, escrivão, &
41008 6 também
assino. Vilson Vidal Antunes, juiz
de direito da.la. Vara Cível. Luiz
Carlos Silva, escrivão da la. Vara
Cível.

(3x1)
-3

(656) 
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